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LEI Nº 12.834, DE 14 DE ABRIL DE 2023. 

Denominar de “ZILDA MAGALHÃES BARROS” a Área de 

Lazer, localizada na Rua 15, no bairro Residencial José 

Sobrinho, neste Município de Rondonópolis-MT. 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS, ESTADO DE MATO 

GROSSO, no uso de suas atribuições legais, em especial o que determina Lei 

Municipal nº 8.916, de 13 de junho de 2016. 

 

 

 

FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL APROVOU 
E EU PROMULGO E SANCIONO A SEGUINTE LEI: 

 

 

Art. 1º Fica denominada de “ZILDA MAGALHÃES BARROS” a Área de Lazer, 

localizada na Rua 15, no bairro Residencial José Sobrinho, neste Município de 

Rondonópolis-MT. 

 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

GABINETE DO GOVERNO MUNICIPAL 

Rondonópolis, 14 de abril de 2023. 

107º da Fundação e 69º da Emancipação Política. 

 

 

 

 

JOSÉ CARLOS JUNQUEIRA DE ARAÚJO 
Prefeito Municipal 

 

 

 

 

IONE RODRIGUES DOS SANTOS 

Secretária Municipal de Governo 

 

 

 

Registrada na Coordenadoria 

Legislativa e de Atos Oficiais 

e Publicada no DIORONDON-e. 
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LEI Nº 12.835, DE 14 DE ABRIL DE 2023.  

Denominar de “Domingos Manhani” a área de lazer, localizada 

na linha 01, estrada das Três Pontes, Zona Rural, no município 

de Rondonópolis-MT. 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS, ESTADO DE MATO 

GROSSO, no uso de suas atribuições legais, em especial o que determina Lei 

Municipal nº 8.916, de 13 de junho de 2016. 

 

 

 

FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL APROVOU 
E EU PROMULGO E SANCIONO A SEGUINTE LEI: 

 

 

Art. 1º Fica denominada de “Domingos Manhani” a área de lazer, localizada na linha 

01, estrada das Três Pontes, Zona Rural, no município de Rondonópolis-MT 

 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

GABINETE DO GOVERNO MUNICIPAL 

Rondonópolis, 14 de abril de 2023. 

107º da Fundação e 69º da Emancipação Política. 

 

 

 

 

JOSÉ CARLOS JUNQUEIRA DE ARAÚJO 
Prefeito Municipal 

 

 

 

 

IONE RODRIGUES DOS SANTOS 

Secretária Municipal de Governo 

 

 

 

Registrada na Coordenadoria 

Legislativa e de Atos Oficiais 

e Publicada no DIORONDON-e. 
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LEI Nº 12.836, DE 14 DE ABRIL DE 2023. 
Altera a Lei nº 10.415, de 15 de agosto de 2019, com a finalidade de corrigir a 

nomenclatura da Unidade Escolar. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS, ESTADO DE MATO GROSSO, no 

uso de suas atribuições legais. 

 

 

FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL APROVOU 

E EU PROMULGO E SANCIONO A SEGUINTE LEI: 
 

 

Art. 1º Fica alterado o Artigo 1º da Lei nº 10.415, de 15 de agosto de 2019, que passa a vigorar com a 

seguinte redação; 

Art. 1º Fica denominado de “CMEI Anterina Miranda de Moraes”, a 

Escola Municipal de Educação Infantil, localizada no bairro Jardim 

Pindorama - Parte B, no Município de Rondonópolis-MT. 

 

 
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

 

 

 

GABINETE DO GOVERNO MUNICIPAL 

Rondonópolis, 14 de abril de 2023; 

107º da Fundação e 69º da Emancipação Política. 

 

 

 

 

JOSÉ CARLOS JUNQUEIRA DE ARAÚJO 

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

IONE RODRIGUES DOS SANTOS 

Secretária Municipal de Governo 

 

 

 

Registrada na Coordenadoria  

Legislativa e de Atos Oficiais  

e Publicada no DIORONDON-e.  
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LEI Nº 12.837, DE 14 DE ABRIL DE 2023. 
Altera a Lei nº 7.005, de 15 de dezembro de 2011, com a finalidade de corrigir a 

nomenclatura da Unidade Escolar. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS, ESTADO DE MATO GROSSO, no 

uso de suas atribuições legais. 

 

 

FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL APROVOU 

E EU PROMULGO E SANCIONO A SEGUINTE LEI: 
 

 

Art. 1º Fica alterado o Artigo 1º da Lei nº 7.005, de 15 de dezembro de 2011, que passa a vigorar com 

a seguinte redação; 

Art. 1º Fica denominado de “CMEI Ely Carlos Silva Nunis”, 

a Escola Municipal de Educação Infantil, localizada no 

Residencial Dom Osório Stoffel, no Município de 

Rondonópolis-MT. 

 
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

 

 

 

GABINETE DO GOVERNO MUNICIPAL 

Rondonópolis, 14 de abril de 2023; 

107º da Fundação e 69º da Emancipação Política. 

 

 

 

 

JOSÉ CARLOS JUNQUEIRA DE ARAÚJO 

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

IONE RODRIGUES DOS SANTOS 

Secretária Municipal de Governo 

 

 

 

Registrada na Coordenadoria  

Legislativa e de Atos Oficiais  

e Publicada no DIORONDON-e.  
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LEI Nº 12.838, DE 14 DE ABRIL DE 2023. 
Altera a Lei nº 11.570, de 15 de julho de 2021, com a finalidade de corrigir a 

nomenclatura da Unidade Escolar. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS, ESTADO DE MATO GROSSO, no 

uso de suas atribuições legais. 

 

 

FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL APROVOU 

E EU PROMULGO E SANCIONO A SEGUINTE LEI: 
 

 

Art. 1º Fica alterado o Artigo 1º da Lei nº 11.570, de 15 de julho de 2021, que passa a vigorar com a 

seguinte redação; 

Art. 1º Fica denominado de “CMEI Natália Máximo Lima”, 

a Escola Municipal de Educação Infantil, localizada no 

bairro Jardim Morumbi, no Município de Rondonópolis-MT. 

 
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

 

 

 

GABINETE DO GOVERNO MUNICIPAL 

Rondonópolis, 14 de abril de 2023; 

107º da Fundação e 69º da Emancipação Política. 

 

 

 

 

JOSÉ CARLOS JUNQUEIRA DE ARAÚJO 

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

IONE RODRIGUES DOS SANTOS 

Secretária Municipal de Governo 

 

 

 

Registrada na Coordenadoria  

Legislativa e de Atos Oficiais  

e Publicada no DIORONDON-e.  
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LEI Nº 12.839, DE 14 DE ABRIL DE 2023. 
Altera a Lei nº 6.469, de 02 de setembro de 2010, com a finalidade de corrigir a 

nomenclatura da Unidade Escolar. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS, ESTADO DE MATO GROSSO, no 

uso de suas atribuições legais. 

 

 

FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL APROVOU 

E EU PROMULGO E SANCIONO A SEGUINTE LEI: 
 

 

Art. 1º Fica alterado o Artigo 1º da Lei nº 6.469, de 02 de setembro de 2010, que passa a vigorar com 

a seguinte redação; 

Art. 1º Fica denominado de “CMEI Márcia Gleide Ribeiro 

Clara Souto”, a Escola Municipal de Educação Infantil, 

localizada no bairro Jardim Liberdade, no Município de 

Rondonópolis-MT. 

 
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

 

 

 

GABINETE DO GOVERNO MUNICIPAL 

Rondonópolis, 14 de abril de 2023; 

107º da Fundação e 69º da Emancipação Política. 

 

 

 

 

JOSÉ CARLOS JUNQUEIRA DE ARAÚJO 

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

IONE RODRIGUES DOS SANTOS 

Secretária Municipal de Governo 

 

 

 

Registrada na Coordenadoria  

Legislativa e de Atos Oficiais  

e Publicada no DIORONDON-e.  
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LEI Nº 12.840, DE 14 DE ABRIL DE 2023. 
Altera a Lei nº 3.407, de 21 de dezembro de 2000, com a finalidade de corrigir a 

nomenclatura da Unidade Escolar. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS, ESTADO DE MATO GROSSO, no 

uso de suas atribuições legais. 

 

 

FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL APROVOU 

E EU PROMULGO E SANCIONO A SEGUINTE LEI: 
 

 

Art. 1º Fica alterado o Artigo 1º da Lei nº 3.407, de 21 de dezembro de 2000, que passa a vigorar com 

a seguinte redação; 

Art. 1º Fica denominado de “CMEI Monteiro Lobato”, a 

Escola Municipal de Educação Infantil, situada no interior 

do CAIC – Apontaneo de Carvalho, na Rua Belém, n° 1.401, 

Jardim Gramado, no Município de Rondonópolis-MT. 

 
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, permanecem inalteradas as demais 

disposições contidas na referida lei.  

 

 

 

GABINETE DO GOVERNO MUNICIPAL 

Rondonópolis, 14 de abril de 2023; 

107º da Fundação e 69º da Emancipação Política. 

 

 

 

 

JOSÉ CARLOS JUNQUEIRA DE ARAÚJO 

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

IONE RODRIGUES DOS SANTOS 

Secretária Municipal de Governo 

 

 

 

Registrada na Coordenadoria  

Legislativa e de Atos Oficiais  

e Publicada no DIORONDON-e.  
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LEI Nº 12.841, DE 14 DE ABRIL DE 2023. 

Dispõe sobre a autorização para a filiação do Município de 

Rondonópolis e o pagamento de anuidade à União Nacional dos 

Dirigentes Municipais de Educação do Mato Grosso (Undime/MT). 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS, ESTADO DE MATO GROSSO, no 

uso de suas atribuições legais. 

 

FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL APROVOU 

E EU PROMULGO E SANCIONO A SEGUINTE LEI: 

 

Art. 1º Fica autorizada a filiação do Município de Rondonópolis perante a União Nacional dos 

Dirigentes Municipais de Educação do Mato Grosso (Undime/MT), inscrita no Cadastro 

Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) sob o nº 37.499.944/0001-65. 

 

Art. 2º Para viabilizar o pagamento da referida anuidade, o Município deverá se associar e 

firmar termo de filiação com a Undime/MT e receber, anualmente, um relatório de atividades 

desenvolvidas, para comprovar as ações realizadas e a utilização dos recursos arrecadados por 

meio das anuidades. 

 

§ 1º Caso os relatórios previstos no parágrafo anterior não sejam enviados, o Município poderá 

suspender os pagamentos da anuidade. 

 

§ 2º Os Termos de Filiação deverão ser elaborados em nome do Município de 

Rondonópolis/MT, e deverão ser firmados pelo Prefeito Municipal em conjunto com a (o) 

Secretária (o) Municipal de Educação. 

 

Art. 3º Os valores referentes às anuidades serão definidos pela Undime/MT e não poderão 

ultrapassar o contido na lei de diretrizes orçamentárias – LDO. 

 

Art. 4º O Município de Rondonópolis, na qualidade de associado da Undime/MT, fica 

autorizado a efetuar o pagamento das contribuições referentes às anuidades.  

 

Art. 5º As despesas decorrentes desta Lei correrão por conta de dotações consignadas no 

orçamento da Secretaria Municipal da Educação. 

 

Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em 

contrário. 

 

GABINETE DO GOVERNO MUNICIPAL 

Rondonópolis, 14 de abril de 2023. 

107º da Fundação e 69º da Emancipação Política. 

 

 

JOSÉ CARLOS JUNQUEIRA DE ARAÚJO 

Prefeito Municipal 

 

 

IONE RODRIGUES DOS SANTOS 

Secretária Municipal de Governo 

Registrada na Coordenadoria  

Legislativa e de Atos Oficiais  

e Publicada no DIORONDON-e. 
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LEI Nº 12.842, DE 14 DE ABRIL DE 2023.  
Denominar de “LUCIMAR LUIZ SOARES” a Área de Lazer, 

localizada na Quadra 11, Rua Barão do Rio Branco, no bairro 

Padre Lothar, neste Município de Rondonópolis - MT. 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS, ESTADO DE MATO 

GROSSO, no uso de suas atribuições legais, em especial o que determina Lei 

Municipal nº 8.916, de 13 de junho de 2016. 

 

 

 

FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL APROVOU 
E EU PROMULGO E SANCIONO A SEGUINTE LEI: 

 

 

Art. 1º Fica denominada de “LUCIMAR LUIZ SOARES” a Área de Lazer, localizada 

na Quadra 11, Rua Barão do Rio Branco, no bairro Padre Lothar, neste Município de 

Rondonópolis - MT. 

 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

GABINETE DO GOVERNO MUNICIPAL 

Rondonópolis, 14 de abril de 2023. 

107º da Fundação e 69º da Emancipação Política. 

 

 

 

 

JOSÉ CARLOS JUNQUEIRA DE ARAÚJO 
Prefeito Municipal 

 

 

 

 

IONE RODRIGUES DOS SANTOS 

Secretária Municipal de Governo 

 

 

 

Registrada na Coordenadoria 

Legislativa e de Atos Oficiais 

e Publicada no DIORONDON-e. 
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LEI Nº 12.843, DE 14 DE ABRIL DE 2023.  
Denominar de “IZABEL RODRIGUES LARANJEIRA” o 

Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos (SCFV), 

localizado na Avenida Projetada, no bairro Alfredo de Castro, 

neste Município de Rondonópolis – MT. 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS, ESTADO DE MATO 

GROSSO, no uso de suas atribuições legais, em especial o que determina Lei 

Municipal nº 8.916, de 13 de junho de 2016. 

 

 

 

FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL APROVOU 
E EU PROMULGO E SANCIONO A SEGUINTE LEI: 

 

 

Art. 1º Fica denominada de “IZABEL RODRIGUES LARANJEIRA” o Serviço de 

Convivência e Fortalecimento de Vínculos (SCFV), localizado na Avenida Projetada, 

no bairro Alfredo de Castro, neste Município de Rondonópolis – MT. 

 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

GABINETE DO GOVERNO MUNICIPAL 

Rondonópolis, 14 de abril de 2023. 

107º da Fundação e 69º da Emancipação Política. 

 

 

 

 

 

JOSÉ CARLOS JUNQUEIRA DE ARAÚJO 
Prefeito Municipal 

 

 

 

 

IONE RODRIGUES DOS SANTOS 

Secretária Municipal de Governo 

 

 

 

Registrada na Coordenadoria 

Legislativa e de Atos Oficiais 

e Publicada no DIORONDON-e. 
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DECRETO Nº 11.470, DE 11 DE ABRIL DE 2023. 

Altera o art. 2º do Decreto nº 8.515, de 13 de março de 2018, que 

regulamenta a Lei Municipal nº 9.508, de 10 de novembro de 2017, 

estabelecendo valores das horas por desempenho de atividade delegada, a 

serem pagas aos Policiais Militares e Civis, incluindo integrantes do 

Corpo de Bombeiros, que exercem atividade municipal delegada, por 

meio do Termo de Cooperação Técnica nº 01/2018 com Estado de Mato 

Grosso, por intermédio da Secretaria de Estado de Segurança Pública e o 

Munícipio de Rondonópolis-MT.  

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS, ESTADO DE MATO GROSSO, 

no uso de suas atribuições legais. 

 

DECRETA: 

 

Art. 1º O art. 2º do Decreto nº 8.515, de 13 de março de 2018, passa a vigorar com a 

seguinte redação: 

                                                                                  (...) 

       “Art. 2º ... 

 

I. Valor de R$ 25,00 (vinte e cinco reais) por hora trabalhada nos 

dias normais semanais; 

II. Valor de R$ 29,30 (vinte e nove reais e trinta centavos) por hora 

trabalhada nos em dia de finais de semana e ou feriados”. 

 

                                                            (...) 

 

Art. 2º Os demais dispositivos da Decreto nº 8.515, de 13 de março de 2018, permanecem 

inalterados. 

 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 01 de 

abril de 2023. 

 

GABINETE DO GOVERNO MUNICIPAL 

Rondonópolis, 11 de abril de 2023; 

107ª da Fundação e 69ª da Emancipação Política. 

 

 

 

JOSÉ CARLOS JUNQUEIRA DE ARAUJO 

Prefeito Municipal 

 

 

 

IONE RODRIGUES DOS SANTOS 

Secretária Municipal de Governo 

 
Registrado na Coordenadoria 

Legislativa e de Atos Oficiais e 

Publicado no DIORONDON-e. 
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DECRETO N 11.471, DE 12 DE ABRIL DE 2023. 

Cancela restos a pagar não processados. 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS, ESTADO DE MATO GROSSO, 

no uso de suas atribuições legais, especialmente Lei Orgânica Municipal e a Lei Federal 

Nº4.320/64. 

 

D E C R E T A: 

 

Art. 1 Ficam cancelados os restos a pagar relacionados abaixo: 

 

Unidade Funcional  

Programática 

Elemento  

de Despesa 

 

Empenho Valor 

Secretaria Municipal de Ciência, 

Tecnologia e Inovação 

 

19.364.2107.1736 

Apoio para 

Implantação da  

Unemat em  

Rondonópolis 

4.4.90.51. 

00.00 – 

Obras e  

Instalações 

2026000 

228/2022 

R$108.074,02 

 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de publicação. 

 

 

GABINETE DO GOVERNO MUNICIPAL 

Rondonópolis, 12 de abril de 2023; 

107º da Fundação e 69º da Emancipação Política. 

 

 

 

 

JOSÉ CARLOS JUNQUEIRA DE ARAÚJO 

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

IONE RODRIGUES DOS SANTOS 

Secretária Municipal de Governo 

 

 

 

Registrada na Coordenadoria 

Legislativa e de Atos Oficiais 

e Publicada no DIORONDON-e. 
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DECRETO Nº11.472, DE 13 DE ABRIL DE 2023.       

Altera o Decreto n º 1 0 . 1 2 0 , de 02 de j u n h o  de 2021, que 

designa os  membros do CONSELHO MUNICIPAL DOS 

DIREITOS DA CRIANÇA E ADOLESCENTE. 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS, ESTADO DE MATO GROSSO, no 

uso de suas atribuições legais. 

 

DECRETA: 

 

Art. 1 . Altera o art. 1º do Decreto nº 10.120, de 02 de junho de 2021, que passa a 

vigorar com a seguinte redação: 

 

“I - (...) 

 C) Secretaria Municipal de Promoção e Assistência Social 

  Conselheiro Titular: JUVENILDO BATISTA DE SOUZA  

 

II – (...) 

F) Associação Rondonopolitana dos amigos do Oratório Filhos de 

Dom Bosco 

Conselheiro Titular: GABRYELL MATHEUS SOARES DA SILVA 

MENEZES 

 

G) Rondonópolis Associação de Atletismo e Esportes Inclusivo – 

RAAEI 

Conselheiro Titular: JOSÉ ELIAS DE SOUZA 

Conselheiro Suplente: WALTER ANACLETO SALIDO DE 

SOUZA” 

 

Art. 2  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 

 

GABINETE DO GOVERNO MUNICIPAL 

Rondonópolis, 13 de abril de 2023;  

107º da Fundação e 69º da Emancipação Política. 

 

 

 

JOSÉ CARLOS JUNQUEIRA DE ARAÚJO 

Prefeito Municipal  

 

 

 

IONE RODRIGUES DOS SANTOS 

Secretária Municipal de Governo  

 
Registrada na Coordenadoria 

Legislativa e de Atos Oficiais e 

Publicada no DIORONDON-e. 
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DECRETO 11.474, DE 14 DE ABRIL DE 2023.  

Realiza no vigente orçamento CRÉDITO SUPLEMENTAR no 

valor R$ 179.340,67 (Cento e setenta e noventa mil e trezentos e 

quarenta reais e sessenta e sete centavos). 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS, ESTADO DE MATO GROSSO, no 

uso de suas atribuições legais em especial a Lei 12.632, de 21 de dezembro de 2022. 

 

DECRETA: 

 

Art.1º Fica aberto o CRÉDITO SUPLEMENTAR no valor de R$ 179.340,67 (Cento e setenta 

e noventa mil e trezentos e quarenta reais e sessenta e sete centavos), para reforço das seguintes 

dotações orçamentárias: 

 

 

02 – Prefeitura Municipal de Rondonópolis   

015 - Secretaria Municipal de Administração   

04.122.2303.2126 Manutenção da Secretaria   

3.3.90.30.00.00 – 15000000000 - Material de Consumo – 294 R$ 150.000,00 

   

026 - Secretaria Municipal de Ciência Tecnologia e Inovação   

19.122.2107.2514 Manutenção da Secretaria   

3.3.90.30.00.00 – 15010000000 - Material de Consumo - 537 R$ 29.340,67 
   

Total Geral  R$ 179.340,67 

 

 

Art. 2º Para cobertura do CRÉDITO SUPLEMENTAR, a que se refere o Artigo anterior, serão 

utilizados recursos provenientes da ANULAÇÃO PARCIAL/TOTAL das seguintes dotações 

orçamentárias: 

 

 

02 – Prefeitura Municipal de Rondonópolis   

015 - Secretaria Municipal de Administração   

04.122.2303.2126 Manutenção da Secretaria   

3.3.90.35.00.00 – 15000000000 - Serviços de Consultoria – 11003 R$ 50.000,00 

3.3.90.36.00.00 – 15000000000 - Outros Serviços de Terceiros-Pessoa 

Física – 11004 

R$ 100.000,00 

   

026 - Secretaria Municipal de Ciência Tecnologia e Inovação   

19.572.2107.1025 Equipamentos e Material Permanente - Ciência, 

Tecnologia e Inovação 

  

4.4.90.52.00.00 – 15010000000 - Equipamentos e Material Permanente 

– 11153 

R$ 29.340,67 

   

Total Geral  R$ 179.340,67 
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Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

 

 

GABINETE DO GOVERNO MUNICIPAL 

Rondonópolis, 14 de abril de 2023; 

107º da Fundação e 69º da Emancipação Política. 

 

 

 

 

 

JOSÉ CARLOS JUNQUEIRA DE ARAÚJO 
Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 

IONE RODRIGUES DOS SANTOS 

Secretária Municipal de Governo 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Registrada na Coordenadoria  

Legislativa e de Atos Oficiais  

e Publicada no DIORONDON-e. 
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PORTARIA Nº 32.560, DE 13 DE ABRIL DE 2023. 
 

 

  

O PREFEITO MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS, ESTADO DE MATO 

GROSSO, no uso de suas atribuições legais que lhes são conferidas pela Lei Orgânica. 

 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1o Conceder o benefício de APOSENTADORIA POR INVALIDEZ 

PERMANENTE e o provento com a integralidade da média aritmética simples do 

período contributivo a Sra. JOSILENE RIBEIRO DA SILVA GUIA, servidora efetiva, 

portadora do RG nº 1XXXXX6-1 SSP/MT, CPF/MF nº 003.XXX.XXX-61, matrícula 

funcional nº 143960, Nível: 06, Classe: 04, lotada na Secretaria Municipal de Educação 

de Rondonópolis – MT, no cargo de Assistente de Desenvolvimento Educacional.  

 

Art. 2  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, contando seus efeitos a 

partir de 01/04/2023. 

 

 

GABINETE DO GOVERNO MUNICIPAL 

Rondonópolis, 13 de abril de 2023. 

 107º da Fundação e 69º da Emancipação Política. 

 

 

 

 

 

JOSÉ CARLOS JUNQUEIRA DE ARAÚJO 

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 

IONE RODRIGUES DOS SANTOS 

Secretária Municipal de Governo 

 

 

 

 

Registrada na Coordenadoria  

Legislativa e de Atos Oficiais  

e Publicada no DIORONDON-e. 
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PORTARIA Nº 32.561, DE 13 DE ABRIL DE 2023.  

 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS, ESTADO DE MATO 

GROSSO, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela lei Orgânica.  

 

R E S O L V E: 

 

Art. 1o Exonerar, a pedido, LINDINÊS DOS SANTOS SOUSA, do cargo em comissão 

de Conselheira Tutelar na Região II – Vila Operária, Tabela Salarial DAS-4, vinculado 

à Secretaria Municipal de Promoção e Assistência Social, nomeada através da portaria 

nº 25.258, de 16 de janeiro de 2020. 

 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, contando seus efeitos a 

partir de 10/04/2023. 

 

 

GABINETE DO GOVERNO MUNICIPAL 

Rondonópolis, 13 de abril de 2023. 

 107º da Fundação e 69º da Emancipação Política. 

 

 

 

 

 

JOSÉ CARLOS JUNQUEIRA DE ARAÚJO  

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 

IONE RODRIGUES DOS SANTOS 

Secretária Municipal de Governo 

 

 

Registrada na Coordenadoria  

Legislativa e de Atos Oficiais  

e Publicada no DIORONDON-e. 
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PORTARIA Nº 32.564, DE 13 DE ABRIL DE 2023. 
 

 

  

O PREFEITO MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS, ESTADO DE MATO 

GROSSO, no uso de suas atribuições legais que lhes são conferidas pela Lei Orgânica. 

 

CONSIDERANDO o Parecer Jurídico nº 25/2023/AJ/SMGP e Decisão Administrativa 

sob Protocolo de nº 12.249/2023. 

  

R E S O L V E: 

 

 

Art. 1o Conceder à Servidora, WELMA REJANE RODRIGUES DA SILVA, lotada na 

Secretaria Municipal de Educação, o afastamento por interesse particular, pelo período 

de 24 (vinte e quatro) meses, sem ônus para o Município. 

 

Art. 2  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, contando seus efeitos a 

partir de 03/04/2023. 

 

 

GABINETE DO GOVERNO MUNICIPAL 

Rondonópolis, 13 de abril de 2023. 

 107º da Fundação e 69º da Emancipação Política. 

 

 

 

 

 

JOSÉ CARLOS JUNQUEIRA DE ARAÚJO  

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 

IONE RODRIGUES DOS SANTOS 

Secretária Municipal de Governo 

 

 

 

 

Registrada na Coordenadoria 

Legislativa e de Atos Oficiais 

e Publicada no DIORONDON-e. 
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PORTARIA Nº 32.565, DE 13 DE ABRIL DE 2023.  

 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS, ESTADO DE MATO 

GROSSO, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela lei Orgânica.  

 

R E S O L V E: 

 

Art. 1o Fica alterado o Art. 1º da portaria n° 30.557, de 01 de julho de 2022, passando a 

vigorar conforme segue: 

 

 

NOME CARGO MATRÍCULA 

Quelli Cristina de Souza Técnico Instrumental 169480 

Romulo Candido de 

Carvalho 

Analista Instrumental 115550 

 

  

Art. 2º As demais disposições da Portaria n°30.557, de 01 de julho de 2022 

permanecem inalteradas. 

 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

GABINETE DO GOVERNO MUNICIPAL 

Rondonópolis, 13 de abril de 2023. 

 107º da Fundação e 69º da Emancipação Política. 

 

 

 

 

 

JOSÉ CARLOS JUNQUEIRA DE ARAÚJO  

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 

IONE RODRIGUES DOS SANTOS 

Secretária Municipal de Governo 

 

 
Registrada na Coordenadoria  

Legislativa e de Atos Oficiais  

e Publicada no DIORONDON-e. 
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PORTARIA Nº 32.570, DE 14 DE ABRIL DE 2023. 
 

 

  

O PREFEITO MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS, ESTADO DE MATO 

GROSSO, no uso de suas atribuições legais que lhes são conferidas pela Lei Orgânica. 

 

CONSIDERANDO o Parecer Jurídico nº 27/2023/AJ/SMGP e Decisão Administrativa 

sob Protocolo de nº 13.299/2023. 

  

R E S O L V E: 

 

 

Art. 1o Conceder à Servidora, LAYSE LEITÃO MEDEIROS SERRANO, lotada na 

Secretaria Municipal de Saúde, o afastamento por interesse particular, pelo período de 

24 (vinte e quatro) meses, sem ônus para o Município. 

 

Art. 2  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, contando seus efeitos a 

partir de 10/04/2023. 

 

 

GABINETE DO GOVERNO MUNICIPAL 

Rondonópolis, 14 de abril de 2023. 

 107º da Fundação e 69º da Emancipação Política. 

 

 

 

 

 

JOSÉ CARLOS JUNQUEIRA DE ARAÚJO  

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 

IONE RODRIGUES DOS SANTOS 

Secretária Municipal de Governo 

 

 

 

 

Registrada na Coordenadoria 

Legislativa e de Atos Oficiais 

e Publicada no DIORONDON-e. 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

AVISO DE LICITAÇÃO – CREDENCIAMENTO Nº 01/2023 

 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS, Estado de Mato Grosso, 

localizada à Avenida Duque de Caxias, nº 1.000, Bairro Vila Aurora, torna público e 

oficial para conhecimento dos interessados que por ordem do Exmo. Sr. Prefeito 

Municipal de Rondonópolis-MT, que através de sua Comissão Permanente de Licitação, 

realizará o Credenciamento em epígrafe às 09:00 horas do dia 27 (vinte e sete) de abril 

de 2023, na sala de licitações da Secretaria Municipal de Administração, a abertura do 

envelope, contendo os DOCUMENTOS DE CREDENCIAMENTO, respectivo 

objeto: 

 

CREDENCIAMENTO DE LEILOEIROS PARA A PRESTAÇÃO DOS 

SERVIÇOS  

DE AVALIAÇÃO E ALIENAÇÃO DE BENS MÓVEIS DE PROPRIEDADE 

DO MUNICÍPIO DE RONDONÓPOLIS - MT , PELO PERÍODO DE  12  

(DOZE) MESES, RECEBIDOS A QUALQUER TÍTULO, POR MEIO DE 

LICITAÇÃO NA MODALIDADE DE LEILÃO PÚBLICO, DE ACORDO COM  

OS  CRITÉRIOS,  TERMOS  E  CONDIÇÕES  ESTABELECIDAS  NESTE  

INSTRUMENTO  E  SEUS  ANEXOS,  PELA CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 

1988; LEI FEDERAL Nº 8.666/93, E SUAS ALTERAÇÕES; PELA LEI Nº 

8.934/94; PELOS DECRETOS FEDERAIS Nº 21.981/32 E 1.800/96; PELA 

INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 113 DE 28 DE ABRIL DE 2010 EXPEDIDA  

PELO  DEPARTAMENTO  NACIONAL  DE  REGISTRO  DO  COMÉRCIO  

(DNRC) E INSTRUÇÃO NORMATIVA SPA 05/2022;  E  NO  QUE  COUBER  

PELAS DEMAIS NORMAS QUE DISCIPLINAM A MATÉRIA; BEM COMO 

PELAS ESPECIFICAÇÕES ESTABELECIDAS NO TERMO DE 

REFERÊNCIA..  

 

Os interessados poderão retirar a pasta contendo o edital completo, na sede da Prefeitura 

Municipal, no endereço acima citado, mediante apresentação de CD-ROM ou PEN-

DRIVE, no horário das 13:00 às 17:00 horas em dias úteis, ou solicitar através do 

licitacaorondonopolis@hotmail.com, ou retirar no site www.rondonopolis.mt.gov.br. 

 

Rondonópolis-MT, 06 de abril de 2023. 

 

 

 

Paula Cristiane Moraes Pereira 

Presidente da Comissão de Licitação 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

mailto:licitacaorondonopolis@hotmail.com
http://www.rondonopolis.mt.gov.br/
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO N.º 16/2023. 

 

O Município de Rondonópolis-MT, através do Pregoeiro, torna público que 

realizará a licitação em epígrafe para registro de preços para futura e eventual 

aquisição de semente de hortaliças, frutas, grãos tipo arroz, feijão, milho, 

fertilizante e utensílios de manuseio para atender as demandas da Secretaria 

Municipal de Agricultura e Pecuária, conforme edital e seus anexos. Os 

interessados poderão retirar o edital completo gratuitamente no endereço eletrônico 

bllcompras.com, onde as propostas serão recebidas e processadas por meio 

eletrônico, bem como, no site www.rondonopolis.mt.gov.br menu: Empresa 

opção: Licitações, e na Prefeitura, Departamento de Compras, Avenida Duque de 

Caxias, n.º 1.000, Bairro Vila Aurora, das 12h00 às 18h00, telefone para contato 

(66) 3411-5739, Abertura das Propostas: 03/05/2023 às 09h00 (horário de 

Brasília) em sessão pública nos termos do Edital e seus anexos.  

 

Rondonópolis-MT, 14 de abril de 2023. 

 

 

José Edilson Gonçalves 

Pregoeiro 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

PUBLICIDADE: DIORONDON, TCE, AMM, DOU, JORNAL ESTADÃO MATO 

GROSSO. 

http://www.rondonopolis.mt.gov.br/
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

TERMO DE RATIFICAÇÃO N.º 15/2023 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 

 

 

O Senhor JOSÉ CARLOS JUNQUEIRA DE ARAÚJO, Prefeito Municipal 

de Rondonópolis, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais, e 

especificamente nos termos do art. 25, inciso II, da Lei Federal n.º 8.666, de junho de 

1993, RATIFICA O PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N.º 

15/2023, com fulcro no Parecer Jurídico n.º 126/2023/ASSESSORIA/COMPRAS/SAD, que 

apreciou o processo administrativo na modalidade de Inexigibilidade de Licitação, e diante 

da situação fática, de acordo com a Lei de Licitações, manifestou a favor do Licitante: 

ARNALDO MARTINS DA COSTA 32435690444, endereço na Alameda das Rosas, nº 

533, Bairro: Vila Aurora, 78.740-620, Rondonópolis/MT, inscrito no CNPJ: 

19.295.520/0001-05. 

 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA CONTRATAÇÃO DE PALESTRANTE 

(PESSOA JURÍDICA) PARA MINISTRAR 02 (DUAS) PALESTRAS MOTI-

VACIONAIS PARA ATENDER A SECRETARIA DE PROMOÇÃO E ASSIS-

TÊNCIA SOCIAL, NO MUNICÍPIO DE RONDONÓPOLIS-MT. 

 

VALOR DA INEXIGIBILIDADE: R$ 3.000,00 (TRÊS MIL REAIS). 

 

Publique-se no átrio desta Prefeitura, no Diário Oficial do Município – 

DIORONDON, no jornal de circulação local Jornal Estadão, no Diário Oficial Eletrônico 

dos Municípios e no Diário Oficial de Contas, para ciência de todos os interessados 

observadas as prescrições legais. 

 

 

Rondonópolis-MT, 13 de abril de 2023. 

 

 

 

JOSÉ CARLOS JUNQUEIRA DE ARAÚJO 

Prefeito de Rondonópolis 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

PORTARIA INTERNA Nº 029, DE 14 de Abril de 2023  

 

 

Dispõe sobre designar servidor para exercer a função 

de Fiscal do Contrato e dá outras providências 

 

 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas por lei, 

 

CONSIDERANDO a Instrução Normativa SCL nº 01/2.019, que dispõe sobre o 

acompanhamento e controle da execução de contrato administrativo – Fiscal de 

Contrato, 

 

 

RESOLVE: 

 

 

Art. 1° Designar o(a) servidor(a)Renan Braga Ricci, CPF ###.222.801-## e matrícula 

n° 1560416, lotado(a) na Secretaria Municipal de Administração, para exercer a função 

de fiscal de Contrato a fim de acompanhar e fiscalizar a execução do contrato 875/2022 

, celebrado entre a Empresa:MFSUL Comercio de Moveis Corporativos e Escolares 

LTDA, CNPJ sob nº 35.173.456/0001-38, cujo objeto Aquisição de Material 

Permanente (Cadeiras e Longarinas), para atender as Necessidades da Secretaria 

Municipal de Administração, no município de Rondonópolis-MT, com prazo de 

vigência de e 29/03/2023 a 29/04/2023. 

Art. 2° Designar o(a) servidor(a) Crisley Sabrina Teixeira Leitão, CPF ###.405.581-

## e matrícula nº 1557005,, lotado(a) no Secretaria Municipal de Administração, para 

exercer a função suplente de fiscal de contrato a fim de acompanhar e fiscalizar a 

execução do contrato acima citada. 

 

Art. 3° Esta Portaria Interna entra em vigor com seus efeitos retroagindo para a data de  

01 de abril de 2023. 

 

 

RONDONÓPOLIS/MT, 11 de abril de 2.023 

 

 

 

 

 

LEANDRO JUNQUEIRA DE PÁDUA ARDUINI 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO  

PORTARIA Nº 29.480/2021 (20/12/2.021) 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

PORTARIA INTERNA Nº 030, DE 13 de Abril de 2023  

 

 

Dispõe sobre designar servidor para exercer a função 

de Fiscal do Contrato e dá outras providências 

 

 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas por lei, 

 

CONSIDERANDO a Instrução Normativa SCL nº 01/2.019, que dispõe sobre o 

acompanhamento e controle da execução de contrato administrativo – Fiscal de 

Contrato, 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1° Designar o(a) servidor(a)Débora Costa da Silva, CPF ###.505.711-## e 

matrícula n° 1558990, lotado(a) na Secretaria Municipal de Administração, para 

exercer a função de fiscal de Contrato a fim de acompanhar e fiscalizar a execução do 

contrato 254/2023 , celebrado entre a Empresa:Info Plus Sistemas Gestão De 

Patrimonio E Documentos Ltda - Me, CNPJ sob nº 066.041.000/0001-16 cujo objeto 

Contratação de Empresa de Tecnologia da Informação, para Fornecimento de 

Licença de Direito de Uso de Software Integrado 10% de Gestão Pública, com 

Suporte Técnico e Manutenção, incluindo a Implantação, a Migração de Dados, a 

Customização, a Parametrização e Treinamento, Visando Atender às Necessidades 

de Secretaria Municipal de Administração, com prazo de vigência de e 03/04/2023 a 

02/04/2024. 

Art. 2° Designar o(a) servidor(a) Crisley Sabrina Teixeira Leitão, CPF ###.405.581-

## e matrícula nº 1557005,, lotado(a) no Secretaria Municipal de Administração, para 

exercer a função suplente de fiscal de contrato a fim de acompanhar e fiscalizar a 

execução do contrato acima citada. 

 

Art. 3° Esta Portaria Interna entra em vigor na data de sua publicação. 

 

RONDONÓPOLIS/MT, 13 de abril de 2.023 

 

 

 

 

 

LEANDRO JUNQUEIRA DE PÁDUA ARDUINI 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO PORTARIA 

Nº 29.480/2021 (20/12/2.021) 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

 

ESTADO DE MATO GROSSO 

MUNICÍPIO DE RONDONÓPOLIS 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

DEPARTAMENTO DE COMPRAS/LICITAÇÕES 

 

RESULTADO DE JULGAMENTO DE LICITAÇÃO 

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO N.º 03/2023 

 

O Município de Rondonópolis, Estado de Mato Grosso, torna público para 

conhecimento dos interessados na licitação em epígrafe, sessão pública realizada no 

dia 02/02/2023 às 09h00 (horário de Brasília) endereço eletrônico: bllcompras.com, 

tendo como objeto: “REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL 

AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS, DESTINADOS A ALIMENTAÇÃO 

ESCOLAR DOS ALUNOS DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO DE 

RONDONÓPOLIS-MT NO ANO LETIVO DE 2023, EM ATENDIMENTO AO 

PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR, CONFORME 

EDITAL E EM SEUS ANEXOS.” Que após análise detalhada da(s) proposta(s) e 

documento(s) para habilitação apresentada(s) pela(s) empresa(s) participante(s), 

fora(m) considerada(s) Classificada(s), Habilitada(s) e Vencedora(s) do presente 

certame a(s) seguinte(s) empresa(s): 

LO

TE 

DESCRIÇÃO ITEM(S)  

CONSTANTE(S) EM 

LOTE(S) 

LICITANTE VENCEDORA VALOR 

TOTAL 

LOTE R$ 

01 FORMULAS ENTERAIS - 

SEMED 

COREMA ALIMENTOS LTDA 116.981,50 

02 FORMULAS ENTERAIS - 

COTA EXCLUS. EPP/ME 

COREMA ALIMENTOS LTDA 38.885,63 

03 PANIFICACAO COREMA ALIMENTOS LTDA 836.779,50 

04 PANIFICACAO - COTA 

EXCLUS. EPP/ME 

COREMA ALIMENTOS LTDA 278.904,50 

05 POLPA DE FRUTA COMPREAKI COM VAREJ DE 

ALIM. EIRELI-ME 

529.436,25 

06 POLPA DE FRUTA - COTA 

EXCLUS. EPP/ME 

COMPREAKI COM VAREJ DE 

ALIM. EIRELI-ME 

176.478,75 

07 MANTEIGA SEM SAL ARAUJO E OLIVEIRA 

EMPREENDIM. LTDA 

155.094,75 

08 MANTEIGA SEM SAL - 

COTA EXCLUS. EPP/ME 

ARAUJO E OLIVEIRA 

EMPREENDIM. LTDA 

51.698,25 

09 LEITE PASTEURIZADO TIPO 

C 

COMPREAKI COM VAREJ DE 

ALIM. EIRELI-ME 

621.000,00 

10 LEITE PASTEURIZADO TIPO 

C - COTA EXCLUS. EPP/ME 

COREMA ALIMENTOS LTDA 208.080,00 

11 LEITE LONGA VIDA 

PROCESSADO UHT 

J SODRE DOS SANTOS SILVA ME 304.519,50 

12 LEITE LONGA VIDA 

PROCESSADO UHT - COTA 

EXCLUS. EPP/ME 

COREMA ALIMENTOS LTDA 100.936,50 

13 LEITE ZERO LACTOSE COMPREAKI COM VAREJ DE 46.728,00 

http://www.bllcompras.org.br/
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PROCESSADO ALIM. EIRELI-ME 

14 LEITE ZERO LACTOSE 

PROCESSADO - COTA 

EXCLUS. EPP/ME 

COREMA ALIMENTOS LTDA 16.512,00 

15 LEITE DE SOJA (ZERO POR 

CENTO) 

ARAUJO E OLIVEIRA 

EMPREENDIM. LTDA 

33.493,50 

16 LEITE DE SOJA (ZERO POR 

CENTO) - COTA EXCLUS. 

EPP/ME 

ARAUJO E OLIVEIRA 

EMPREENDIM. LTDA 

11.164,50 

17 IOGURTE ZERO LACTOSE 

COM POLPA 

ARAUJO E OLIVEIRA 

EMPREENDIM. LTDA 

5.022,00 

18 IOGURTE ZERO LACTOSE 

COM POLPA - COTA 

EXCLUS. EPP/ME 

ARAUJO E OLIVEIRA 

EMPREENDIM. LTDA 

1.674,00 

19 BEBIBA LACTEA COM 

POLPA DE FRUTA 

COREMA ALIMENTOS LTDA 152.280,00 

20 BEBIBA LACTEA COM 

POLPA DE FRUTA - COTA 

EXCLUS. EPP/ME 

COREMA ALIMENTOS LTDA 50.760,00 

21 REQUEIJAO CREMOSO 

TRADICIONAL 

ARAUJO E OLIVEIRA 

EMPREENDIM. LTDA 

143.844,84 

22 REQUEIJAO CREMOSO 

TRADICIONAL - COTA 

EXCLUS. EPP/ME 

ARAUJO E OLIVEIRA 

EMPREENDIM. LTDA 

47.939,65 

23 QUEIJO TIPO MUSSARELA 

EM BARRA 

COREMA ALIMENTOS LTDA 170.820,00 

24 QUEIJO TIPO MUSSARELA 

EM BARRA - COTA EXCLUS. 

EPP/ME 

COREMA ALIMENTOS LTDA 56.940,00 

25 OVOS DE GALINHA COREMA ALIMENTOS LTDA 198.720,00 

26 OVOS DE GALINHA - COTA 

EXCLUS. EPP/ME 

COMPREAKI COM VAREJ DE 

ALIM. EIRELI-ME 

66.330,00 

27 CARNE DE AVE COMPREAKI COM VAREJ DE 

ALIM. EIRELI-ME 

869.400,00 

28 CARNE DE AVE - COTA 

EXCLUS. EPP/ME 

COMPREAKI COM VAREJ DE 

ALIM. EIRELI-ME 

289.800,00 

29 CARNE BOVINA J. SODRÉ DOS SANTOS S. 

MÁXIMO-ME 

2.069.838,00 

30 CARNE BOVINA - COTA 

EXCLUS. EPP/ME 

CASA DE CARNE NELORE 

EIRELLI 

694.750,50 

31 CARNE SUINA J. SODRÉ DOS SANTOS S. 

MÁXIMO-ME 

374.625,00 

32 CARNE SUINA - COTA 

EXCLUS. EPP/ME 

CASA DE CARNE NELORE 

EIRELLI 

125.400,00 

33 PEIXE COREMA ALIMENTOS LTDA 413.059,50 

34 PEIXE - COTA EXCLUS. 

EPP/ME 

J SODRE DOS SANTOS SILVA ME 137.088,00 

35 LEGUMES E VERDURAS COMPREAKI COM VAREJ DE 

ALIM. EIRELI-ME 

1.539.261,28 
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36 LEGUMES E VERDURAS - 

COTA EXCLUS. EPP/ME 

WALMIR ALVES AGUIAR 505.139,80 

37 FRUTAS COMPREAKI COM VAREJ DE 

ALIM. EIRELI-ME 

1.058.639,22 

38 FRUTAS - COTA EXCLUS. 

EPP/ME 

COMPREAKI COM VAREJ DE 

ALIM. EIRELI-ME 

352.872,55 

39 ARROZ J SODRE DOS SANTOS SILVA ME 941.077,02 

40 ARROZ - COTA EXCLUS. 

EPP/ME 

J SODRE DOS SANTOS SILVA ME 313.692,34 

41 FEIJAO J SODRE DOS SANTOS SILVA ME 436.803,23 

42 FEIJAO - COTA EXCLUS. 

EPP/ME 

J SODRE DOS SANTOS SILVA ME 145.595,59 

43 ACUCAR COMPREAKI COM VAREJ DE 

ALIM. EIRELI-ME 

113.400,00 

44 ACUCAR - COTA EXCLUS. 

EPP/ME 

COMPREAKI COM VAREJ DE 

ALIM. EIRELI-ME 

37.800,00 

45 SAL REFINADO COMPREAKI COM VAREJ DE 

ALIM. EIRELI-ME 

26.325,00 

46 SAL REFINADO - COTA 

EXCLUS EPP/ME 

COMPREAKI COM VAREJ DE 

ALIM. EIRELI-ME 

8.775,00 

47 OLEO VEGETAL NAKA EXPRESS GENEROS 

ALIMENTICIOS LTDA 

322.588,35 

48 OLEO VEGETAL - COTA 

EXCLUS EPP/ME 

NAKA EXPRESS GENEROS 

ALIMENTICIOS LTDA 

107.529,45 

49 FARINHA DE TRIGO ARAUJO E OLIVEIRA 

EMPREENDIM. LTDA 

120.852,00 

50 FARINHA DE TRIGO - COTA 

EXCLUS. EPP/ME 

ARAUJO E OLIVEIRA 

EMPREENDIM. LTDA 

40.284,00 

51 FARINHA DE MANDIOCA ARAUJO E OLIVEIRA 

EMPREENDIM. LTDA 

87.480,00 

52 FARINHA DE MANDIOCA - 

COTA EXCLUS. EPP/ME 

ARAUJO E OLIVEIRA 

EMPREENDIM. LTDA 

29.160,00 

53 FUBA DE MILHO COMPREAKI COM VAREJ DE 

ALIM. EIRELI-ME 

74.049,22 

54 FUBA DE MILHO - COTA 

EXCLUS. EPP/ME 

COMPREAKI COM VAREJ DE 

ALIM. EIRELI-ME 

24.680,52 

55 AMIDO DE MILHO J SODRE DOS SANTOS SILVA ME 3.672,00 

56 AMIDO DE MILHO - COTA 

EXC EPP/ME 

J SODRE DOS SANTOS SILVA ME 1.224,00 

57 POLVILHO TIPO DOCE COMPREAKI COM VAREJ DE 

ALIM. EIRELI-ME 

16.578,00 

58 POLVILHO TI DOCE -COTA 

ECL EPP/ME 

COMPREAKI COM VAREJ DE 

ALIM. EIRELI-ME 

5.526,00 

59 MACARRAO NAKA EXPRESS GENEROS 

ALIMENTICIOS LTDA 

214.357,26 

60 MACARRAO - COTA 

EXCLUS. EPP/ME 

NAKA EXPRESS GENEROS 

ALIMENTICIOS LTDA 

71.448,41 

61 MASSA DE SEMOLA PARA 

LASANHA 

COMPREAKI COM VAREJ DE 

ALIM. EIRELI-ME 

55.050,00 
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62 MASSA DE SEMOLA PARA 

LASANHA - COTA EXCLUS. 

EPP/ME 

COMPREAKI COM VAREJ DE 

ALIM. EIRELI-ME 

18.350,00 

63 GOMA FRESCA DE 

MANDIOCA PARA TAPIOCA  

COMPREAKI COM VAREJ DE 

ALIM. EIRELI-ME 

3.303,00 

64 GOMA FRESCA DE 

MANDIOCA PARA TAPIOCA 

- COTA EXCLUS. EPP/ME 

COMPREAKI COM VAREJ DE 

ALIM. EIRELI-ME 

1.101,00 

65 MILHO PARA CANJICA 

AMARELA 

COMPREAKI COM VAREJ DE 

ALIM. EIRELI-ME 

31.500,00 

66 MILHO PARA CANJICA 

AMARELA - COTA EXCLUS. 

EPP/ME 

COMPREAKI COM VAREJ DE 

ALIM. EIRELI-ME 

10.500,00 

67 FERMENTO BIOLOGICO ARAUJO E OLIVEIRA 

EMPREENDIM. LTDA 

82.667,08 

68 FERMENTO BIOLOGICO - 

COTA EXCLUS. EPP/ME 

ARAUJO E OLIVEIRA 

EMPREENDIM. LTDA 

27.555,28 

69 FERMENTO QUIMICO ARAUJO E OLIVEIRA 

EMPREENDIM. LTDA 

18.306,00 

70 FERMENTO QUIMICO - 

COTA EXCLUS. EPP/ME 

ARAUJO E OLIVEIRA 

EMPREENDIM. LTDA 

6.102,00 

71 AZEITE DE OLIVA COMPREAKI COM VAREJ DE 

ALIM. EIRELI-ME 

10.795,50 

72 AZEITE DE OLIVA - COTA 

EXCLUS. EPP/ME 

COMPREAKI COM VAREJ DE 

ALIM. EIRELI-ME 

3.598,50 

73 VINAGRE DE MACA ARAUJO E OLIVEIRA 

EMPREENDIM. LTDA 

7.998,76 

74 VINAGRE DE MACA - COTA 

EXCLUS. EPP/ME 

ARAUJO E OLIVEIRA 

EMPREENDIM. LTDA 

2.662,66 

75 MILHO VERDE EM 

CONSERVA 

J SODRE DOS SANTOS SILVA ME 17.820,00 

76 MILHO VERDE EM 

CONSERVA - COTA 

EXCLUS. EPP/ME 

J SODRE DOS SANTOS SILVA ME 5.940,00 

77 SARDINHA EM OLEO 

COMESTIVEL 

ARAUJO E OLIVEIRA 

EMPREENDIM. LTDA 

17.932,50 

78 SARDINHA EM OLEO 

COMESTIVEL - COTA 

EXCLUS. EPP/ME 

ARAUJO E OLIVEIRA 

EMPREENDIM. LTDA 

5.977,50 

79 TEMPEROS E 

CONDIMENTOS 

J. SODRÉ DOS SANTOS S. 

MÁXIMO-ME 

37.118,19 

80 TEMPEROS E 

CONDIMENTOS - COTA 

EXCLUS. EPP/ME 

COMPREAKI COM VAREJ DE 

ALIM. EIRELI-ME 

12.480,08 

81 BISCOITO DOCE OU 

SALGADO SEM LACTOSE 

ARAUJO E OLIVEIRA 

EMPREENDIM. LTDA 

5.301,00 

82 BISCOITO DOCE OU 

SALGADO SEM LACTOSE - 

COTA EXCLUS. EPP/ME 

ARAUJO E OLIVEIRA 

EMPREENDIM. LTDA 

1.767,00 

83 ADOCANTE DIETETICO ARAUJO E OLIVEIRA 776,70 
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LIQUIDO  EMPREENDIM. LTDA 

84 ADOCANTE DIETETICO 

LIQUIDO - COTA EXCLUS. 

EPP/ME 

ARAUJO E OLIVEIRA 

EMPREENDIM. LTDA 

258,90 

85 AVEIA EM FLOCOS FINOS COMPREAKI COM VAREJ DE 

ALIM. EIRELI-ME 

57.750,76 

86 AVEIA EM FLOCOS FINOS - 

COTA EXCLUS. EPP/ME 

COMPREAKI COM VAREJ DE 

ALIM. EIRELI-ME 

19.245,16 

87 CHOCOLATE EM PO 

SOLUVEL  

COMPREAKI COM VAREJ DE 

ALIM. EIRELI-ME 

68.418,00 

88 CHOCOLATE EM PO 

SOLUVEL - COTA EXCLUS. 

EPP/ME 

ARAUJO E OLIVEIRA 

EMPREENDIM. LTDA 

23.091,84 

89 UVA PASSA ESCURA WALMIR ALVES AGUIAR 24.823,67 

90 UVA PASSA ESCURA - 

COTA EXCLUS. EPP/ME 

WALMIR ALVES AGUIAR 8.271,72

  

91 AMEIXA PRETA SEM 

CAROCO 

ARAUJO E OLIVEIRA 

EMPREENDIM. LTDA 

19.893,60 

92 AMEIXA PRETA SEM 

CAROCO - COTA EXCLUS. 

EPP/ME 

ARAUJO E OLIVEIRA 

EMPREENDIM. LTDA 

6.612,78 

 

VALOR TOTAL DA LICITAÇÃO - R$ 

 

 

16.606.764,0

4 

                                                                                    Rondonópolis-MT, 

14 de abril de 2023. 

 

 

José Edilson Gonçalves 

Pregoeiro 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO DE PESSOAS 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO DE PESSOAS 

DEPARTAMENTO DE SAÚDE OCUPACIONAL E PERÍCIA MÉDICA 

 

PERÍCIA MÉDICA DE RETORNO AO TRABALHO 

Código de Publicação: 287/2023 

 

 

  Rondonópolis, 14 de abril de 2023. 

 

 

 

THALLISON GUSTAVO ARAÚJO SOARES 

Gerente de Departamento de Saúde Ocupacional e Perícia Médica 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

De acordo com Parecer proferido em 14/04/2023 pelo médico perito Dr. Rafael Santos 

Lima, CRM-MT 6091, a servidora ARIANA APARECIDA OLIVEIRA 

SALOMAO, matrícula nº 1560311, lotada na Secretaria Municipal de Saúde, 

encontra-se apta a retornar ao trabalho a partir do dia 14/04/2023. 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO DE PESSOAS 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO DE PESSOAS 

DEPARTAMENTO DE SAÚDE OCUPACIONAL E PERÍCIA MÉDICA 

 

PERÍCIA MÉDICA DE RETORNO AO TRABALHO 

Código de Publicação: 286/2023 

 

 

  Rondonópolis, 14 de abril de 2023. 

 

 

 

THALLISON GUSTAVO ARAÚJO SOARES 

Gerente de Departamento de Saúde Ocupacional e Perícia Médica 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

De acordo com Parecer proferido em 14/04/2023 pelo médico perito Dr. Rafael Santos 

Lima, CRM-MT 6091, o servidor JOSE LOPES COSTA, matrícula nº 21709, lotado 

na Secretaria Municipal de Saúde, encontra-se apto a retornar ao trabalho a partir 

do dia 14/04/2023. 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO DE PESSOAS 

 

DEPARTAMENTO DE SAÚDE OCUPACIONAL E PERÍCIA MÉDICA 

DECRETO Nº 5.754, DE 12 DE FEVEREIRO DE 2010, PORTARIA SMGP Nº 

062 DE 19 DE MARÇO DE 2021, REFERENTE A PERÍCIA MÉDICA 

REALIZADA NO DIA 14/04/2023.  

 

 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

CÓDIG

O 
MAT. NOME CARGO PERÍODO/MOTIVO 

282/2023 159727 
Josefa Fonseca da 

Cruz 

Apoio 

Instrumental 

10 dias – a partir do dia 

13/04/2023 – Licença 

Médica. 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

CÓDIG

O 
MAT. NOME CARGO PERÍODO/MOTIVO 

282/2023 95044 
Abigail Siqueira 

de Jesus Souza 
Docente 

05 dias – a partir do dia 

27/03/2023 – Licença 

Médica. 

19 dias – a partir do dia 

10/04/2023 – 

Prorrogação de Licença 

Médica. 

282/2023 199761 
Luciana Rossi 

Nascimento 
Docente 

15 dias – a partir do dia 

11/04/2023 – Licença 

Médica. 

282/2023 90166 
Patricia Passos 

Ferreira 
Docente 

01 dia – no dia 

11/04/2023 – Licença 

Médica. 

282/2023 109673 
Andiara de 

Fatima Timm 
Docente 

03 dias – a partir do dia 

12/04/2023 – 

Prorrogação de Licença 

Médica. 

282/2023 198862 
Elivaine Cristina 

de Oliveira 
Docente 

01 dia – no dia 

12/04/2023 – Licença 

Médica. 

282/2023 109002 
Joao Teles dos 

Santos 

Apoio 

Instrumental 

07 dias – a partir do dia 

12/04/2023 – Licença 

Médica. 

282/2023 133310 

Renata Cunha 

Castejon Heitor 

Duarte 

Docente 

15 dias – a partir do dia 

12/04/2023 – Licença 

Médica. 

282/2023 187259 
Ana Luiza 

Ferreira Ortiz 
Docente 

02 dias – a partir do dia 

13/04/2023 – Licença 

Médica. 

282/2023 99350 
Veronica da 

Silva Prado 
Docente 

02 dias – a partir do dia 

13/04/2023 – Licença 
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Médica. 

SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO DE PESSOAS 

CÓDIG

O 
MAT. NOME CARGO PERÍODO/MOTIVO 

282/2023 1555454 
Thallison Gustavo 

Araujo Soares 

Gerente de 

Departamento de 

Saúde 

Ocupacional e 

Perícia Médica 

01 dia – no dia 

13/04/2023 – Licença 

Médica. 

SECRETARIA MUNICIPAL DE HABITAÇÃO E URBANISMO 

CÓDIG

O 
MAT. NOME CARGO PERÍODO/MOTIVO 

282/2023 1560640 
Ana Paula de 

Morais 

Gerente de 

Departamento de 

Gestão Técnica e 

Administrativa 

03 dias – a partir do dia 

12/04/2023 – Licença 

Médica. 

SECRETARIA MUNICIPAL DE RECEITA 

CÓDIG

O 
MAT. NOME CARGO PERÍODO/MOTIVO 

282/2023 1558068 
Liumara Souza da 

Silva 

Assistente de 

Acompanhamento 

de Gestão 

Administrativa 

03 dias – a partir do dia 

04/04/2023 – Licença 

Médica. 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

CÓDIG

O 
MAT. NOME CARGO PERÍODO/MOTIVO 

282/2023 1559425 
Aziza Luiza Daud 

Junqueira 

Odontólogo da 

Família 

14 dias – a partir do dia 

07/04/2023 – Licença 

Médica. 

282/2023 152013 
Regina Ferreira 

Bispo Vastor 

Auxiliar de 

Enfermagem da 

Família 

15 dias – a partir do dia 

10/04/2023 – Licença 

Médica. 

282/2023 129330 
Sueli Cristina 

Miranda Durigao 

Apoio 

Instrumental 

04 dias – a partir do dia 

10/04/2023 – Licença 

Médica. 

282/2023 94447 
Maria da Gloria 

Ormund 

Técnico 

Instrumental 

08 dias – a partir do dia 

12/04/2023 – 

Prorrogação de Licença 

Médica. 



 
Diário Oficial Eletrônico (Diorondon-e) Edição nº 5.427 

Rondonópolis, 14 de abril de 2023, Sexta-Feira. 

 

  
Av. Duque de Caxias, 1000 – Bairro Vila Aurora–Fone/Fax (66) 3411-3500 – Cep. 78.740-022 

36 
 

  

Rondonópolis, 14 de abril de 2023.  

         

 

                                                                                                                                                              

Thallison Gustavo Araujo Soares 

Gerente de Departamento de Saúde Ocupacional e Perícia Médica 

DESOPEM 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

282/2023 157015 
Linei Pereira de 

Souza 

Agente 

Administrativo 

Terceiro Turno 

02 dias – a partir do dia 

13/04/2023 – Licença 

Médica. 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO DE PESSOAS 

 
Relatório de servidores com licença prêmio vencidas e deferidas conforme Instrução Normativa nº 01/2022 publicada no 

DIORONDON 5.350 DE 27/12/2022 

 

NOME MATRÍCULA 

PERÍODO 

AQUISITIVO 

DIAS DE 

DIREITO SECRETARIA  

 ADRIANO DE SOUZA 

CHIELLA 164640.1  

 03/04/2018 ATÉ 

02/04/2023  90 DIAS  

SEC. MUNICIPAL 

DE 

ADMINISTRAÇÃO 

 EDILEUZA SOARES 

DOS SANTOS 40649.2  

10/10/2016 ATÉ 

09/10/2021  90 DIAS  

SEC. MUNICIPAL 

DE EDUCAÇÃO 

 GILDA NUBIA DA 

SILVA 164950.1  

11/04/2018 ATÉ 

10/04/2023  90 DIAS  

SEC. MUNICIPAL 

DE P E ASS. SOCIAL 

 JOSE JOAQUIM DE 

OLIVEIRA NETO 165123.1  

11/04/2018 ATÉ 

10/04/2023  90 DIAS  

SEC. MUNICIPAL 

DE EDUCAÇÃO 

 LEILIANE DOS 

SANTOS CANTAO 

COLARES 153966.3  

14/04/2018 ATÉ 

13/04/2023  90 DIAS  

SEC. MUNICIPAL 

DE SAÚDE 

 LUCELIA SOARES DE 

PAULO 151963.1  

06/12/2014 ATÉ 

05/12/2019  90 DIAS  

SEC. MUNICIPAL 

DE SAÚDE 

 MANOEL MESSIAS 

RIBEIRO DE ALMEIDA 165115.1  

 11/04/2018 ATÉ 

10/04/2023  90 DIAS  

SEC. MUNICIPAL 

DE P E ASS. SOCIAL 

 MARIA ROSA DE 

OLIVEIRA 165182.1  

 11/04/2018 ATÉ 

10/04/2023  90 DIAS  

SEC. MUNICIPAL 

DE EDUCAÇÃO 

 MARIA SILVIA LOPES 

DE SOUZA OLIVEIRA 1304062.1  

02/04/2018 ATÉ 

01/04/2023  90 DIAS  

SEC. MUNICIPAL 

DE EDUCAÇÃO 

 QUELE ALVES LIMA 165034.1  

11/04/2018 ATÉ 

10/04/2023  90 DIAS  

SEC. MUNICIPAL 

DE SAÚDE 

 RAILDA DE QUEIROZ 

RODRIGUES 164933.1  

11/04/2018 ATÉ 

10/04/2023  90 DIAS  

SEC. MUNICIPAL 

DE 

ADMINISTRAÇÃO 

 SOLANGE APARECIDA 

VITOR 165093.1  

11/04/2018 ATÉ 

10/04/2023  90 DIAS  

SEC. MUNICIPAL 

DE FINANÇAS 

 SOLANGE PARIZI 

MOREIRA 144509.2  

11/04/2018 ATÉ 

10/04/2023  90 DIAS  

SEC. MUNICIPAL 

DE P E ASS. SOCIAL 

 SONIA APARECIDA 

AMARAL FREITAS DE 

ARAUJO 164887.1  

11/04/2018 ATÉ 

10/04/2023  90 DIAS  

SEC. MUNICIPAL 

DE EDUCAÇÃO 

VALDEIR BOSCO DA 

SILVA 165085.1 

11/04/2018 ATÉ 

10/04/2023  90 DIAS  

SEC. MUNICIPAL 

DE P E ASS. SOCIAL 

DEUSDEDITH DE JESUS 

GONÇALVES 165050.1 

11/04/2018 ATÉ 

10/04/2023 Período de 

gozo prorrogado  90 DIAS  

SEC. MUNICIPAL 

DE SAÚDE 

DINORA ALVES ARCE 165107.1 

11/04/2018 ATÉ 

10/04/2023 Período de 

gozo prorrogado  90 DIAS  

SEC. MUNICIPAL 

DE SAÚDE 

ILZENI XAVIER DOS 

SANTOS PAIM 165158.1 

11/04/2018 ATÉ 

10/04/2023 Período de 

gozo prorrogado  90 DIAS  

PROCURADORIA 

GERAL DO 

MUNICIPIO 

MARIZETE DE SOUZA 

OLIVEIRA PIMENTA 165131.1 

11/04/2018 ATÉ 

10/04/2023 Período de 

gozo prorrogado  90 DIAS  

SEC. MUNICIPAL 

DE 

ADMINISTRAÇÃO 

  

 

 

 

 

CARLA GONÇALVES DE CARVALHO 

Secretária Municipal de Gestão de Pessoas  

PORTARIA N° 32.420, DE 14 de MARÇO DE 2023. 

CONTANDO SEUS EFEITOS A PARTIR DE 15/03/2023 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

 

 RONDONÓPOLIS-MT, 13 DE ABRIL DE 2023. 

 

PORTARIA INTERNA Nº 883/DAF/SMS/2023 

  

Dispõe sobre designar servidor para exercer a função de Fiscal de Contrato, 

a fim de acompanhar a execução do contrato administrativo nº 704/2020, firmado com a 

empresa W M CICONELLO & CIA LTDA – ME, e dá outras providências.  

A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE IZALBA DIVA DE 

ALBUQUERQUE, no uso de das atribuições que lhe são conferidas por lei, e 

CONSIDERANDO a Instrução Normativa SCL nº 01/2019, que dispõe 

sobre o acompanhamento e controle da execução do contrato administrativo – Fiscal de 

Contrato. 

RESOLVE: 

Art. 1º Designar a servidora ANNA CLÁUDIA DOS SANTOS 

ALMEIDA, Matrícula: 1559854, Função: SUPERINTENDENTE DE SAÚDE 

BUCAL, lotado na Secretaria Municipal de Saúde para exercer a função de Fiscal de 

Contrato a fim de acompanhar e fiscalizar a execução do contrato administrativo nº 

704/2020, celebrado entre a empresa W M CICONELLO & CIA LTDA – ME, CNPJ 

sob o nº 10.748.695/0001-48 e o Município de Rondonópolis, cujo objeto é para 

Contratação dos Serviços de Radiologia Odontologia para atender as necessidades das 

unidades de saúde a fim de garantir o atendimento odontológico da população do 

município de Rondonópolis – MT, com prazo de vigência de 04/08/2022 Á 04/08/2023,  

(ATENÇÃO PRIMÁRIA) 2º ADITIVO. 

 

Art. 2º Designar o servidor ANDERSON LOPES MAIDANA, Matrícula: 

1560911, Função: ENFERMEIRO DA ATENÇÃO PRIMÁRIA, lotado na Secretaria 

Municipal de Saúde para exercer a função de Fiscal de Contrato substituto, a fim de 

acompanhar e fiscalizar a execução do referido contrato no Art. 1º, em caso de 

afastamento do Fiscal de Contrato titular.  

 

   Art.3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, sendo seus 

efeitos retroativos a 10/03/2023. 

 

______________________________________________ 

                                IZALBA DIVA DE ALBUQUERQUE 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

 

 RONDONÓPOLIS-MT, 13 DE ABRIL DE 2023. 

 

PORTARIA INTERNA Nº 883/DAF/SMS/2023 

  

Dispõe sobre designar servidor para exercer a função de Fiscal de Contrato, 

a fim de acompanhar a execução do contrato administrativo nº 704/2020, firmado com a 

empresa W M CICONELLO & CIA LTDA – ME, e dá outras providências.  

A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE IZALBA DIVA DE 

ALBUQUERQUE, no uso de das atribuições que lhe são conferidas por lei, e 

CONSIDERANDO a Instrução Normativa SCL nº 01/2019, que dispõe 

sobre o acompanhamento e controle da execução do contrato administrativo – Fiscal de 

Contrato. 

RESOLVE: 

Art. 1º Designar a servidora ANNA CLÁUDIA DOS SANTOS 

ALMEIDA, Matrícula: 1559854, Função: SUPERINTENDENTE DE SAÚDE 

BUCAL, lotado na Secretaria Municipal de Saúde para exercer a função de Fiscal de 

Contrato a fim de acompanhar e fiscalizar a execução do contrato administrativo nº 

704/2020, celebrado entre a empresa W M CICONELLO & CIA LTDA – ME, CNPJ 

sob o nº 10.748.695/0001-48 e o Município de Rondonópolis, cujo objeto é para 

Contratação dos Serviços de Radiologia Odontologia para atender as necessidades das 

unidades de saúde a fim de garantir o atendimento odontológico da população do 

município de Rondonópolis – MT, com prazo de vigência de 04/08/2022 Á 04/08/2023, 

(ATENÇÃO PRIMÁRIA).  

 

Art. 2º Designar o servidor ANDERSON LOPES MAIDANA, Matrícula: 

1560911, Função: ENFERMEIRO DA ATENÇÃO PRIMÁRIA, lotado na 

Secretaria Municipal de Saúde para exercer a função de Fiscal de Contrato substituto, a 

fim de acompanhar e fiscalizar a execução do referido contrato no Art. 1º, em caso de 

afastamento do Fiscal de Contrato titular.  

 

   Art.3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, sendo seus 

efeitos retroativos a 10/03/2023. 

 

______________________________________________ 

                                IZALBA DIVA DE ALBUQUERQUE 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

 

 PORTARIA INTERNA Nº 880/2023 DE 13 DE ABRIL DE 2023. 

Dispõe o controle de uso públicos e dá outras 

providências. 

IZALBA DIVA DE ALBUQUERQUE, Secretaria Municipal de Saúde do Município 

de Rondonópolis, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais. 

RESOLVE: 

Art. 1º. Conceder autorização, ao servidor abaixo relacionado, a conduzir veículos da 

frota oficial, pertencente ao Patrimônio Municipal e a disposição desta Secretaria 

Municipal de Saúde para realização de serviços públicos, dentro da autonomia da sua 

respectiva CNH – Carteira Nacional de Habilitação.  

SERVIDORA CNH Nº 

DAYANE LELIS TEIXEIRA SANTANA XXXX016XXXX 

 

Art. 2º. Todos os veículos pertencentes ao Patrimônio Municipal deverão ser 

recolhidos para pernoite, ao pátio da Secretaria onde o veículo estiver lotado, bem 

como, onde os veículos permanecerão nos fins de semana e feriados.  

Art. 3º. A retirada de qualquer veículo do local nos períodos mencionados somente 

será permitida por necessidade do serviço público e mediante a autorização expressa e 

escrita do Secretário responsável. 

 

 IZALBA DIVA DE ALBUQUERQUE 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

P.H 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

 

 PORTARIA INTERNA Nº 880/2023 DE 13 DE ABRIL DE 2023. 

Dispõe o controle de uso públicos e dá outras 

providências. 

IZALBA DIVA DE ALBUQUERQUE, Secretaria Municipal de Saúde do Município 

de Rondonópolis, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais. 

RESOLVE: 

Art. 1º. Conceder autorização, ao servidor abaixo relacionado, a conduzir veículos da 

frota oficial, pertencente ao Patrimônio Municipal e a disposição desta Secretaria 

Municipal de Saúde para realização de serviços públicos, dentro da autonomia da sua 

respectiva CNH – Carteira Nacional de Habilitação.  

SERVIDORA CNH Nº 

DAYANE LELIS TEIXEIRA SANTANA XXXX016XXXX 

 

Art. 2º. Todos os veículos pertencentes ao Patrimônio Municipal deverão ser 

recolhidos para pernoite, ao pátio da Secretaria onde o veículo estiver lotado, bem 

como, onde os veículos permanecerão nos fins de semana e feriados.  

Art. 3º. A retirada de qualquer veículo do local nos períodos mencionados somente 

será permitida por necessidade do serviço público e mediante a autorização expressa e 

escrita do Secretário responsável. 

 

 IZALBA DIVA DE ALBUQUERQUE 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

P.H 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

 

PORTARIA INTERNA 881 – DE 13 DE ABRIL DE 2023 

 

 

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE IZALBA 

DIVA DE ALBUQUERQUE, no uso das atribuições que lhe são conferidas  na lei 

complementar 031 de 2005, 

Resolve: 

Dispõe sobre a Revogação da portaria interna nº 356 de, 

08 de outubro de 2020, sobre designação do servidor titular FABRÍCIO AMÂNCIO 

DE CARVALHO, matrícula: 178381, Como fiscal responsável pelo controle e 

execução do seguinte contrato: 

 

 

EMPRESA – W M CICONELLO & CIA LTDA – 

ME 

CNPJ: 10.748.695/0001-48 

CONTRATO N°: 704/2020 VIGÊNCIA: 03/08/2020 Á 03/08/2021 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DOS SERVIÇOS DE RADIOLOGIA ODONTOLÓGICA PARA 

ATENDER AS NECESSIDADES DOS PACIENTES DA REDE BÁSICA DE SAÚDE. 

 

 

 

 

 

IZALBA DIVA DE ALBUQUERQUE 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE  
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SECRETARIA MUNICIPAL DE TRANSPORTE E TRÂNSITO 

                 

2ª CONVOCAÇÃO 

 

 

LINDOMAR ALVES DA SILVA, Secretário Municipal de Transporte e Trânsito, 

no uso de suas atribuições legais, notadamente no que se refere o art. 13 da Lei 

Municipal n. 6.840/2011, assim como o disposto no art. 36 da Lei Municipal n. 

9.386/2017; 

 

 

RESOLVE: 

 

 

1) CONVOCAR os Taxistas e Mototaxistas, que NÃO SE 

RECADASTRARAM para encaminhar, com urgência, no e-mail 

setrat.transporteurbano@gmail.com, os documentos necessários para realizar a 

Renovação Anual Obrigatória da Permissão e Autorização para Exploração do 

Serviço de Transporte Individual de Passageiros, até o dia 17/04/2023 (segunda-

feira), pois após essa data nenhum requerimento de renovação da permissão poderá 

ser protocolizado, visto que NÃO haverá prorrogação do prazo fixado pela Lei 

Municipal n. 12.731, de 16 de fevereiro de 2023. 

 

2) O NÃO cumprimento dos requisitos previstos nas Leis Municipais 6.840/2011 e 

9.386/2017, em tempo e prazo determinado por esta Convocação, sujeitará o 

profissional  a extinção (cassação) do termo de permissão de Táxi ou Mototáxi, 

conforme estabelece o artigo 15, Parágrafo Único, da Lei n. 6.840/2011 e artigo 40, 

Paragrafo Único, da Lei 9.386/2017. 

 

 

Rondonópolis - MT, 13 de abril de 2023. 

  

 

 

 
               Lindomar Alves da Silva 

   Secretário Munic. Transporte e Trânsito               

                  Portaria nº 29.196/2021                                  

                                                                                         Gabriella B. Sena 

                                                                             Gerente de Núcleo Transporte Urbano 

                                                                                 Portaria Nº 30.660/2022 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE TRANSPORTE E TRÂNSITO 

 

Vagas de mototaxistas não recadastrados 2023 

nº Permissionário Vaga 

1  Josimar Alvares Santos 38 

2  Anderson Douglas Minari 40 

3  Ederson de Arruda Mazeto 42 

4  Edson das Dores Neves 44 

5  Eder José Medeiros 47 

6  Valdimar da Silva Matos 49 

7  Lucas dos Reis Rodrigues 54 

8  Antônio Alves de Freitas 87 

9  Alessandro Borfim Cavalcante 90 

10  Allan Medeiros Euzébio 115 

11  Jailton Nogueira de Souza 120 

12  Cesar de Souza Freitas 122 

13  Adevair Alves 124 

14  Valdez Maciel de Paiva 128 

15  Almiro Pereira de Aragão 132 

16  Bruno Correa de Oliveira 133 

17  Sinval Severiano de Souza 145 

18  Claudiomar Pio Rodrigues 151 

19  Dinelson Dos Santos Pedroso 163 

20  Cristiano Aparecido da Silva 169 

21  Jasvan dos Santos Menezes 175 

22  Francisco de Oliveira matos 181 

23  Paulo Henrique Miranda Lopes 182 

24  Eliton Leal de Souza 186 

25  José Edivaldo Tenorio da Silva 211 

26  Valdeclei Gimarães Melo 221 

27  Marcos Rogério da Fonseca 223 

28  José Carlos Pereira dos Santos 230 

29  Raymundo Nonato Leandro da Silva 233 
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30  Jonailson Ferreira da Silva 246 

31  Valdir Gomes Pereira 247 

32  João Garcia de Souza 255 

33  Cleidimar Rosa de Araújo 258 

34  Osvaldo Pires da Silva 269 

35  Edimar Moreira de Souza 273 

36  Aparecido Gonçalves 282 

37  Sidnei da Silva 287 

38  Lindomar de Souza Neves 292 

39  Enéas Gonçalves da Silva 295 

40  Gilvan Bezerra de Araújo 296 

41  Lidiomar Araújo dos Anjos 300 

42  Cristiano Marco dos Santos Novais 306 

43  José João Buonome 314 

44  Fernando Carlos Rodrigues 319 

45  José Valter Caetano da Silva 348 

46  Luiz Aparecido Ramos 367 

47  Glaybson do Amaral 371 

48  Antônio Machado  Parreira 379 

49  José Ferreira de Souza 382 

50  Edicarlos da Silva Oliveira 385 

51  João Moreira da Silva 391 

52  José Roberto Rodrigues Viera 394 

53  Luiz Nunes 397 

54  Everton Pereira da Araújo 406 

55  Eduardo Henrique Correa da Silva 408 

56  Jarley Araujo de Santana 413 

57  Isaias Viera de Oliveira 416 

58  Gilson Souza Barros 418 

59  João Roberto Bessa 427 

60  Valdir Souza Pina 435 

61  Leandro  Rogers Vieira França 457 

62  Ademar Martins Pereira 463 
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63  Oseias Gonçalves Neves 467 

64  Helio Ribeiro Dantas 480 

65  Juracy Ferreira Miranda 503 

66  Jaques de Azevedo 506 

67  Mario Nelson Gran 520 

68  Márcio de Lima Zeriani 522 

69  Elisvaldo Siqueira Benevides 523 

70  Jeffe Sirlei Portela 530 

71  Ivan Terto da Silva 539 

72  Ney Angêlo Chendes 553 

73  Valdeci Bispo de Souza 554 

74  Emerson Roberto Martins 555 

75  Aderval Damião de Souza Ribeiro 558 

76  Edivaldo Bezerra Leal 562 

77  Marcos Luiz da Silva 564 

78  Gil Rodrigues de Campos 573 

79  Valmir Carlos Pereira 576 

80  Elemilson Dalbem da Costa 591 

81  Lucas de Oliveira Leite 595 

82  Sebastiao Pereira de Almeida 596 

83  Manuel Alves Ferreira 598 

84  Laercio Avanci Dias 607 

85  Wilmarques Ferreira da Silva 616 

86  Lindomarcio Oliveira de Freitas 621 

87  Gladstone Balbino de Moraes 622 

88  Ricart Levi Gomes dos Santos 631 

89  Osvaldo Carneiro Martins 633 

90  Alexandro Silva de Almeida 634 

91  Josival Fernandes da Silva 639 

92  Jorge Luiz Neves da Cruz 645 

93  Benedito Alves Neto 650 

94  Josenildo Lelis De Amorim 651 

95  Lucio Bispo da Silva 652 
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96  Valdemar Gomes Fernandes 653 

97  Cleisson dos Santos Oliveira 658 

98  José Paulo Alves dos Santos 666 

99  Odair Jose Soares 670 

100  Fábio Luiz de Lima 675 

101  Edvan do Nascimento Espindola 677 

102  Cleber Gonçalves dos Santos 679 

103  Edson de Almeida 684 

104  Paulo Ferreira de Oliveira 687 

105  Antônio Renato de Oliveira 697 

106  Hélio Pereira de Souza 704 

107  Francisco Roberto de Araújo 714 

108  Marcelo de Sá  Silva 726 

109  Rogério Carneiro da Silva 727 

110  Adão Alves da Silva 744 

111  Lindomar Ferreira Rodrigues 747 

112  Valmir Bispo de Souza 750 

113  Pedro Vilmar Dalla Vechia 752 

114  Adenir Pereira da Silva 758 

115  Esdras Bruno dos Santos Nascimento 759 

116  Pedro Henrique Lima Ferreira 762 

117  Manoel Messias Rodrigues 766 

118  Renato Almeida Rocha 769 

119  Aldemir José de Souza 777 

120  Danilo Silva dos Santos 791 

121  Wellington Alves Lima 793 

122  Juraci Francisco da Silva 807 

123  Amarildo da Silva Dias 819 

124  Clésio Rodrigues dos Santos 822 

125  Jardel Ribeiro Antunes 828 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE TRANSPORTE E TRÂNSITO 

 

Táxi não recadastrados 2023 

Nº Permissionário Táxi Ponto 

01 Gleicy Kelli de Lima 61 7 

02 Adevanil Parreira  Chaves 101 14 

03 Avimar Alves Ataídes 111 15 

04 Vilmaci José Ataídes  113 15 

05 Noildo Clemente da Silva 127 19 

06 Eurípedes Gomes Pessoa 128 16 

07 Queliton Ferreira dos Santos Oliveira 161 19 

08 Edson Lima de Souza 185 22 

09 José Adevaldo de Oliveira 206 21 
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PROCON 

 

COORDENADORIA DE PROTEÇÃO E DEFESA DO CONSUMIDOR - PROCON 

Rua Barão do Rio Branco, nº 2102, Jd. Guanabara 

Fone: (66) 3411-5297 / 3411-5295 

 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO  

 

 

A Coordenação Executiva de Defesa do Consumidor (PROCON) de 

Rondonópolis - MT, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 42, § 

2º do Dec. Federal n.º 2181/97 e art. 67, §1º, III, §2º, da Lei Complementar 030, de 

24 de outubro de 2005, determina a NOTIFICAÇÃO POR EDITAL das empresas 

relacionadas abaixo, as quais encontram-se em lugar incerto e não sabido. 

Ficam intimadas para a partir do primeiro dia útil da publicação deste edital, 

recolher a multa devida referente aos processos abaixo relacionados.  

Decorrido o prazo do edital, quer seja 30 dias, o não pagamento implicará em 

revelia, prosseguindo-se nos termos do art. 55 do Dec. Federal n.º 2181/97, com a 

inscrição em Dívida Ativa e a posterior cobrança dos débitos por execução 

judicial, conforme prevê a Lei 6.830/1980. 

 

NÚMERO DO 

PROCESSO 

CONSUMIDOR FORNECEDOR 

51.003.001.19-0004145 RAIMUNDO NONATO SILVA 

SERRA 

NETWORK APOIO E 

GESTÃO ADMINISTRATIVA 

EIRELI 

51.003.001.18-0005273 KENNER VIAGENS E 

TURISMO LTDA EPP 

TUIUTUR VIAGENS E 

TURISMO LTDA EPP 

 

______________________________ 

Luana Teixeira Soares 

Coordenadora Executiva 
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PROCON 
 

PARECER TÉCNICO 

  

PROCESSO F.A. Nº: 51.003.001.20-0001916  

CONSUMIDOR: ELZA PEREIRA DE SOUZA  

FORNECEDOR: ENERGISA MATO GROSSO-DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A  

  

O processo acima referido é considerado RECLAMAÇÃO NÃO FUNDAMENTADA, pelo(s) 

motivo(s) abaixo descrito(s):  

- irregularidade não constatada pelo órgão e que dependa de laudo ou manifestação de outro 

órgão 

- ausência de provas suficientes para configurar a infração alegada 

- não configuração de infração a norma de proteção e defesa do consumidor 

Em face das razões e fatos constantes do termo de reclamação, do termo de audiência, bem 

como pela análise dos documentos acostados aos autos e, com base na manifestação técnica 

acima, tem-se por ENCERRADO o Procedimento Administrativo em epígrafe contra a 

reclamada ENERGISA MATO GROSSO-DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A , por 

configurar RECLAMAÇÃO NÃO FUNDAMENTADA.  

Tendo em vista a ausência ou precariedade de fundamentação o presente processo será 

encaminhado para o ARQUIVO. 

 

__________________________________________ 

YASMIN WAKI LEITE 

Procon Municipal de Rondonópolis    

  

DECISÃO DEFINITIVA 

  

Considerando que os órgãos públicos de defesa do consumidor manterão cadastros atualizados 

de reclamações fundamentadas contra fornecedores de produtos e serviços, indicando se a 

reclamação foi atendida ou não pelo fornecedor, em obediência à determinação legal prevista no 

artigo 44 do CDC.  

Considerando que os cadastros de reclamações fundamentadas contra fornecedores constituem 

instrumento essencial de defesa e orientação dos consumidores, devendo os órgãos públicos 

competentes assegurar sua publicidade, confiabilidade e continuidade, conforme dispõe o artigo 

57 e segs. do Decreto Federal 2181/97.  

Considerando as razões e fatos constantes do termo de reclamação, do termo de audiência, bem 

como pela análise dos documentos acostados aos autos e, com base na manifestação técnica 

acima, tem-se por configurada, no Procedimento Administrativo em epígrafe, 

RECLAMAÇÃO NÃO FUNDAMENTADA.  

Referida Decisão não cabe recurso administrativo, seja de ordem formal ou material, em razão 

da ausência de sanção, nos termos do artigo 49 do Decreto Federal 2181/97. 

Tendo em vista a ausência ou precariedade de fundamentação o presente processo será 

encaminhado para o ARQUIVO. 

 

 Rondonópolis, Mato Grosso, 14/12/2022. 

  

______________________________                                                

Luana Teixeira Soares 

Coordenadora Executiva                                                                                                    

Procon Municipal de Rondonópolis                          
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PARECER TÉCNICO 

  

PROCESSO F.A. Nº: 51.003.001.19-0003667  

CONSUMIDOR: VITÓRIA KAROLINE SOARES FERNANDES  

FORNECEDOR: MALTA ASSESSORIA DE COBRANCAS LTDA  

  

O processo acima referido é considerado RECLAMAÇÃO NÃO FUNDAMENTADA, pelo(s) 

motivo(s) abaixo descrito(s):  

- desistência por parte do consumidor, que não compareceu à audiência designada, tampouco 

compareceu ao órgão para dar continuidade à reclamação em momento posterior, conforme 

certidão de fls. 49.  

Em face das razões e fatos constantes do termo de reclamação, do termo de audiência, bem 

como pela análise dos documentos acostados aos autos e, com base na manifestação técnica 

acima, tem-se por ENCERRADO o Procedimento Administrativo em epígrafe contra a 

reclamada MALTA ASSESSORIA DE COBRANCAS LTDA , por configurar 

RECLAMAÇÃO NÃO FUNDAMENTADA.  

Tendo em vista a ausência ou precariedade de fundamentação o presente processo será 

encaminhado para o ARQUIVO. 

 

__________________________________________ 

YASMIN WAKI LEITE 

Procon Municipal de Rondonópolis    

  

DECISÃO DEFINITIVA 

  

Considerando que os órgãos públicos de defesa do consumidor manterão cadastros atualizados 

de reclamações fundamentadas contra fornecedores de produtos e serviços, indicando se a 

reclamação foi atendida ou não pelo fornecedor, em obediência à determinação legal prevista no 

artigo 44 do CDC.  

Considerando que os cadastros de reclamações fundamentadas contra fornecedores constituem 

instrumento essencial de defesa e orientação dos consumidores, devendo os órgãos públicos 

competentes assegurar sua publicidade, confiabilidade e continuidade, conforme dispõe o artigo 

57 e segs. do Decreto Federal 2181/97.  

Considerando as razões e fatos constantes do termo de reclamação, do termo de audiência, bem 

como pela análise dos documentos acostados aos autos e, com base na manifestação técnica 

acima, tem-se por configurada, no Procedimento Administrativo em epígrafe, 

RECLAMAÇÃO NÃO FUNDAMENTADA.  

Referida Decisão não cabe recurso administrativo, seja de ordem formal ou material, em razão 

da ausência de sanção, nos termos do artigo 49 do Decreto Federal 2181/97. 

Tendo em vista a ausência ou precariedade de fundamentação o presente processo será 

encaminhado para o ARQUIVO. 

 

 Rondonópolis, Mato Grosso, 13/12/2022. 

  

______________________________                                                

Luana Teixeira Soares 

Coordenadora Executiva                                                                                                    

Procon Municipal de Rondonópolis                          
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PARECER TÉCNICO 

  

PROCESSO F.A. Nº: 51.003.001.19-0003667  

CONSUMIDOR: VITÓRIA KAROLINE SOARES FERNANDES  

FORNECEDOR: ANHANGUERA EDUCACIONAL PARTICIPAÇÕES S/A  

  

O processo acima referido é considerado RECLAMAÇÃO NÃO FUNDAMENTADA, pelo(s) 

motivo(s) abaixo descrito(s):  

- desistência por parte do consumidor, que não compareceu à audiência designada, tampouco 

compareceu ao órgão para dar continuidade à reclamação em momento posterior, conforme 

certidão de fls. 49.  

Em face das razões e fatos constantes do termo de reclamação, do termo de audiência, bem 

como pela análise dos documentos acostados aos autos e, com base na manifestação técnica 

acima, tem-se por ENCERRADO o Procedimento Administrativo em epígrafe contra a 

reclamada ANHANGUERA EDUCACIONAL PARTICIPAÇÕES S/A , por configurar 

RECLAMAÇÃO NÃO FUNDAMENTADA.  

Tendo em vista a ausência ou precariedade de fundamentação o presente processo será 

encaminhado para o ARQUIVO. 

 

__________________________________________ 

YASMIN WAKI LEITE 

Procon Municipal de Rondonópolis    

  

DECISÃO DEFINITIVA 

  

Considerando que os órgãos públicos de defesa do consumidor manterão cadastros atualizados 

de reclamações fundamentadas contra fornecedores de produtos e serviços, indicando se a 

reclamação foi atendida ou não pelo fornecedor, em obediência à determinação legal prevista no 

artigo 44 do CDC.  

Considerando que os cadastros de reclamações fundamentadas contra fornecedores constituem 

instrumento essencial de defesa e orientação dos consumidores, devendo os órgãos públicos 

competentes assegurar sua publicidade, confiabilidade e continuidade, conforme dispõe o artigo 

57 e segs. do Decreto Federal 2181/97.  

Considerando as razões e fatos constantes do termo de reclamação, do termo de audiência, bem 

como pela análise dos documentos acostados aos autos e, com base na manifestação técnica 

acima, tem-se por configurada, no Procedimento Administrativo em epígrafe, 

RECLAMAÇÃO NÃO FUNDAMENTADA.  

Referida Decisão não cabe recurso administrativo, seja de ordem formal ou material, em razão 

da ausência de sanção, nos termos do artigo 49 do Decreto Federal 2181/97. 

Tendo em vista a ausência ou precariedade de fundamentação o presente processo será 

encaminhado para o ARQUIVO. 

 

 Rondonópolis, Mato Grosso, 13/12/2022. 

  

______________________________                                                

Luana Teixeira Soares 

Coordenadora Executiva                                                                                                    

Procon Municipal de Rondonópolis                          
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PARECER TÉCNICO 

  

PROCESSO F.A. Nº: 51.003.001.19-0001727  

CONSUMIDOR: DELFINA BUENO SANCHES  

FORNECEDOR: CIEI CURSOS PROFISSIONALIZANTES LTDA  

  

O processo acima referido é considerado RECLAMAÇÃO NÃO FUNDAMENTADA, pelo(s) 

motivo(s) abaixo descrito(s):  

- pelo não comparecimento de ambas as partes 

Em face das razões e fatos constantes do termo de reclamação, do termo de audiência, bem 

como pela análise dos documentos acostados aos autos e, com base na manifestação técnica 

acima, tem-se por ENCERRADO o Procedimento Administrativo em epígrafe contra a 

reclamada CIEI CURSOS PROFISSIONALIZANTES LTDA , por configurar 

RECLAMAÇÃO NÃO FUNDAMENTADA.  

Tendo em vista a ausência ou precariedade de fundamentação o presente processo será 

encaminhado para o ARQUIVO. 

 

__________________________________________ 

YASMIN WAKI LEITE 

Procon Municipal de Rondonópolis    

  

DECISÃO DEFINITIVA 

  

Considerando que os órgãos públicos de defesa do consumidor manterão cadastros atualizados 

de reclamações fundamentadas contra fornecedores de produtos e serviços, indicando se a 

reclamação foi atendida ou não pelo fornecedor, em obediência à determinação legal prevista no 

artigo 44 do CDC.  

Considerando que os cadastros de reclamações fundamentadas contra fornecedores constituem 

instrumento essencial de defesa e orientação dos consumidores, devendo os órgãos públicos 

competentes assegurar sua publicidade, confiabilidade e continuidade, conforme dispõe o artigo 

57 e segs. do Decreto Federal 2181/97.  

Considerando as razões e fatos constantes do termo de reclamação, do termo de audiência, bem 

como pela análise dos documentos acostados aos autos e, com base na manifestação técnica 

acima, tem-se por configurada, no Procedimento Administrativo em epígrafe, 

RECLAMAÇÃO NÃO FUNDAMENTADA.  

Referida Decisão não cabe recurso administrativo, seja de ordem formal ou material, em razão 

da ausência de sanção, nos termos do artigo 49 do Decreto Federal 2181/97. 

Tendo em vista a ausência ou precariedade de fundamentação o presente processo será 

encaminhado para o ARQUIVO. 

 

 Rondonópolis, Mato Grosso, 14/12/2022. 

  

______________________________                                                

Luana Teixeira Soares 

Coordenadora Executiva                                                                                                    

Procon Municipal de Rondonópolis                          
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PARECER TÉCNICO 

  

PROCESSO F.A. Nº: 51.003.001.19-0001727  

CONSUMIDOR: DELFINA BUENO SANCHES  

FORNECEDOR: CIEI CURSOS PROFISSIONALIZANTES  

  

O processo acima referido é considerado RECLAMAÇÃO NÃO FUNDAMENTADA, pelo(s) 

motivo(s) abaixo descrito(s):  

- pelo não comparecimento de ambas as partes 

Em face das razões e fatos constantes do termo de reclamação, do termo de audiência, bem 

como pela análise dos documentos acostados aos autos e, com base na manifestação técnica 

acima, tem-se por ENCERRADO o Procedimento Administrativo em epígrafe contra a 

reclamada CIEI CURSOS PROFISSIONALIZANTES , por configurar RECLAMAÇÃO NÃO 

FUNDAMENTADA.  

Tendo em vista a ausência ou precariedade de fundamentação o presente processo será 

encaminhado para o ARQUIVO. 

 

__________________________________________ 

YASMIN WAKI LEITE 

Procon Municipal de Rondonópolis    

  

DECISÃO DEFINITIVA 

  

Considerando que os órgãos públicos de defesa do consumidor manterão cadastros atualizados 

de reclamações fundamentadas contra fornecedores de produtos e serviços, indicando se a 

reclamação foi atendida ou não pelo fornecedor, em obediência à determinação legal prevista no 

artigo 44 do CDC.  

Considerando que os cadastros de reclamações fundamentadas contra fornecedores constituem 

instrumento essencial de defesa e orientação dos consumidores, devendo os órgãos públicos 

competentes assegurar sua publicidade, confiabilidade e continuidade, conforme dispõe o artigo 

57 e segs. do Decreto Federal 2181/97.  

Considerando as razões e fatos constantes do termo de reclamação, do termo de audiência, bem 

como pela análise dos documentos acostados aos autos e, com base na manifestação técnica 

acima, tem-se por configurada, no Procedimento Administrativo em epígrafe, 

RECLAMAÇÃO NÃO FUNDAMENTADA.  

Referida Decisão não cabe recurso administrativo, seja de ordem formal ou material, em razão 

da ausência de sanção, nos termos do artigo 49 do Decreto Federal 2181/97. 

Tendo em vista a ausência ou precariedade de fundamentação o presente processo será 

encaminhado para o ARQUIVO. 

 

 Rondonópolis, Mato Grosso, 14/12/2022. 

  

______________________________                                                

Luana Teixeira Soares 

Coordenadora Executiva                                                                                                    

Procon Municipal de Rondonópolis                          
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ARECER TÉCNICO 

  

PROCESSO F.A. Nº: 51.003.001.22-0000840  

CONSUMIDOR: ROBERTA AZAMBUJA  

FORNECEDOR: BANCO DO BRASIL SA  

  

O processo acima referido é considerado RECLAMAÇÃO NÃO FUNDAMENTADA, pelo(s) 

motivo(s) abaixo descrito(s):  

- ausência de provas suficientes para configurar a infração alegada 

Em face das razões e fatos constantes do termo de reclamação, do termo de audiência, bem 

como pela análise dos documentos acostados aos autos e, com base na manifestação técnica 

acima, tem-se por ENCERRADO o Procedimento Administrativo em epígrafe contra a 

reclamada BANCO DO BRASIL SA , por configurar RECLAMAÇÃO NÃO 

FUNDAMENTADA.  

Tendo em vista a ausência ou precariedade de fundamentação o presente processo será 

encaminhado para o ARQUIVO. 

 

__________________________________________ 

YASMIN WAKI LEITE 

Procon Municipal de Rondonópolis    

  

DECISÃO DEFINITIVA 

  

Considerando que os órgãos públicos de defesa do consumidor manterão cadastros atualizados 

de reclamações fundamentadas contra fornecedores de produtos e serviços, indicando se a 

reclamação foi atendida ou não pelo fornecedor, em obediência à determinação legal prevista no 

artigo 44 do CDC.  

Considerando que os cadastros de reclamações fundamentadas contra fornecedores constituem 

instrumento essencial de defesa e orientação dos consumidores, devendo os órgãos públicos 

competentes assegurar sua publicidade, confiabilidade e continuidade, conforme dispõe o artigo 

57 e segs. do Decreto Federal 2181/97.  

Considerando as razões e fatos constantes do termo de reclamação, do termo de audiência, bem 

como pela análise dos documentos acostados aos autos e, com base na manifestação técnica 

acima, tem-se por configurada, no Procedimento Administrativo em epígrafe, 

RECLAMAÇÃO NÃO FUNDAMENTADA.  

Referida Decisão não cabe recurso administrativo, seja de ordem formal ou material, em razão 

da ausência de sanção, nos termos do artigo 49 do Decreto Federal 2181/97. 

Tendo em vista a ausência ou precariedade de fundamentação o presente processo será 

encaminhado para o ARQUIVO. 

 

 Rondonópolis, Mato Grosso, 03/01/2023. 

  

______________________________                                                

Luana Teixeira Soares 

Coordenadora Executiva                                                                                                    

Procon Municipal de Rondonópolis                          
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PARECER TÉCNICO 

  

PROCESSO F.A. Nº: 51.003.001.19-0004735  

CONSUMIDOR: JOSE RODRIGUES REIS NETO  

FORNECEDOR: DECOLAR  

  

O processo acima referido é considerado RECLAMAÇÃO NÃO FUNDAMENTADA, pelo(s) 

motivo(s) abaixo descrito(s):  

- desistência por parte do consumidor 

- não configuração de infração a norma de proteção e defesa do consumidor 

  

Em face das razões e fatos constantes do termo de reclamação, do termo de audiência, bem 

como pela análise dos documentos acostados aos autos e, com base na manifestação técnica 

acima, tem-se por ENCERRADO o Procedimento Administrativo em epígrafe contra a 

reclamada DECOLAR , por configurar RECLAMAÇÃO NÃO FUNDAMENTADA.  

Tendo em vista a ausência ou precariedade de fundamentação o presente processo será 

encaminhado para o ARQUIVO. 

 

__________________________________________ 

CAMILA EMANUELLY COSTA MAGNANI 

Procon Municipal de Rondonópolis    

  

DECISÃO DEFINITIVA 

  

Considerando que os órgãos públicos de defesa do consumidor manterão cadastros atualizados 

de reclamações fundamentadas contra fornecedores de produtos e serviços, indicando se a 

reclamação foi atendida ou não pelo fornecedor, em obediência à determinação legal prevista no 

artigo 44 do CDC.  

Considerando que os cadastros de reclamações fundamentadas contra fornecedores constituem 

instrumento essencial de defesa e orientação dos consumidores, devendo os órgãos públicos 

competentes assegurar sua publicidade, confiabilidade e continuidade, conforme dispõe o artigo 

57 e segs. do Decreto Federal 2181/97.  

Considerando as razões e fatos constantes do termo de reclamação, do termo de audiência, bem 

como pela análise dos documentos acostados aos autos e, com base na manifestação técnica 

acima, tem-se por configurada, no Procedimento Administrativo em epígrafe, 

RECLAMAÇÃO NÃO FUNDAMENTADA.  

Referida Decisão não cabe recurso administrativo, seja de ordem formal ou material, em razão 

da ausência de sanção, nos termos do artigo 49 do Decreto Federal 2181/97. 

Tendo em vista a ausência ou precariedade de fundamentação o presente processo será 

encaminhado para o ARQUIVO. 

 

 Rondonópolis, Mato Grosso, 22/11/2022. 

  

______________________________                                                

Luana Teixeira Soares 

Coordenadora Executiva                                                                                                    

Procon Municipal de Rondonópolis                          
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PARECER TÉCNICO 

  

PROCESSO F.A. Nº: 51.003.001.19-0004218  

CONSUMIDOR: MARIA CRISTINA ZANQUETTA  

FORNECEDOR: ENERGISA MATO GROSSO-DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A  

  

O processo acima referido é considerado RECLAMAÇÃO NÃO FUNDAMENTADA, pelo(s) 

motivo(s) abaixo descrito(s):  

  

- irregularidade não constatada pelo órgão e que dependa de laudo ou manifestação de outro 

órgão 

  

  

Em face das razões e fatos constantes do termo de reclamação, do termo de audiência, bem 

como pela análise dos documentos acostados aos autos e, com base na manifestação técnica 

acima, tem-se por ENCERRADO o Procedimento Administrativo em epígrafe contra a 

reclamada ENERGISA MATO GROSSO-DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A , por 

configurar RECLAMAÇÃO NÃO FUNDAMENTADA.  

Tendo em vista a ausência ou precariedade de fundamentação o presente processo será 

encaminhado para o ARQUIVO. 

 

__________________________________________ 

WELLINGTON OLIVEIRA DA SILVA 

Procon Municipal de Rondonópolis    

  

DECISÃO DEFINITIVA 

  

Considerando que os órgãos públicos de defesa do consumidor manterão cadastros atualizados 

de reclamações fundamentadas contra fornecedores de produtos e serviços, indicando se a 

reclamação foi atendida ou não pelo fornecedor, em obediência à determinação legal prevista no 

artigo 44 do CDC.  

Considerando que os cadastros de reclamações fundamentadas contra fornecedores constituem 

instrumento essencial de defesa e orientação dos consumidores, devendo os órgãos públicos 

competentes assegurar sua publicidade, confiabilidade e continuidade, conforme dispõe o artigo 

57 e segs. do Decreto Federal 2181/97.  

Considerando as razões e fatos constantes do termo de reclamação, do termo de audiência, bem 

como pela análise dos documentos acostados aos autos e, com base na manifestação técnica 

acima, tem-se por configurada, no Procedimento Administrativo em epígrafe, 

RECLAMAÇÃO NÃO FUNDAMENTADA.  

Referida Decisão não cabe recurso administrativo, seja de ordem formal ou material, em razão 

da ausência de sanção, nos termos do artigo 49 do Decreto Federal 2181/97. 

Tendo em vista a ausência ou precariedade de fundamentação o presente processo será 

encaminhado para o ARQUIVO. 

 

 Rondonópolis, Mato Grosso, 21/12/2022. 

  

______________________________                                                

Luana Teixeira Soares 

Coordenadora Executiva                                                                                                    

Procon Municipal de Rondonópolis                          
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PARECER TÉCNICO 

  

PROCESSO F.A. Nº: 51.003.001.19-0004158  

CONSUMIDOR: SOLANGE PEREIRA DE LIMA  

FORNECEDOR: TNT MERCURIO CARGAS E ENCOMENDAS EXPRESSAS S/A  

  

O processo acima referido é considerado RECLAMAÇÃO NÃO FUNDAMENTADA, pelo(s) 

motivo(s) abaixo descrito(s):  

- desistência por parte do consumidor 

  

Em face das razões e fatos constantes do termo de reclamação, do termo de audiência, bem 

como pela análise dos documentos acostados aos autos e, com base na manifestação técnica 

acima, tem-se por ENCERRADO o Procedimento Administrativo em epígrafe contra a 

reclamada TNT MERCURIO CARGAS E ENCOMENDAS EXPRESSAS S/A , por configurar 

RECLAMAÇÃO NÃO FUNDAMENTADA.  

Tendo em vista a ausência ou precariedade de fundamentação o presente processo será 

encaminhado para o ARQUIVO. 

 

__________________________________________ 

CAMILA EMANUELLY COSTA MAGNANI 

Procon Municipal de Rondonópolis    

  

DECISÃO DEFINITIVA 

  

Considerando que os órgãos públicos de defesa do consumidor manterão cadastros atualizados 

de reclamações fundamentadas contra fornecedores de produtos e serviços, indicando se a 

reclamação foi atendida ou não pelo fornecedor, em obediência à determinação legal prevista no 

artigo 44 do CDC.  

Considerando que os cadastros de reclamações fundamentadas contra fornecedores constituem 

instrumento essencial de defesa e orientação dos consumidores, devendo os órgãos públicos 

competentes assegurar sua publicidade, confiabilidade e continuidade, conforme dispõe o artigo 

57 e segs. do Decreto Federal 2181/97.  

Considerando as razões e fatos constantes do termo de reclamação, do termo de audiência, bem 

como pela análise dos documentos acostados aos autos e, com base na manifestação técnica 

acima, tem-se por configurada, no Procedimento Administrativo em epígrafe, 

RECLAMAÇÃO NÃO FUNDAMENTADA.  

Referida Decisão não cabe recurso administrativo, seja de ordem formal ou material, em razão 

da ausência de sanção, nos termos do artigo 49 do Decreto Federal 2181/97. 

Tendo em vista a ausência ou precariedade de fundamentação o presente processo será 

encaminhado para o ARQUIVO. 

 

 Rondonópolis, Mato Grosso, 20/12/2022. 

  

______________________________                                                

Luana Teixeira Soares 

Coordenadora Executiva                                                                                                    

Procon Municipal de Rondonópolis                          
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PARECER TÉCNICO 

  

PROCESSO F.A. Nº: 51.003.001.19-0004158  

CONSUMIDOR: SOLANGE PEREIRA DE LIMA  

FORNECEDOR: SS COMERCIO DE COSMETICOS E PRODUTOS DE HIGIENE 

PESSOAL LTDA  

  

O processo acima referido é considerado RECLAMAÇÃO NÃO FUNDAMENTADA, pelo(s) 

motivo(s) abaixo descrito(s):  

- desistência por parte do consumidor 

  

Em face das razões e fatos constantes do termo de reclamação, do termo de audiência, bem 

como pela análise dos documentos acostados aos autos e, com base na manifestação técnica 

acima, tem-se por ENCERRADO o Procedimento Administrativo em epígrafe contra a 

reclamada SS COMERCIO DE COSMETICOS E PRODUTOS DE HIGIENE PESSOAL 

LTDA , por configurar RECLAMAÇÃO NÃO FUNDAMENTADA.  

Tendo em vista a ausência ou precariedade de fundamentação o presente processo será 

encaminhado para o ARQUIVO. 

 

__________________________________________ 

CAMILA EMANUELLY COSTA MAGNANI 

Procon Municipal de Rondonópolis    

  

DECISÃO DEFINITIVA 

  

Considerando que os órgãos públicos de defesa do consumidor manterão cadastros atualizados 

de reclamações fundamentadas contra fornecedores de produtos e serviços, indicando se a 

reclamação foi atendida ou não pelo fornecedor, em obediência à determinação legal prevista no 

artigo 44 do CDC.  

Considerando que os cadastros de reclamações fundamentadas contra fornecedores constituem 

instrumento essencial de defesa e orientação dos consumidores, devendo os órgãos públicos 

competentes assegurar sua publicidade, confiabilidade e continuidade, conforme dispõe o artigo 

57 e segs. do Decreto Federal 2181/97.  

Considerando as razões e fatos constantes do termo de reclamação, do termo de audiência, bem 

como pela análise dos documentos acostados aos autos e, com base na manifestação técnica 

acima, tem-se por configurada, no Procedimento Administrativo em epígrafe, 

RECLAMAÇÃO NÃO FUNDAMENTADA.  

Referida Decisão não cabe recurso administrativo, seja de ordem formal ou material, em razão 

da ausência de sanção, nos termos do artigo 49 do Decreto Federal 2181/97. 

Tendo em vista a ausência ou precariedade de fundamentação o presente processo será 

encaminhado para o ARQUIVO. 

 

 Rondonópolis, Mato Grosso, 20/12/2022. 

  

______________________________                                                

Luana Teixeira Soares 

Coordenadora Executiva                                                                                                    

Procon Municipal de Rondonópolis                          
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PARECER TÉCNICO 

  

PROCESSO F.A. Nº: 51.003.001.22-0000164  

CONSUMIDOR: SUELY LOPES DE SOUZA BARROS  

FORNECEDOR: LUIZACRED S.A. SOCIEDADE DE CREDITO, FINANCIAMENTO  

  

O processo acima referido é considerado RECLAMAÇÃO NÃO FUNDAMENTADA, pelo(s) 

motivo(s) abaixo descrito(s):  

- desistência por parte do consumidor 

  

Em face das razões e fatos constantes do termo de reclamação, do termo de audiência, bem 

como pela análise dos documentos acostados aos autos e, com base na manifestação técnica 

acima, tem-se por ENCERRADO o Procedimento Administrativo em epígrafe contra a 

reclamada LUIZACRED S.A. SOCIEDADE DE CREDITO, FINANCIAMENTO , por 

configurar RECLAMAÇÃO NÃO FUNDAMENTADA.  

Tendo em vista a ausência ou precariedade de fundamentação o presente processo será 

encaminhado para o ARQUIVO. 

 

__________________________________________ 

CAMILA EMANUELLY COSTA MAGNANI 

Procon Municipal de Rondonópolis    

  

DECISÃO DEFINITIVA 

  

Considerando que os órgãos públicos de defesa do consumidor manterão cadastros atualizados 

de reclamações fundamentadas contra fornecedores de produtos e serviços, indicando se a 

reclamação foi atendida ou não pelo fornecedor, em obediência à determinação legal prevista no 

artigo 44 do CDC.  

Considerando que os cadastros de reclamações fundamentadas contra fornecedores constituem 

instrumento essencial de defesa e orientação dos consumidores, devendo os órgãos públicos 

competentes assegurar sua publicidade, confiabilidade e continuidade, conforme dispõe o artigo 

57 e segs. do Decreto Federal 2181/97.  

Considerando as razões e fatos constantes do termo de reclamação, do termo de audiência, bem 

como pela análise dos documentos acostados aos autos e, com base na manifestação técnica 

acima, tem-se por configurada, no Procedimento Administrativo em epígrafe, 

RECLAMAÇÃO NÃO FUNDAMENTADA.  

Referida Decisão não cabe recurso administrativo, seja de ordem formal ou material, em razão 

da ausência de sanção, nos termos do artigo 49 do Decreto Federal 2181/97. 

Tendo em vista a ausência ou precariedade de fundamentação o presente processo será 

encaminhado para o ARQUIVO. 

 

 Rondonópolis, Mato Grosso, 12/12/2022. 

  

______________________________                                                

Luana Teixeira Soares 

Coordenadora Executiva                                                                                                    

Procon Municipal de Rondonópolis                          
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PARECER TÉCNICO 

  

PROCESSO F.A. Nº: 51.003.001.20-0000706  

CONSUMIDOR: BRENDA SANTANA DE JESUS  

FORNECEDOR: ENERGISA MATO GROSSO-DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A  

  

O processo acima referido é considerado RECLAMAÇÃO NÃO FUNDAMENTADA, pelo(s) 

motivo(s) abaixo descrito(s):  

- irregularidade não constatada pelo órgão e que dependa de laudo ou manifestação de outro 

órgão 

- ausência de provas suficientes para configurar a infração alegada 

- não configuração de infração a norma de proteção e defesa do consumidor 

 Em face das razões e fatos constantes do termo de reclamação, do termo de audiência, bem 

como pela análise dos documentos acostados aos autos e, com base na manifestação técnica 

acima, tem-se por ENCERRADO o Procedimento Administrativo em epígrafe contra a 

reclamada ENERGISA MATO GROSSO-DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A , por 

configurar RECLAMAÇÃO NÃO FUNDAMENTADA.  

Tendo em vista a ausência ou precariedade de fundamentação o presente processo será 

encaminhado para o ARQUIVO. 

 

__________________________________________ 

YASMIN WAKI LEITE 

Procon Municipal de Rondonópolis    

  

DECISÃO DEFINITIVA 

  

Considerando que os órgãos públicos de defesa do consumidor manterão cadastros atualizados 

de reclamações fundamentadas contra fornecedores de produtos e serviços, indicando se a 

reclamação foi atendida ou não pelo fornecedor, em obediência à determinação legal prevista no 

artigo 44 do CDC.  

Considerando que os cadastros de reclamações fundamentadas contra fornecedores constituem 

instrumento essencial de defesa e orientação dos consumidores, devendo os órgãos públicos 

competentes assegurar sua publicidade, confiabilidade e continuidade, conforme dispõe o artigo 

57 e segs. do Decreto Federal 2181/97.  

Considerando as razões e fatos constantes do termo de reclamação, do termo de audiência, bem 

como pela análise dos documentos acostados aos autos e, com base na manifestação técnica 

acima, tem-se por configurada, no Procedimento Administrativo em epígrafe, 

RECLAMAÇÃO NÃO FUNDAMENTADA.  

Referida Decisão não cabe recurso administrativo, seja de ordem formal ou material, em razão 

da ausência de sanção, nos termos do artigo 49 do Decreto Federal 2181/97. 

Tendo em vista a ausência ou precariedade de fundamentação o presente processo será 

encaminhado para o ARQUIVO. 

 

 Rondonópolis, Mato Grosso, 13/12/2022. 

  

______________________________                                                

Luana Teixeira Soares 

Coordenadora Executiva                                                                                                    

Procon Municipal de Rondonópolis                          
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PARECER TÉCNICO 

  

PROCESSO F.A. Nº: 51.003.001.20-0001674  

CONSUMIDOR: THATIANE AGUILERA COELHO  

FORNECEDOR: ENERGISA MATO GROSSO-DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A  

  

O processo acima referido é considerado RECLAMAÇÃO NÃO FUNDAMENTADA, pelo(s) 

motivo(s) abaixo descrito(s):  

- desistência por parte do consumidor 

  

Em face das razões e fatos constantes do termo de reclamação, do termo de audiência, bem 

como pela análise dos documentos acostados aos autos e, com base na manifestação técnica 

acima, tem-se por ENCERRADO o Procedimento Administrativo em epígrafe contra a 

reclamada ENERGISA MATO GROSSO-DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A , por 

configurar RECLAMAÇÃO NÃO FUNDAMENTADA.  

Tendo em vista a ausência ou precariedade de fundamentação o presente processo será 

encaminhado para o ARQUIVO. 

 

__________________________________________ 

CAMILA EMANUELLY COSTA MAGNANI 

Procon Municipal de Rondonópolis    

  

DECISÃO DEFINITIVA 

  

Considerando que os órgãos públicos de defesa do consumidor manterão cadastros atualizados 

de reclamações fundamentadas contra fornecedores de produtos e serviços, indicando se a 

reclamação foi atendida ou não pelo fornecedor, em obediência à determinação legal prevista no 

artigo 44 do CDC.  

Considerando que os cadastros de reclamações fundamentadas contra fornecedores constituem 

instrumento essencial de defesa e orientação dos consumidores, devendo os órgãos públicos 

competentes assegurar sua publicidade, confiabilidade e continuidade, conforme dispõe o artigo 

57 e segs. do Decreto Federal 2181/97.  

Considerando as razões e fatos constantes do termo de reclamação, do termo de audiência, bem 

como pela análise dos documentos acostados aos autos e, com base na manifestação técnica 

acima, tem-se por configurada, no Procedimento Administrativo em epígrafe, 

RECLAMAÇÃO NÃO FUNDAMENTADA.  

Referida Decisão não cabe recurso administrativo, seja de ordem formal ou material, em razão 

da ausência de sanção, nos termos do artigo 49 do Decreto Federal 2181/97. 

Tendo em vista a ausência ou precariedade de fundamentação o presente processo será 

encaminhado para o ARQUIVO. 

 

 Rondonópolis, Mato Grosso, 12/12/2022. 

  

______________________________                                                

Luana Teixeira Soares 

Coordenadora Executiva                                                                                                    

Procon Municipal de Rondonópolis                          
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PARECER TÉCNICO 

 

  

PROCESSO F.A. Nº: 51.003.001.19-0001979  

CONSUMIDOR: ANTONIO JOAQUIM BATISTA DOS SANTOS  

FORNECEDOR: BANCO PAN S.A.  

  

O processo acima referido é considerado RECLAMAÇÃO NÃO FUNDAMENTADA, pelo(s) 

motivo(s) abaixo descrito(s):  

- desistência por parte do consumidor 

  

Em face das razões e fatos constantes do termo de reclamação, do termo de audiência, bem 

como pela análise dos documentos acostados aos autos e, com base na manifestação técnica 

acima, tem-se por ENCERRADO o Procedimento Administrativo em epígrafe contra a 

reclamada BANCO PAN S.A. , por configurar RECLAMAÇÃO NÃO FUNDAMENTADA.  

Tendo em vista a ausência ou precariedade de fundamentação o presente processo será 

encaminhado para o ARQUIVO. 

 

__________________________________________ 

CAMILA EMANUELLY COSTA MAGNANI 

Procon Municipal de Rondonópolis    

  

DECISÃO DEFINITIVA 

  

Considerando que os órgãos públicos de defesa do consumidor manterão cadastros atualizados 

de reclamações fundamentadas contra fornecedores de produtos e serviços, indicando se a 

reclamação foi atendida ou não pelo fornecedor, em obediência à determinação legal prevista no 

artigo 44 do CDC.  

Considerando que os cadastros de reclamações fundamentadas contra fornecedores constituem 

instrumento essencial de defesa e orientação dos consumidores, devendo os órgãos públicos 

competentes assegurar sua publicidade, confiabilidade e continuidade, conforme dispõe o artigo 

57 e segs. do Decreto Federal 2181/97.  

Considerando as razões e fatos constantes do termo de reclamação, do termo de audiência, bem 

como pela análise dos documentos acostados aos autos e, com base na manifestação técnica 

acima, tem-se por configurada, no Procedimento Administrativo em epígrafe, 

RECLAMAÇÃO NÃO FUNDAMENTADA.  

Referida Decisão não cabe recurso administrativo, seja de ordem formal ou material, em razão 

da ausência de sanção, nos termos do artigo 49 do Decreto Federal 2181/97. 

Tendo em vista a ausência ou precariedade de fundamentação o presente processo será 

encaminhado para o ARQUIVO. 

 

 Rondonópolis, Mato Grosso, 13/12/2022. 

  

______________________________                                                

Luana Teixeira Soares 

Coordenadora Executiva                                                                                                    

Procon Municipal de Rondonópolis                          
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PARECER TÉCNICO 

  

PROCESSO F.A. Nº: 51.003.001.19-0005902  

CONSUMIDOR: ANTONIO MARCOS DA SILVA  

FORNECEDOR: ENERGISA MATO GROSSO-DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A  

  

O processo acima referido é considerado RECLAMAÇÃO NÃO FUNDAMENTADA, pelo(s) 

motivo(s) abaixo descrito(s):  

- irregularidade não constatada pelo órgão e que dependa de laudo ou manifestação de outro 

órgão 

- desistência por parte do consumidor 

  

Em face das razões e fatos constantes do termo de reclamação, do termo de audiência, bem 

como pela análise dos documentos acostados aos autos e, com base na manifestação técnica 

acima, tem-se por ENCERRADO o Procedimento Administrativo em epígrafe contra a 

reclamada ENERGISA MATO GROSSO-DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A , por 

configurar RECLAMAÇÃO NÃO FUNDAMENTADA.  

Tendo em vista a ausência ou precariedade de fundamentação o presente processo será 

encaminhado para o ARQUIVO. 

 

__________________________________________ 

CAMILA EMANUELLY COSTA MAGNANI 

Procon Municipal de Rondonópolis    

  

DECISÃO DEFINITIVA 

  

Considerando que os órgãos públicos de defesa do consumidor manterão cadastros atualizados 

de reclamações fundamentadas contra fornecedores de produtos e serviços, indicando se a 

reclamação foi atendida ou não pelo fornecedor, em obediência à determinação legal prevista no 

artigo 44 do CDC.  

Considerando que os cadastros de reclamações fundamentadas contra fornecedores constituem 

instrumento essencial de defesa e orientação dos consumidores, devendo os órgãos públicos 

competentes assegurar sua publicidade, confiabilidade e continuidade, conforme dispõe o artigo 

57 e segs. do Decreto Federal 2181/97.  

Considerando as razões e fatos constantes do termo de reclamação, do termo de audiência, bem 

como pela análise dos documentos acostados aos autos e, com base na manifestação técnica 

acima, tem-se por configurada, no Procedimento Administrativo em epígrafe, 

RECLAMAÇÃO NÃO FUNDAMENTADA.  

Referida Decisão não cabe recurso administrativo, seja de ordem formal ou material, em razão 

da ausência de sanção, nos termos do artigo 49 do Decreto Federal 2181/97. 

Tendo em vista a ausência ou precariedade de fundamentação o presente processo será 

encaminhado para o ARQUIVO. 

 

 Rondonópolis, Mato Grosso, 21/11/2022. 

  

______________________________                                                

Luana Teixeira Soares 

Coordenadora Executiva                                                                                                    

Procon Municipal de Rondonópolis                          
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PARECER TÉCNICO 

  

PROCESSO F.A. Nº: 51.003.001.20-0000015  

CONSUMIDOR: EDSON PEREIRA ADAO  

FORNECEDOR: ENERGISA MATO GROSSO-DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A  

  

O processo acima referido é considerado RECLAMAÇÃO NÃO FUNDAMENTADA, pelo(s) 

motivo(s) abaixo descrito(s):  

- desistência por parte do consumidor 

  

Em face das razões e fatos constantes do termo de reclamação, do termo de audiência, bem 

como pela análise dos documentos acostados aos autos e, com base na manifestação técnica 

acima, tem-se por ENCERRADO o Procedimento Administrativo em epígrafe contra a 

reclamada ENERGISA MATO GROSSO-DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A , por 

configurar RECLAMAÇÃO NÃO FUNDAMENTADA.  

Tendo em vista a ausência ou precariedade de fundamentação o presente processo será 

encaminhado para o ARQUIVO. 

 

__________________________________________ 

CAMILA EMANUELLY COSTA MAGNANI 

Procon Municipal de Rondonópolis    

  

DECISÃO DEFINITIVA 

  

Considerando que os órgãos públicos de defesa do consumidor manterão cadastros atualizados 

de reclamações fundamentadas contra fornecedores de produtos e serviços, indicando se a 

reclamação foi atendida ou não pelo fornecedor, em obediência à determinação legal prevista no 

artigo 44 do CDC.  

Considerando que os cadastros de reclamações fundamentadas contra fornecedores constituem 

instrumento essencial de defesa e orientação dos consumidores, devendo os órgãos públicos 

competentes assegurar sua publicidade, confiabilidade e continuidade, conforme dispõe o artigo 

57 e segs. do Decreto Federal 2181/97.  

Considerando as razões e fatos constantes do termo de reclamação, do termo de audiência, bem 

como pela análise dos documentos acostados aos autos e, com base na manifestação técnica 

acima, tem-se por configurada, no Procedimento Administrativo em epígrafe, 

RECLAMAÇÃO NÃO FUNDAMENTADA.  

Referida Decisão não cabe recurso administrativo, seja de ordem formal ou material, em razão 

da ausência de sanção, nos termos do artigo 49 do Decreto Federal 2181/97. 

Tendo em vista a ausência ou precariedade de fundamentação o presente processo será 

encaminhado para o ARQUIVO. 

 

 Rondonópolis, Mato Grosso, 21/11/2022. 

  

______________________________                                                

Luana Teixeira Soares 

Coordenadora Executiva                                                                                                    

Procon Municipal de Rondonópolis                          
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PARECER TÉCNICO 

  

PROCESSO F.A. Nº: 51.003.001.22-0000773  

CONSUMIDOR: MARTA CRISTINA VITORINO  

FORNECEDOR: HIGIENIZADORA RATOS E CIA  

  

O processo acima referido é considerado RECLAMAÇÃO NÃO FUNDAMENTADA, pelo(s) 

motivo(s) abaixo descrito(s):  

- pelo não comparecimento de ambas as partes 

  

Em face das razões e fatos constantes do termo de reclamação, do termo de audiência, bem 

como pela análise dos documentos acostados aos autos e, com base na manifestação técnica 

acima, tem-se por ENCERRADO o Procedimento Administrativo em epígrafe contra a 

reclamada HIGIENIZADORA RATOS E CIA , por configurar RECLAMAÇÃO NÃO 

FUNDAMENTADA.  

Tendo em vista a ausência ou precariedade de fundamentação o presente processo será 

encaminhado para o ARQUIVO. 

 

__________________________________________ 

CAMILA EMANUELLY COSTA MAGNANI 

Procon Municipal de Rondonópolis    

  

DECISÃO DEFINITIVA 

  

Considerando que os órgãos públicos de defesa do consumidor manterão cadastros atualizados 

de reclamações fundamentadas contra fornecedores de produtos e serviços, indicando se a 

reclamação foi atendida ou não pelo fornecedor, em obediência à determinação legal prevista no 

artigo 44 do CDC.  

Considerando que os cadastros de reclamações fundamentadas contra fornecedores constituem 

instrumento essencial de defesa e orientação dos consumidores, devendo os órgãos públicos 

competentes assegurar sua publicidade, confiabilidade e continuidade, conforme dispõe o artigo 

57 e segs. do Decreto Federal 2181/97.  

Considerando as razões e fatos constantes do termo de reclamação, do termo de audiência, bem 

como pela análise dos documentos acostados aos autos e, com base na manifestação técnica 

acima, tem-se por configurada, no Procedimento Administrativo em epígrafe, 

RECLAMAÇÃO NÃO FUNDAMENTADA.  

Referida Decisão não cabe recurso administrativo, seja de ordem formal ou material, em razão 

da ausência de sanção, nos termos do artigo 49 do Decreto Federal 2181/97. 

Tendo em vista a ausência ou precariedade de fundamentação o presente processo será 

encaminhado para o ARQUIVO. 

 

 Rondonópolis, Mato Grosso, 12/12/2022. 

  

______________________________                                                

Luana Teixeira Soares 

Coordenadora Executiva                                                                                                    

Procon Municipal de Rondonópolis                          
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PARECER TÉCNICO 

  

PROCESSO F.A. Nº: 51.003.001.19-0003248  

CONSUMIDOR: FERNANDO JOSÉ REINEHR  

FORNECEDOR: STET CAR - BATISTA RECUPERADORA DE PARACHOQUE  

  

O processo acima referido é considerado RECLAMAÇÃO NÃO FUNDAMENTADA, pelo(s) 

motivo(s) abaixo descrito(s):  

  

- pelo não comparecimento de ambas as partes 

  

Em face das razões e fatos constantes do termo de reclamação, do termo de audiência, bem 

como pela análise dos documentos acostados aos autos e, com base na manifestação técnica 

acima, tem-se por ENCERRADO o Procedimento Administrativo em epígrafe contra a 

reclamada STET CAR - BATISTA RECUPERADORA DE PARACHOQUE , por configurar 

RECLAMAÇÃO NÃO FUNDAMENTADA.  

Tendo em vista a ausência ou precariedade de fundamentação o presente processo será 

encaminhado para o ARQUIVO. 

 

__________________________________________ 

WELLINGTON OLIVEIRA DA SILVA 

Procon Municipal de Rondonópolis    

  

DECISÃO DEFINITIVA 

  

Considerando que os órgãos públicos de defesa do consumidor manterão cadastros atualizados 

de reclamações fundamentadas contra fornecedores de produtos e serviços, indicando se a 

reclamação foi atendida ou não pelo fornecedor, em obediência à determinação legal prevista no 

artigo 44 do CDC.  

Considerando que os cadastros de reclamações fundamentadas contra fornecedores constituem 

instrumento essencial de defesa e orientação dos consumidores, devendo os órgãos públicos 

competentes assegurar sua publicidade, confiabilidade e continuidade, conforme dispõe o artigo 

57 e segs. do Decreto Federal 2181/97.  

Considerando as razões e fatos constantes do termo de reclamação, do termo de audiência, bem 

como pela análise dos documentos acostados aos autos e, com base na manifestação técnica 

acima, tem-se por configurada, no Procedimento Administrativo em epígrafe, 

RECLAMAÇÃO NÃO FUNDAMENTADA.  

Referida Decisão não cabe recurso administrativo, seja de ordem formal ou material, em razão 

da ausência de sanção, nos termos do artigo 49 do Decreto Federal 2181/97. 

Tendo em vista a ausência ou precariedade de fundamentação o presente processo será 

encaminhado para o ARQUIVO. 

 

 Rondonópolis, Mato Grosso, 21/12/2022. 

  

______________________________                                                

Luana Teixeira Soares 

Coordenadora Executiva                                                                                                    

Procon Municipal de Rondonópolis                          

 

 

 

 

 

 



 
Diário Oficial Eletrônico (Diorondon-e) Edição nº 5.427 

Rondonópolis, 14 de abril de 2023, Sexta-Feira. 

 

  
Av. Duque de Caxias, 1000 – Bairro Vila Aurora–Fone/Fax (66) 3411-3500 – Cep. 78.740-022 

68 
 

 

PARECER TÉCNICO 

  

PROCESSO F.A. Nº: 51.003.001.21-0003560  

CONSUMIDOR: OSVALDO RUBIN PASQUALOTO  

FORNECEDOR: ENERGISA MATO GROSSO-DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A  

  

O processo acima referido é considerado RECLAMAÇÃO NÃO FUNDAMENTADA, pelo(s) 

motivo(s) abaixo descrito(s):  

  

- irregularidade não constatada pelo órgão e que dependa de laudo ou manifestação de outro 

órgão 

  

Em face das razões e fatos constantes do termo de reclamação, do termo de audiência, bem 

como pela análise dos documentos acostados aos autos e, com base na manifestação técnica 

acima, tem-se por ENCERRADO o Procedimento Administrativo em epígrafe contra a 

reclamada ENERGISA MATO GROSSO-DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A , por 

configurar RECLAMAÇÃO NÃO FUNDAMENTADA.  

Tendo em vista a ausência ou precariedade de fundamentação o presente processo será 

encaminhado para o ARQUIVO. 

 

__________________________________________ 

WELLINGTON OLIVEIRA DA SILVA 

Procon Municipal de Rondonópolis    

  

DECISÃO DEFINITIVA 

  

Considerando que os órgãos públicos de defesa do consumidor manterão cadastros atualizados 

de reclamações fundamentadas contra fornecedores de produtos e serviços, indicando se a 

reclamação foi atendida ou não pelo fornecedor, em obediência à determinação legal prevista no 

artigo 44 do CDC.  

Considerando que os cadastros de reclamações fundamentadas contra fornecedores constituem 

instrumento essencial de defesa e orientação dos consumidores, devendo os órgãos públicos 

competentes assegurar sua publicidade, confiabilidade e continuidade, conforme dispõe o artigo 

57 e segs. do Decreto Federal 2181/97.  

Considerando as razões e fatos constantes do termo de reclamação, do termo de audiência, bem 

como pela análise dos documentos acostados aos autos e, com base na manifestação técnica 

acima, tem-se por configurada, no Procedimento Administrativo em epígrafe, 

RECLAMAÇÃO NÃO FUNDAMENTADA.  

Referida Decisão não cabe recurso administrativo, seja de ordem formal ou material, em razão 

da ausência de sanção, nos termos do artigo 49 do Decreto Federal 2181/97. 

Tendo em vista a ausência ou precariedade de fundamentação o presente processo será 

encaminhado para o ARQUIVO. 

 

 Rondonópolis, Mato Grosso, 20/12/2022. 

  

______________________________                                                

Luana Teixeira Soares 

Coordenadora Executiva                                                                                                    

Procon Municipal de Rondonópolis                          
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PARECER TÉCNICO 

  

PROCESSO F.A. Nº: 51.003.001.21-0003560  

CONSUMIDOR: OSVALDO RUBIN PASQUALOTO  

FORNECEDOR: ENERGISA MATO GROSSO-DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A  

  

O processo acima referido é considerado RECLAMAÇÃO NÃO FUNDAMENTADA, pelo(s) 

motivo(s) abaixo descrito(s):  

  

- irregularidade não constatada pelo órgão e que dependa de laudo ou manifestação de outro 

órgão 

  

  

Em face das razões e fatos constantes do termo de reclamação, do termo de audiência, bem 

como pela análise dos documentos acostados aos autos e, com base na manifestação técnica 

acima, tem-se por ENCERRADO o Procedimento Administrativo em epígrafe contra a 

reclamada ENERGISA MATO GROSSO-DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A , por 

configurar RECLAMAÇÃO NÃO FUNDAMENTADA.  

Tendo em vista a ausência ou precariedade de fundamentação o presente processo será 

encaminhado para o ARQUIVO. 

 

__________________________________________ 

WELLINGTON OLIVEIRA DA SILVA 

Procon Municipal de Rondonópolis    

  

DECISÃO DEFINITIVA 

  

Considerando que os órgãos públicos de defesa do consumidor manterão cadastros atualizados 

de reclamações fundamentadas contra fornecedores de produtos e serviços, indicando se a 

reclamação foi atendida ou não pelo fornecedor, em obediência à determinação legal prevista no 

artigo 44 do CDC.  

Considerando que os cadastros de reclamações fundamentadas contra fornecedores constituem 

instrumento essencial de defesa e orientação dos consumidores, devendo os órgãos públicos 

competentes assegurar sua publicidade, confiabilidade e continuidade, conforme dispõe o artigo 

57 e segs. do Decreto Federal 2181/97.  

Considerando as razões e fatos constantes do termo de reclamação, do termo de audiência, bem 

como pela análise dos documentos acostados aos autos e, com base na manifestação técnica 

acima, tem-se por configurada, no Procedimento Administrativo em epígrafe, 

RECLAMAÇÃO NÃO FUNDAMENTADA.  

Referida Decisão não cabe recurso administrativo, seja de ordem formal ou material, em razão 

da ausência de sanção, nos termos do artigo 49 do Decreto Federal 2181/97. 

Tendo em vista a ausência ou precariedade de fundamentação o presente processo será 

encaminhado para o ARQUIVO. 

 

 Rondonópolis, Mato Grosso, 20/12/2022. 

  

______________________________                                                

Luana Teixeira Soares 

Coordenadora Executiva                                                                                                    

Procon Municipal de Rondonópolis                          
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PARECER TÉCNICO 

  

PROCESSO F.A. Nº: 51.003.001.21-0000931  

CONSUMIDOR: WESLEI CARLOS SOUZA BANDIERA  

FORNECEDOR: LIDER CAR COMÉRCIO DE VEICULOS LTDA  

  

O processo acima referido é considerado RECLAMAÇÃO NÃO FUNDAMENTADA, pelo(s) 

motivo(s) abaixo descrito(s):  

- ausência de provas suficientes para configurar a infração alegada 

  

Em face das razões e fatos constantes do termo de reclamação, do termo de audiência, bem 

como pela análise dos documentos acostados aos autos e, com base na manifestação técnica 

acima, tem-se por ENCERRADO o Procedimento Administrativo em epígrafe contra a 

reclamada LIDER CAR COMÉRCIO DE VEICULOS LTDA , por configurar 

RECLAMAÇÃO NÃO FUNDAMENTADA.  

Tendo em vista a ausência ou precariedade de fundamentação o presente processo será 

encaminhado para o ARQUIVO. 

 

__________________________________________ 

CAMILA EMANUELLY COSTA MAGNANI 

Procon Municipal de Rondonópolis    

  

DECISÃO DEFINITIVA 

  

Considerando que os órgãos públicos de defesa do consumidor manterão cadastros atualizados 

de reclamações fundamentadas contra fornecedores de produtos e serviços, indicando se a 

reclamação foi atendida ou não pelo fornecedor, em obediência à determinação legal prevista no 

artigo 44 do CDC.  

Considerando que os cadastros de reclamações fundamentadas contra fornecedores constituem 

instrumento essencial de defesa e orientação dos consumidores, devendo os órgãos públicos 

competentes assegurar sua publicidade, confiabilidade e continuidade, conforme dispõe o artigo 

57 e segs. do Decreto Federal 2181/97.  

Considerando as razões e fatos constantes do termo de reclamação, do termo de audiência, bem 

como pela análise dos documentos acostados aos autos e, com base na manifestação técnica 

acima, tem-se por configurada, no Procedimento Administrativo em epígrafe, 

RECLAMAÇÃO NÃO FUNDAMENTADA.  

Referida Decisão não cabe recurso administrativo, seja de ordem formal ou material, em razão 

da ausência de sanção, nos termos do artigo 49 do Decreto Federal 2181/97. 

Tendo em vista a ausência ou precariedade de fundamentação o presente processo será 

encaminhado para o ARQUIVO. 

 

 Rondonópolis, Mato Grosso, 04/01/2023. 

  

______________________________                                                

Luana Teixeira Soares 

Coordenadora Executiva                                                                                                    

Procon Municipal de Rondonópolis                          
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PARECER TÉCNICO 

  

PROCESSO F.A. Nº: 51.003.001.21-0003466  

CONSUMIDOR: UALESSON DE OLIVEIRA MATOS  

FORNECEDOR: SPK SISTEMAS  

  

O processo acima referido é considerado RECLAMAÇÃO NÃO FUNDAMENTADA, pelo(s) 

motivo(s) abaixo descrito(s):  

- ausência de ambas partes 

Em face das razões e fatos constantes do termo de reclamação, do termo de audiência, bem 

como pela análise dos documentos acostados aos autos e, com base na manifestação técnica 

acima, tem-se por ENCERRADO o Procedimento Administrativo em epígrafe contra a 

reclamada SPK SISTEMAS , por configurar RECLAMAÇÃO NÃO FUNDAMENTADA.  

Tendo em vista a ausência ou precariedade de fundamentação o presente processo será 

encaminhado para o ARQUIVO. 

 

__________________________________________ 

JOAO VICTOR DE SOUZA ROCHA 

Procon Municipal de Rondonópolis    

  

DECISÃO DEFINITIVA 

  

Considerando que os órgãos públicos de defesa do consumidor manterão cadastros atualizados 

de reclamações fundamentadas contra fornecedores de produtos e serviços, indicando se a 

reclamação foi atendida ou não pelo fornecedor, em obediência à determinação legal prevista no 

artigo 44 do CDC.  

Considerando que os cadastros de reclamações fundamentadas contra fornecedores constituem 

instrumento essencial de defesa e orientação dos consumidores, devendo os órgãos públicos 

competentes assegurar sua publicidade, confiabilidade e continuidade, conforme dispõe o artigo 

57 e segs. do Decreto Federal 2181/97.  

Considerando as razões e fatos constantes do termo de reclamação, do termo de audiência, bem 

como pela análise dos documentos acostados aos autos e, com base na manifestação técnica 

acima, tem-se por configurada, no Procedimento Administrativo em epígrafe, 

RECLAMAÇÃO NÃO FUNDAMENTADA.  

Referida Decisão não cabe recurso administrativo, seja de ordem formal ou material, em razão 

da ausência de sanção, nos termos do artigo 49 do Decreto Federal 2181/97. 

Tendo em vista a ausência ou precariedade de fundamentação o presente processo será 

encaminhado para o ARQUIVO. 

 

 Rondonópolis, Mato Grosso, 21/12/2022. 

  

______________________________                                                

Luana Teixeira Soares 

Coordenadora Executiva                                                                                                    

Procon Municipal de Rondonópolis                          
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PARECER TÉCNICO 

  

PROCESSO F.A. Nº: 51.003.001.20-0001966  

CONSUMIDOR: BRUNA LETÍCIA PEREIRA MOURA  

FORNECEDOR: ENERGISA MATO GROSSO-DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A  

  

O processo acima referido é considerado RECLAMAÇÃO NÃO FUNDAMENTADA, pelo(s) 

motivo(s) abaixo descrito(s):  

- irregularidade não constatada pelo órgão e que dependa de laudo ou manifestação de outro 

órgão 

- ausência de provas suficientes para configurar a infração alegada 

- não configuração de infração a norma de proteção e defesa do consumidor 

 Em face das razões e fatos constantes do termo de reclamação, do termo de audiência, bem 

como pela análise dos documentos acostados aos autos e, com base na manifestação técnica 

acima, tem-se por ENCERRADO o Procedimento Administrativo em epígrafe contra a 

reclamada ENERGISA MATO GROSSO-DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A , por 

configurar RECLAMAÇÃO NÃO FUNDAMENTADA.  

Tendo em vista a ausência ou precariedade de fundamentação o presente processo será 

encaminhado para o ARQUIVO. 

 

__________________________________________ 

YASMIN WAKI LEITE 

Procon Municipal de Rondonópolis    

  

DECISÃO DEFINITIVA 

  

Considerando que os órgãos públicos de defesa do consumidor manterão cadastros atualizados 

de reclamações fundamentadas contra fornecedores de produtos e serviços, indicando se a 

reclamação foi atendida ou não pelo fornecedor, em obediência à determinação legal prevista no 

artigo 44 do CDC.  

Considerando que os cadastros de reclamações fundamentadas contra fornecedores constituem 

instrumento essencial de defesa e orientação dos consumidores, devendo os órgãos públicos 

competentes assegurar sua publicidade, confiabilidade e continuidade, conforme dispõe o artigo 

57 e segs. do Decreto Federal 2181/97.  

Considerando as razões e fatos constantes do termo de reclamação, do termo de audiência, bem 

como pela análise dos documentos acostados aos autos e, com base na manifestação técnica 

acima, tem-se por configurada, no Procedimento Administrativo em epígrafe, 

RECLAMAÇÃO NÃO FUNDAMENTADA.  

Referida Decisão não cabe recurso administrativo, seja de ordem formal ou material, em razão 

da ausência de sanção, nos termos do artigo 49 do Decreto Federal 2181/97. 

Tendo em vista a ausência ou precariedade de fundamentação o presente processo será 

encaminhado para o ARQUIVO. 

 

 Rondonópolis, Mato Grosso, 13/12/2022. 

  

______________________________                                                

Luana Teixeira Soares 

Coordenadora Executiva                                                                                                    

Procon Municipal de Rondonópolis                          
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PARECER TÉCNICO 

  

PROCESSO F.A. Nº: 51.003.001.19-0005117  

CONSUMIDOR: JABSON FELIX DOS SANTOS  

FORNECEDOR: ENERGISA MATO GROSSO-DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A  

  

O processo acima referido é considerado RECLAMAÇÃO NÃO FUNDAMENTADA, pelo(s) 

motivo(s) abaixo descrito(s):  

- desistência por parte do consumidor, que não compareceu na audiência designada e não 

manifestou interesse na continuidade da reclamação em momento posterior. 

Em face das razões e fatos constantes do termo de reclamação, do termo de audiência, bem 

como pela análise dos documentos acostados aos autos e, com base na manifestação técnica 

acima, tem-se por ENCERRADO o Procedimento Administrativo em epígrafe contra a 

reclamada ENERGISA MATO GROSSO-DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A , por 

configurar RECLAMAÇÃO NÃO FUNDAMENTADA.  

Tendo em vista a ausência ou precariedade de fundamentação o presente processo será 

encaminhado para o ARQUIVO. 

 

__________________________________________ 

YASMIN WAKI LEITE 

Procon Municipal de Rondonópolis    

  

DECISÃO DEFINITIVA 

  

Considerando que os órgãos públicos de defesa do consumidor manterão cadastros atualizados 

de reclamações fundamentadas contra fornecedores de produtos e serviços, indicando se a 

reclamação foi atendida ou não pelo fornecedor, em obediência à determinação legal prevista no 

artigo 44 do CDC.  

Considerando que os cadastros de reclamações fundamentadas contra fornecedores constituem 

instrumento essencial de defesa e orientação dos consumidores, devendo os órgãos públicos 

competentes assegurar sua publicidade, confiabilidade e continuidade, conforme dispõe o artigo 

57 e segs. do Decreto Federal 2181/97.  

Considerando as razões e fatos constantes do termo de reclamação, do termo de audiência, bem 

como pela análise dos documentos acostados aos autos e, com base na manifestação técnica 

acima, tem-se por configurada, no Procedimento Administrativo em epígrafe, 

RECLAMAÇÃO NÃO FUNDAMENTADA.  

Referida Decisão não cabe recurso administrativo, seja de ordem formal ou material, em razão 

da ausência de sanção, nos termos do artigo 49 do Decreto Federal 2181/97. 

Tendo em vista a ausência ou precariedade de fundamentação o presente processo será 

encaminhado para o ARQUIVO. 

 

 Rondonópolis, Mato Grosso, 13/12/2022. 

  

______________________________                                                

Luana Teixeira Soares 

Coordenadora Executiva                                                                                                    

Procon Municipal de Rondonópolis                          
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PARECER TÉCNICO 

  

PROCESSO F.A. Nº: 51.003.001.21-0001484  

CONSUMIDOR: ADRIANA FERNANDA NORONHA DE AGUIAR  

FORNECEDOR: TIM S/A.  

  

O processo acima referido é considerado RECLAMAÇÃO NÃO FUNDAMENTADA, pelo(s) 

motivo(s) abaixo descrito(s):  

- desistência por parte do consumidor 

  

Em face das razões e fatos constantes do termo de reclamação, do termo de audiência, bem 

como pela análise dos documentos acostados aos autos e, com base na manifestação técnica 

acima, tem-se por ENCERRADO o Procedimento Administrativo em epígrafe contra a 

reclamada TIM S/A. , por configurar RECLAMAÇÃO NÃO FUNDAMENTADA.  

Tendo em vista a ausência ou precariedade de fundamentação o presente processo será 

encaminhado para o ARQUIVO. 

 

__________________________________________ 

CAMILA EMANUELLY COSTA MAGNANI 

Procon Municipal de Rondonópolis    

  

DECISÃO DEFINITIVA 

  

Considerando que os órgãos públicos de defesa do consumidor manterão cadastros atualizados 

de reclamações fundamentadas contra fornecedores de produtos e serviços, indicando se a 

reclamação foi atendida ou não pelo fornecedor, em obediência à determinação legal prevista no 

artigo 44 do CDC.  

Considerando que os cadastros de reclamações fundamentadas contra fornecedores constituem 

instrumento essencial de defesa e orientação dos consumidores, devendo os órgãos públicos 

competentes assegurar sua publicidade, confiabilidade e continuidade, conforme dispõe o artigo 

57 e segs. do Decreto Federal 2181/97.  

Considerando as razões e fatos constantes do termo de reclamação, do termo de audiência, bem 

como pela análise dos documentos acostados aos autos e, com base na manifestação técnica 

acima, tem-se por configurada, no Procedimento Administrativo em epígrafe, 

RECLAMAÇÃO NÃO FUNDAMENTADA.  

Referida Decisão não cabe recurso administrativo, seja de ordem formal ou material, em razão 

da ausência de sanção, nos termos do artigo 49 do Decreto Federal 2181/97. 

Tendo em vista a ausência ou precariedade de fundamentação o presente processo será 

encaminhado para o ARQUIVO. 

 

 Rondonópolis, Mato Grosso, 12/12/2022. 

  

______________________________                                                

Luana Teixeira Soares 

Coordenadora Executiva                                                                                                    

Procon Municipal de Rondonópolis                          
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PARECER TÉCNICO 

  

PROCESSO F.A. Nº: 51.003.001.21-0001484  

CONSUMIDOR: ADRIANA FERNANDA NORONHA DE AGUIAR  

FORNECEDOR: AVON INDUSTRIAL LTDA  

  

O processo acima referido é considerado RECLAMAÇÃO NÃO FUNDAMENTADA, pelo(s) 

motivo(s) abaixo descrito(s):  

- desistência por parte do consumidor 

  

Em face das razões e fatos constantes do termo de reclamação, do termo de audiência, bem 

como pela análise dos documentos acostados aos autos e, com base na manifestação técnica 

acima, tem-se por ENCERRADO o Procedimento Administrativo em epígrafe contra a 

reclamada AVON INDUSTRIAL LTDA , por configurar RECLAMAÇÃO NÃO 

FUNDAMENTADA.  

Tendo em vista a ausência ou precariedade de fundamentação o presente processo será 

encaminhado para o ARQUIVO. 

 

__________________________________________ 

CAMILA EMANUELLY COSTA MAGNANI 

Procon Municipal de Rondonópolis    

  

DECISÃO DEFINITIVA 

  

Considerando que os órgãos públicos de defesa do consumidor manterão cadastros atualizados 

de reclamações fundamentadas contra fornecedores de produtos e serviços, indicando se a 

reclamação foi atendida ou não pelo fornecedor, em obediência à determinação legal prevista no 

artigo 44 do CDC.  

Considerando que os cadastros de reclamações fundamentadas contra fornecedores constituem 

instrumento essencial de defesa e orientação dos consumidores, devendo os órgãos públicos 

competentes assegurar sua publicidade, confiabilidade e continuidade, conforme dispõe o artigo 

57 e segs. do Decreto Federal 2181/97.  

Considerando as razões e fatos constantes do termo de reclamação, do termo de audiência, bem 

como pela análise dos documentos acostados aos autos e, com base na manifestação técnica 

acima, tem-se por configurada, no Procedimento Administrativo em epígrafe, 

RECLAMAÇÃO NÃO FUNDAMENTADA.  

Referida Decisão não cabe recurso administrativo, seja de ordem formal ou material, em razão 

da ausência de sanção, nos termos do artigo 49 do Decreto Federal 2181/97. 

Tendo em vista a ausência ou precariedade de fundamentação o presente processo será 

encaminhado para o ARQUIVO. 

 

 Rondonópolis, Mato Grosso, 12/12/2022. 

  

______________________________                                                

Luana Teixeira Soares 

Coordenadora Executiva                                                                                                    

Procon Municipal de Rondonópolis                          
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PARECER TÉCNICO 

  

PROCESSO F.A. Nº: 51.003.001.21-0002961  

CONSUMIDOR: MONICA ANDRADE ZULEGER LEISMANN  

FORNECEDOR: ARTHUR LUNDGREN TECIDOS S/A  

  

O processo acima referido é considerado RECLAMAÇÃO NÃO FUNDAMENTADA, pelo(s) 

motivo(s) abaixo descrito(s):  

  

- desistência por parte do consumidor 

  

Em face das razões e fatos constantes do termo de reclamação, do termo de audiência, bem 

como pela análise dos documentos acostados aos autos e, com base na manifestação técnica 

acima, tem-se por ENCERRADO o Procedimento Administrativo em epígrafe contra a 

reclamada ARTHUR LUNDGREN TECIDOS S/A , por configurar RECLAMAÇÃO NÃO 

FUNDAMENTADA.  

Tendo em vista a ausência ou precariedade de fundamentação o presente processo será 

encaminhado para o ARQUIVO. 

 

__________________________________________ 

WELLINGTON OLIVEIRA DA SILVA 

Procon Municipal de Rondonópolis    

  

DECISÃO DEFINITIVA 

  

Considerando que os órgãos públicos de defesa do consumidor manterão cadastros atualizados 

de reclamações fundamentadas contra fornecedores de produtos e serviços, indicando se a 

reclamação foi atendida ou não pelo fornecedor, em obediência à determinação legal prevista no 

artigo 44 do CDC.  

Considerando que os cadastros de reclamações fundamentadas contra fornecedores constituem 

instrumento essencial de defesa e orientação dos consumidores, devendo os órgãos públicos 

competentes assegurar sua publicidade, confiabilidade e continuidade, conforme dispõe o artigo 

57 e segs. do Decreto Federal 2181/97.  

Considerando as razões e fatos constantes do termo de reclamação, do termo de audiência, bem 

como pela análise dos documentos acostados aos autos e, com base na manifestação técnica 

acima, tem-se por configurada, no Procedimento Administrativo em epígrafe, 

RECLAMAÇÃO NÃO FUNDAMENTADA.  

Referida Decisão não cabe recurso administrativo, seja de ordem formal ou material, em razão 

da ausência de sanção, nos termos do artigo 49 do Decreto Federal 2181/97. 

Tendo em vista a ausência ou precariedade de fundamentação o presente processo será 

encaminhado para o ARQUIVO. 

 

 Rondonópolis, Mato Grosso, 21/12/2022. 

  

______________________________                                                

Luana Teixeira Soares 

Coordenadora Executiva                                                                                                    

Procon Municipal de Rondonópolis                          
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PARECER TÉCNICO 

  

PROCESSO F.A. Nº: 51.003.001.21-0001415  

CONSUMIDOR: PETRONILIA ROSA DA SILVA  

FORNECEDOR: ENERGISA MATO GROSSO-DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A  

  

O processo acima referido é considerado RECLAMAÇÃO NÃO FUNDAMENTADA, pelo(s) 

motivo(s) abaixo descrito(s):  

- irregularidade não constatada pelo órgão e que dependa de laudo ou manifestação de outro 

órgão 

  

  

Em face das razões e fatos constantes do termo de reclamação, do termo de audiência, bem 

como pela análise dos documentos acostados aos autos e, com base na manifestação técnica 

acima, tem-se por ENCERRADO o Procedimento Administrativo em epígrafe contra a 

reclamada ENERGISA MATO GROSSO-DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A , por 

configurar RECLAMAÇÃO NÃO FUNDAMENTADA.  

Tendo em vista a ausência ou precariedade de fundamentação o presente processo será 

encaminhado para o ARQUIVO. 

 

__________________________________________ 

WELLINGTON OLIVEIRA DA SILVA 

Procon Municipal de Rondonópolis    

  

DECISÃO DEFINITIVA 

  

Considerando que os órgãos públicos de defesa do consumidor manterão cadastros atualizados 

de reclamações fundamentadas contra fornecedores de produtos e serviços, indicando se a 

reclamação foi atendida ou não pelo fornecedor, em obediência à determinação legal prevista no 

artigo 44 do CDC.  

Considerando que os cadastros de reclamações fundamentadas contra fornecedores constituem 

instrumento essencial de defesa e orientação dos consumidores, devendo os órgãos públicos 

competentes assegurar sua publicidade, confiabilidade e continuidade, conforme dispõe o artigo 

57 e segs. do Decreto Federal 2181/97.  

Considerando as razões e fatos constantes do termo de reclamação, do termo de audiência, bem 

como pela análise dos documentos acostados aos autos e, com base na manifestação técnica 

acima, tem-se por configurada, no Procedimento Administrativo em epígrafe, 

RECLAMAÇÃO NÃO FUNDAMENTADA.  

Referida Decisão não cabe recurso administrativo, seja de ordem formal ou material, em razão 

da ausência de sanção, nos termos do artigo 49 do Decreto Federal 2181/97. 

Tendo em vista a ausência ou precariedade de fundamentação o presente processo será 

encaminhado para o ARQUIVO. 

 

 Rondonópolis, Mato Grosso, 13/01/2023. 

  

______________________________                                                

Luana Teixeira Soares 

Coordenadora Executiva                                                                                                    

Procon Municipal de Rondonópolis                          
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PARECER TÉCNICO 

  

PROCESSO F.A. Nº: 51.003.001.19-0001087  

CONSUMIDOR: ANA LILIAN PORTO DE SOUZA  

FORNECEDOR: ENERGISA MATO GROSSO-DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A  

  

O processo acima referido é considerado RECLAMAÇÃO NÃO FUNDAMENTADA, pelo(s) 

motivo(s) abaixo descrito(s):  

- desistência por parte do consumidor, que não compareceu à audiência designada, mesmo 

ciente da data conforme declaração de fls. 15, tampouco justificou sua ausência ou deu 

andamento à reclamação em momento posterior, de acordo com certidão de fls. 21. 

Em face das razões e fatos constantes do termo de reclamação, do termo de audiência, bem 

como pela análise dos documentos acostados aos autos e, com base na manifestação técnica 

acima, tem-se por ENCERRADO o Procedimento Administrativo em epígrafe contra a 

reclamada ENERGISA MATO GROSSO-DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A , por 

configurar RECLAMAÇÃO NÃO FUNDAMENTADA.  

Tendo em vista a ausência ou precariedade de fundamentação o presente processo será 

encaminhado para o ARQUIVO. 

 

__________________________________________ 

YASMIN WAKI LEITE 

Procon Municipal de Rondonópolis    

  

DECISÃO DEFINITIVA 

  

Considerando que os órgãos públicos de defesa do consumidor manterão cadastros atualizados 

de reclamações fundamentadas contra fornecedores de produtos e serviços, indicando se a 

reclamação foi atendida ou não pelo fornecedor, em obediência à determinação legal prevista no 

artigo 44 do CDC.  

Considerando que os cadastros de reclamações fundamentadas contra fornecedores constituem 

instrumento essencial de defesa e orientação dos consumidores, devendo os órgãos públicos 

competentes assegurar sua publicidade, confiabilidade e continuidade, conforme dispõe o artigo 

57 e segs. do Decreto Federal 2181/97.  

Considerando as razões e fatos constantes do termo de reclamação, do termo de audiência, bem 

como pela análise dos documentos acostados aos autos e, com base na manifestação técnica 

acima, tem-se por configurada, no Procedimento Administrativo em epígrafe, 

RECLAMAÇÃO NÃO FUNDAMENTADA.  

Referida Decisão não cabe recurso administrativo, seja de ordem formal ou material, em razão 

da ausência de sanção, nos termos do artigo 49 do Decreto Federal 2181/97. 

Tendo em vista a ausência ou precariedade de fundamentação o presente processo será 

encaminhado para o ARQUIVO. 

 

 Rondonópolis, Mato Grosso, 14/12/2022. 

  

______________________________                                                

Luana Teixeira Soares 

Coordenadora Executiva                                                                                                    

Procon Municipal de Rondonópolis                          
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PARECER TÉCNICO 

  

PROCESSO F.A. Nº: 51.003.001.20-0002309  

CONSUMIDOR: SILVIA RAQUEL CARRIEL  

FORNECEDOR: MERCADO PAGO (NÃO USAR)  

  

O processo acima referido é considerado RECLAMAÇÃO NÃO FUNDAMENTADA, pelo(s) 

motivo(s) abaixo descrito(s):  

- pelo não comparecimento de ambas as partes 

  

Em face das razões e fatos constantes do termo de reclamação, do termo de audiência, bem 

como pela análise dos documentos acostados aos autos e, com base na manifestação técnica 

acima, tem-se por ENCERRADO o Procedimento Administrativo em epígrafe contra a 

reclamada MERCADO PAGO (NÃO USAR) , por configurar RECLAMAÇÃO NÃO 

FUNDAMENTADA.  

Tendo em vista a ausência ou precariedade de fundamentação o presente processo será 

encaminhado para o ARQUIVO. 

 

__________________________________________ 

CAMILA EMANUELLY COSTA MAGNANI 

Procon Municipal de Rondonópolis    

  

DECISÃO DEFINITIVA 

  

Considerando que os órgãos públicos de defesa do consumidor manterão cadastros atualizados 

de reclamações fundamentadas contra fornecedores de produtos e serviços, indicando se a 

reclamação foi atendida ou não pelo fornecedor, em obediência à determinação legal prevista no 

artigo 44 do CDC.  

Considerando que os cadastros de reclamações fundamentadas contra fornecedores constituem 

instrumento essencial de defesa e orientação dos consumidores, devendo os órgãos públicos 

competentes assegurar sua publicidade, confiabilidade e continuidade, conforme dispõe o artigo 

57 e segs. do Decreto Federal 2181/97.  

Considerando as razões e fatos constantes do termo de reclamação, do termo de audiência, bem 

como pela análise dos documentos acostados aos autos e, com base na manifestação técnica 

acima, tem-se por configurada, no Procedimento Administrativo em epígrafe, 

RECLAMAÇÃO NÃO FUNDAMENTADA.  

Referida Decisão não cabe recurso administrativo, seja de ordem formal ou material, em razão 

da ausência de sanção, nos termos do artigo 49 do Decreto Federal 2181/97. 

Tendo em vista a ausência ou precariedade de fundamentação o presente processo será 

encaminhado para o ARQUIVO. 

 

 Rondonópolis, Mato Grosso, 22/11/2022. 

  

______________________________                                                

Luana Teixeira Soares 

Coordenadora Executiva                                                                                                    

Procon Municipal de Rondonópolis                          
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PARECER TÉCNICO 

  

PROCESSO F.A. Nº: 51.003.001.21-0002241  

CONSUMIDOR: ROBERIDES CANDIDO DA COSTA  

FORNECEDOR: COLHEREIRO TUR VIAGENS E TURISMO LTDA  

  

O processo acima referido é considerado RECLAMAÇÃO NÃO FUNDAMENTADA, pelo(s) 

motivo(s) abaixo descrito(s):  

- pelo não comparecimento de ambas as partes 

Em face das razões e fatos constantes do termo de reclamação, do termo de audiência, bem 

como pela análise dos documentos acostados aos autos e, com base na manifestação técnica 

acima, tem-se por ENCERRADO o Procedimento Administrativo em epígrafe contra a 

reclamada COLHEREIRO TUR VIAGENS E TURISMO LTDA , por configurar 

RECLAMAÇÃO NÃO FUNDAMENTADA.  

Tendo em vista a ausência ou precariedade de fundamentação o presente processo será 

encaminhado para o ARQUIVO. 

 

__________________________________________ 

YASMIN WAKI LEITE 

Procon Municipal de Rondonópolis    

  

DECISÃO DEFINITIVA 

  

Considerando que os órgãos públicos de defesa do consumidor manterão cadastros atualizados 

de reclamações fundamentadas contra fornecedores de produtos e serviços, indicando se a 

reclamação foi atendida ou não pelo fornecedor, em obediência à determinação legal prevista no 

artigo 44 do CDC.  

Considerando que os cadastros de reclamações fundamentadas contra fornecedores constituem 

instrumento essencial de defesa e orientação dos consumidores, devendo os órgãos públicos 

competentes assegurar sua publicidade, confiabilidade e continuidade, conforme dispõe o artigo 

57 e segs. do Decreto Federal 2181/97.  

Considerando as razões e fatos constantes do termo de reclamação, do termo de audiência, bem 

como pela análise dos documentos acostados aos autos e, com base na manifestação técnica 

acima, tem-se por configurada, no Procedimento Administrativo em epígrafe, 

RECLAMAÇÃO NÃO FUNDAMENTADA.  

Referida Decisão não cabe recurso administrativo, seja de ordem formal ou material, em razão 

da ausência de sanção, nos termos do artigo 49 do Decreto Federal 2181/97. 

Tendo em vista a ausência ou precariedade de fundamentação o presente processo será 

encaminhado para o ARQUIVO. 

 

 Rondonópolis, Mato Grosso, 19/12/2022. 

  

______________________________                                                

Luana Teixeira Soares 

Coordenadora Executiva                                                                                                    

Procon Municipal de Rondonópolis                          
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PARECER TÉCNICO 

  

PROCESSO F.A. Nº: 51.003.001.21-0002377  

CONSUMIDOR: ANTONIO VIEIRA DOS SANTOS  

FORNECEDOR: DELMAR DOS SANTOS  

  

O processo acima referido é considerado RECLAMAÇÃO NÃO FUNDAMENTADA, pelo(s) 

motivo(s) abaixo descrito(s):  

- encerrada por acordo, entre as partes, sem apreciação do mérito 

  

Em face das razões e fatos constantes do termo de reclamação, do termo de audiência, bem 

como pela análise dos documentos acostados aos autos e, com base na manifestação técnica 

acima, tem-se por ENCERRADO o Procedimento Administrativo em epígrafe contra a 

reclamada DELMAR DOS SANTOS , por configurar RECLAMAÇÃO NÃO 

FUNDAMENTADA.  

Tendo em vista a ausência ou precariedade de fundamentação o presente processo será 

encaminhado para o ARQUIVO. 

 

__________________________________________ 

CAMILA EMANUELLY COSTA MAGNANI 

Procon Municipal de Rondonópolis    

  

DECISÃO DEFINITIVA 

  

Considerando que os órgãos públicos de defesa do consumidor manterão cadastros atualizados 

de reclamações fundamentadas contra fornecedores de produtos e serviços, indicando se a 

reclamação foi atendida ou não pelo fornecedor, em obediência à determinação legal prevista no 

artigo 44 do CDC.  

Considerando que os cadastros de reclamações fundamentadas contra fornecedores constituem 

instrumento essencial de defesa e orientação dos consumidores, devendo os órgãos públicos 

competentes assegurar sua publicidade, confiabilidade e continuidade, conforme dispõe o artigo 

57 e segs. do Decreto Federal 2181/97.  

Considerando as razões e fatos constantes do termo de reclamação, do termo de audiência, bem 

como pela análise dos documentos acostados aos autos e, com base na manifestação técnica 

acima, tem-se por configurada, no Procedimento Administrativo em epígrafe, 

RECLAMAÇÃO NÃO FUNDAMENTADA.  

Referida Decisão não cabe recurso administrativo, seja de ordem formal ou material, em razão 

da ausência de sanção, nos termos do artigo 49 do Decreto Federal 2181/97. 

Tendo em vista a ausência ou precariedade de fundamentação o presente processo será 

encaminhado para o ARQUIVO. 

 

 Rondonópolis, Mato Grosso, 06/12/2022. 

  

______________________________                                                

Luana Teixeira Soares 

Coordenadora Executiva                                                                                                    

Procon Municipal de Rondonópolis                          
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PARECER TÉCNICO 

  

PROCESSO F.A. Nº: 51.003.001.18-0005307  

CONSUMIDOR: CLEUDILENE PEREIRA ESTRELA  

FORNECEDOR: SEMUSA SERVIÇO MUNICIPAL DE AUTONOMO E 

SANEAMENTO  

  

O processo acima referido é considerado RECLAMAÇÃO NÃO FUNDAMENTADA, pelo(s) 

motivo(s) abaixo descrito(s):  

- incorreção na abertura / dados incompletos / abertura em duplicidade 

- ausência de provas suficientes para configurar a infração alegada 

Em face das razões e fatos constantes do termo de reclamação, do termo de audiência, bem 

como pela análise dos documentos acostados aos autos e, com base na manifestação técnica 

acima, tem-se por ENCERRADO o Procedimento Administrativo em epígrafe contra a 

reclamada SEMUSA SERVIÇO MUNICIPAL DE AUTONOMO E SANEAMENTO , por 

configurar RECLAMAÇÃO NÃO FUNDAMENTADA.  

Tendo em vista a ausência ou precariedade de fundamentação o presente processo será 

encaminhado para o ARQUIVO. 

 

__________________________________________ 

WELLINGTON OLIVEIRA DA SILVA 

Procon Municipal de Rondonópolis    

  

DECISÃO DEFINITIVA 

  

Considerando que os órgãos públicos de defesa do consumidor manterão cadastros atualizados 

de reclamações fundamentadas contra fornecedores de produtos e serviços, indicando se a 

reclamação foi atendida ou não pelo fornecedor, em obediência à determinação legal prevista no 

artigo 44 do CDC.  

Considerando que os cadastros de reclamações fundamentadas contra fornecedores constituem 

instrumento essencial de defesa e orientação dos consumidores, devendo os órgãos públicos 

competentes assegurar sua publicidade, confiabilidade e continuidade, conforme dispõe o artigo 

57 e segs. do Decreto Federal 2181/97.  

Considerando as razões e fatos constantes do termo de reclamação, do termo de audiência, bem 

como pela análise dos documentos acostados aos autos e, com base na manifestação técnica 

acima, tem-se por configurada, no Procedimento Administrativo em epígrafe, 

RECLAMAÇÃO NÃO FUNDAMENTADA.  

Referida Decisão não cabe recurso administrativo, seja de ordem formal ou material, em razão 

da ausência de sanção, nos termos do artigo 49 do Decreto Federal 2181/97. 

Tendo em vista a ausência ou precariedade de fundamentação o presente processo será 

encaminhado para o ARQUIVO. 

 

 Rondonópolis, Mato Grosso, 13/01/2023. 

  

______________________________                                                

Luana Teixeira Soares 

Coordenadora Executiva                                                                                                    

Procon Municipal de Rondonópolis                          
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PARECER TÉCNICO 

  

PROCESSO F.A. Nº: 51.003.001.22-0000274  

CONSUMIDOR: LUIZ FERREIRA LOPES  

FORNECEDOR: MERCADOPAGO.COM REPRESENTACOES LTDA.  

  

O processo acima referido é considerado RECLAMAÇÃO NÃO FUNDAMENTADA, pelo(s) 

motivo(s) abaixo descrito(s):  

- não configuração de infração a norma de proteção e defesa do consumidor 

  

Em face das razões e fatos constantes do termo de reclamação, do termo de audiência, bem 

como pela análise dos documentos acostados aos autos e, com base na manifestação técnica 

acima, tem-se por ENCERRADO o Procedimento Administrativo em epígrafe contra a 

reclamada MERCADOPAGO.COM REPRESENTACOES LTDA. , por configurar 

RECLAMAÇÃO NÃO FUNDAMENTADA.  

Tendo em vista a ausência ou precariedade de fundamentação o presente processo será 

encaminhado para o ARQUIVO. 

 

__________________________________________ 

CAMILA EMANUELLY COSTA MAGNANI 

Procon Municipal de Rondonópolis    

  

DECISÃO DEFINITIVA 

  

Considerando que os órgãos públicos de defesa do consumidor manterão cadastros atualizados 

de reclamações fundamentadas contra fornecedores de produtos e serviços, indicando se a 

reclamação foi atendida ou não pelo fornecedor, em obediência à determinação legal prevista no 

artigo 44 do CDC.  

Considerando que os cadastros de reclamações fundamentadas contra fornecedores constituem 

instrumento essencial de defesa e orientação dos consumidores, devendo os órgãos públicos 

competentes assegurar sua publicidade, confiabilidade e continuidade, conforme dispõe o artigo 

57 e segs. do Decreto Federal 2181/97.  

Considerando as razões e fatos constantes do termo de reclamação, do termo de audiência, bem 

como pela análise dos documentos acostados aos autos e, com base na manifestação técnica 

acima, tem-se por configurada, no Procedimento Administrativo em epígrafe, 

RECLAMAÇÃO NÃO FUNDAMENTADA.  

Referida Decisão não cabe recurso administrativo, seja de ordem formal ou material, em razão 

da ausência de sanção, nos termos do artigo 49 do Decreto Federal 2181/97. 

Tendo em vista a ausência ou precariedade de fundamentação o presente processo será 

encaminhado para o ARQUIVO. 

 

 Rondonópolis, Mato Grosso, 29/12/2022. 

  

______________________________                                                

Luana Teixeira Soares 

Coordenadora Executiva                                                                                                    

Procon Municipal de Rondonópolis                          
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PARECER TÉCNICO 

  

PROCESSO F.A. Nº: 51.003.001.19-0003286  

CONSUMIDOR: DEBORA APARCIDA ROCHA DAL BELLO MENDONÇA  

FORNECEDOR: CLARO S/A  

  

O processo acima referido é considerado RECLAMAÇÃO NÃO FUNDAMENTADA, pelo(s) 

motivo(s) abaixo descrito(s):  

- desistência por parte do consumidor 

  

Em face das razões e fatos constantes do termo de reclamação, do termo de audiência, bem 

como pela análise dos documentos acostados aos autos e, com base na manifestação técnica 

acima, tem-se por ENCERRADO o Procedimento Administrativo em epígrafe contra a 

reclamada CLARO S/A , por configurar RECLAMAÇÃO NÃO FUNDAMENTADA.  

Tendo em vista a ausência ou precariedade de fundamentação o presente processo será 

encaminhado para o ARQUIVO. 

 

__________________________________________ 

CAMILA EMANUELLY COSTA MAGNANI 

Procon Municipal de Rondonópolis    

  

DECISÃO DEFINITIVA 

  

Considerando que os órgãos públicos de defesa do consumidor manterão cadastros atualizados 

de reclamações fundamentadas contra fornecedores de produtos e serviços, indicando se a 

reclamação foi atendida ou não pelo fornecedor, em obediência à determinação legal prevista no 

artigo 44 do CDC.  

Considerando que os cadastros de reclamações fundamentadas contra fornecedores constituem 

instrumento essencial de defesa e orientação dos consumidores, devendo os órgãos públicos 

competentes assegurar sua publicidade, confiabilidade e continuidade, conforme dispõe o artigo 

57 e segs. do Decreto Federal 2181/97.  

Considerando as razões e fatos constantes do termo de reclamação, do termo de audiência, bem 

como pela análise dos documentos acostados aos autos e, com base na manifestação técnica 

acima, tem-se por configurada, no Procedimento Administrativo em epígrafe, 

RECLAMAÇÃO NÃO FUNDAMENTADA.  

Referida Decisão não cabe recurso administrativo, seja de ordem formal ou material, em razão 

da ausência de sanção, nos termos do artigo 49 do Decreto Federal 2181/97. 

Tendo em vista a ausência ou precariedade de fundamentação o presente processo será 

encaminhado para o ARQUIVO. 

 

 Rondonópolis, Mato Grosso, 06/12/2022. 

  

______________________________                                                

Luana Teixeira Soares 

Coordenadora Executiva                                                                                                    

Procon Municipal de Rondonópolis                          
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PARECER TÉCNICO 

  

PROCESSO F.A. Nº: 51.003.001.21-0002296  

CONSUMIDOR: SOLANGE RAMOS TEIXEIRA  

FORNECEDOR: COBRADI COBRANÇA DINAMICA  

  

O processo acima referido é considerado RECLAMAÇÃO NÃO FUNDAMENTADA, pelo(s) 

motivo(s) abaixo descrito(s):  

- desistência por parte do consumidor 

Em face das razões e fatos constantes do termo de reclamação, do termo de audiência, bem 

como pela análise dos documentos acostados aos autos e, com base na manifestação técnica 

acima, tem-se por ENCERRADO o Procedimento Administrativo em epígrafe contra a 

reclamada COBRADI COBRANÇA DINAMICA , por configurar RECLAMAÇÃO NÃO 

FUNDAMENTADA.  

Tendo em vista a ausência ou precariedade de fundamentação o presente processo será 

encaminhado para o ARQUIVO. 

 

__________________________________________ 

JOAO VICTOR DE SOUZA ROCHA 

Procon Municipal de Rondonópolis    

  

DECISÃO DEFINITIVA 

  

Considerando que os órgãos públicos de defesa do consumidor manterão cadastros atualizados 

de reclamações fundamentadas contra fornecedores de produtos e serviços, indicando se a 

reclamação foi atendida ou não pelo fornecedor, em obediência à determinação legal prevista no 

artigo 44 do CDC.  

Considerando que os cadastros de reclamações fundamentadas contra fornecedores constituem 

instrumento essencial de defesa e orientação dos consumidores, devendo os órgãos públicos 

competentes assegurar sua publicidade, confiabilidade e continuidade, conforme dispõe o artigo 

57 e segs. do Decreto Federal 2181/97.  

Considerando as razões e fatos constantes do termo de reclamação, do termo de audiência, bem 

como pela análise dos documentos acostados aos autos e, com base na manifestação técnica 

acima, tem-se por configurada, no Procedimento Administrativo em epígrafe, 

RECLAMAÇÃO NÃO FUNDAMENTADA.  

Referida Decisão não cabe recurso administrativo, seja de ordem formal ou material, em razão 

da ausência de sanção, nos termos do artigo 49 do Decreto Federal 2181/97. 

Tendo em vista a ausência ou precariedade de fundamentação o presente processo será 

encaminhado para o ARQUIVO. 

 

 Rondonópolis, Mato Grosso, 21/12/2022. 

  

______________________________                                                

Luana Teixeira Soares 

Coordenadora Executiva                                                                                                    

Procon Municipal de Rondonópolis                          
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PARECER TÉCNICO 

  

PROCESSO F.A. Nº: 51.003.001.20-0000897  

CONSUMIDOR: ROBERTO SILVA DE OLIVEIRA  

FORNECEDOR: ENERGISA MATO GROSSO-DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A  

  

O processo acima referido é considerado RECLAMAÇÃO NÃO FUNDAMENTADA, pelo(s) 

motivo(s) abaixo descrito(s):  

- desistência por parte do consumidor, que não compareceu à audiência designada, tampouco 

justificou sua ausência ou deu andamento em momento posterior.  

Em face das razões e fatos constantes do termo de reclamação, do termo de audiência, bem 

como pela análise dos documentos acostados aos autos e, com base na manifestação técnica 

acima, tem-se por ENCERRADO o Procedimento Administrativo em epígrafe contra a 

reclamada ENERGISA MATO GROSSO-DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A , por 

configurar RECLAMAÇÃO NÃO FUNDAMENTADA.  

Tendo em vista a ausência ou precariedade de fundamentação o presente processo será 

encaminhado para o ARQUIVO. 

 

__________________________________________ 

YASMIN WAKI LEITE 

Procon Municipal de Rondonópolis    

  

DECISÃO DEFINITIVA 

  

Considerando que os órgãos públicos de defesa do consumidor manterão cadastros atualizados 

de reclamações fundamentadas contra fornecedores de produtos e serviços, indicando se a 

reclamação foi atendida ou não pelo fornecedor, em obediência à determinação legal prevista no 

artigo 44 do CDC.  

Considerando que os cadastros de reclamações fundamentadas contra fornecedores constituem 

instrumento essencial de defesa e orientação dos consumidores, devendo os órgãos públicos 

competentes assegurar sua publicidade, confiabilidade e continuidade, conforme dispõe o artigo 

57 e segs. do Decreto Federal 2181/97.  

Considerando as razões e fatos constantes do termo de reclamação, do termo de audiência, bem 

como pela análise dos documentos acostados aos autos e, com base na manifestação técnica 

acima, tem-se por configurada, no Procedimento Administrativo em epígrafe, 

RECLAMAÇÃO NÃO FUNDAMENTADA.  

Referida Decisão não cabe recurso administrativo, seja de ordem formal ou material, em razão 

da ausência de sanção, nos termos do artigo 49 do Decreto Federal 2181/97. 

Tendo em vista a ausência ou precariedade de fundamentação o presente processo será 

encaminhado para o ARQUIVO. 

 

 Rondonópolis, Mato Grosso, 13/12/2022. 

  

______________________________                                                

Luana Teixeira Soares 

Coordenadora Executiva                                                                                                    

Procon Municipal de Rondonópolis                          
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PARECER TÉCNICO 

  

PROCESSO F.A. Nº: 51.003.001.21-0001973  

CONSUMIDOR: INGRYDI KELLY N. PENTEADO  

FORNECEDOR: MAKING OF EVENTOS LTDA ME  

  

O processo acima referido é considerado RECLAMAÇÃO NÃO FUNDAMENTADA, pelo(s) 

motivo(s) abaixo descrito(s):  

- vício de forma que possa ter implicado em prejuízo para a defesa (art. 48, Decreto 2.181/97) 

  

Em face das razões e fatos constantes do termo de reclamação, do termo de audiência, bem 

como pela análise dos documentos acostados aos autos e, com base na manifestação técnica 

acima, tem-se por ENCERRADO o Procedimento Administrativo em epígrafe contra a 

reclamada MAKING OF EVENTOS LTDA ME , por configurar RECLAMAÇÃO NÃO 

FUNDAMENTADA.  

Tendo em vista a ausência ou precariedade de fundamentação o presente processo será 

encaminhado para o ARQUIVO. 

 

__________________________________________ 

CAMILA EMANUELLY COSTA MAGNANI 

Procon Municipal de Rondonópolis    

  

DECISÃO DEFINITIVA 

  

Considerando que os órgãos públicos de defesa do consumidor manterão cadastros atualizados 

de reclamações fundamentadas contra fornecedores de produtos e serviços, indicando se a 

reclamação foi atendida ou não pelo fornecedor, em obediência à determinação legal prevista no 

artigo 44 do CDC.  

Considerando que os cadastros de reclamações fundamentadas contra fornecedores constituem 

instrumento essencial de defesa e orientação dos consumidores, devendo os órgãos públicos 

competentes assegurar sua publicidade, confiabilidade e continuidade, conforme dispõe o artigo 

57 e segs. do Decreto Federal 2181/97.  

Considerando as razões e fatos constantes do termo de reclamação, do termo de audiência, bem 

como pela análise dos documentos acostados aos autos e, com base na manifestação técnica 

acima, tem-se por configurada, no Procedimento Administrativo em epígrafe, 

RECLAMAÇÃO NÃO FUNDAMENTADA.  

Referida Decisão não cabe recurso administrativo, seja de ordem formal ou material, em razão 

da ausência de sanção, nos termos do artigo 49 do Decreto Federal 2181/97. 

Tendo em vista a ausência ou precariedade de fundamentação o presente processo será 

encaminhado para o ARQUIVO. 

 

 Rondonópolis, Mato Grosso, 08/12/2022. 

  

______________________________                                                

Luana Teixeira Soares 

Coordenadora Executiva                                                                                                    

Procon Municipal de Rondonópolis                          
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PARECER TÉCNICO 

  

PROCESSO F.A. Nº: 51.003.001.21-0002253  

CONSUMIDOR: KEDIMA CARNEIRO DA SILVA  

FORNECEDOR: OI S/A  

  

O processo acima referido é considerado RECLAMAÇÃO NÃO FUNDAMENTADA, pelo(s) 

motivo(s) abaixo descrito(s):  

- pelo não comparecimento de ambas as partes 

  

Em face das razões e fatos constantes do termo de reclamação, do termo de audiência, bem 

como pela análise dos documentos acostados aos autos e, com base na manifestação técnica 

acima, tem-se por ENCERRADO o Procedimento Administrativo em epígrafe contra a 

reclamada OI S/A , por configurar RECLAMAÇÃO NÃO FUNDAMENTADA.  

Tendo em vista a ausência ou precariedade de fundamentação o presente processo será 

encaminhado para o ARQUIVO. 

 

__________________________________________ 

CAMILA EMANUELLY COSTA MAGNANI 

Procon Municipal de Rondonópolis    

  

DECISÃO DEFINITIVA 

  

Considerando que os órgãos públicos de defesa do consumidor manterão cadastros atualizados 

de reclamações fundamentadas contra fornecedores de produtos e serviços, indicando se a 

reclamação foi atendida ou não pelo fornecedor, em obediência à determinação legal prevista no 

artigo 44 do CDC.  

Considerando que os cadastros de reclamações fundamentadas contra fornecedores constituem 

instrumento essencial de defesa e orientação dos consumidores, devendo os órgãos públicos 

competentes assegurar sua publicidade, confiabilidade e continuidade, conforme dispõe o artigo 

57 e segs. do Decreto Federal 2181/97.  

Considerando as razões e fatos constantes do termo de reclamação, do termo de audiência, bem 

como pela análise dos documentos acostados aos autos e, com base na manifestação técnica 

acima, tem-se por configurada, no Procedimento Administrativo em epígrafe, 

RECLAMAÇÃO NÃO FUNDAMENTADA.  

Referida Decisão não cabe recurso administrativo, seja de ordem formal ou material, em razão 

da ausência de sanção, nos termos do artigo 49 do Decreto Federal 2181/97. 

Tendo em vista a ausência ou precariedade de fundamentação o presente processo será 

encaminhado para o ARQUIVO. 

 

 Rondonópolis, Mato Grosso, 12/12/2022. 

  

______________________________                                                

Luana Teixeira Soares 

Coordenadora Executiva                                                                                                    

Procon Municipal de Rondonópolis                          
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PARECER TÉCNICO 

  

PROCESSO F.A. Nº: 51.003.001.19-0004467  

CONSUMIDOR: VALTER MESSIAS  

FORNECEDOR: ENERGISA MATO GROSSO-DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A  

  

O processo acima referido é considerado RECLAMAÇÃO NÃO FUNDAMENTADA, pelo(s) 

motivo(s) abaixo descrito(s):  

- irregularidade não constatada pelo órgão e que dependa de laudo ou manifestação de outro 

órgão 

- ausência de provas suficientes para configurar a infração alegada 

Em face das razões e fatos constantes do termo de reclamação, do termo de audiência, bem 

como pela análise dos documentos acostados aos autos e, com base na manifestação técnica 

acima, tem-se por ENCERRADO o Procedimento Administrativo em epígrafe contra a 

reclamada ENERGISA MATO GROSSO-DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A , por 

configurar RECLAMAÇÃO NÃO FUNDAMENTADA.  

Tendo em vista a ausência ou precariedade de fundamentação o presente processo será 

encaminhado para o ARQUIVO. 

 

__________________________________________ 

YASMIN WAKI LEITE 

Procon Municipal de Rondonópolis    

  

DECISÃO DEFINITIVA 

  

Considerando que os órgãos públicos de defesa do consumidor manterão cadastros atualizados 

de reclamações fundamentadas contra fornecedores de produtos e serviços, indicando se a 

reclamação foi atendida ou não pelo fornecedor, em obediência à determinação legal prevista no 

artigo 44 do CDC.  

Considerando que os cadastros de reclamações fundamentadas contra fornecedores constituem 

instrumento essencial de defesa e orientação dos consumidores, devendo os órgãos públicos 

competentes assegurar sua publicidade, confiabilidade e continuidade, conforme dispõe o artigo 

57 e segs. do Decreto Federal 2181/97.  

Considerando as razões e fatos constantes do termo de reclamação, do termo de audiência, bem 

como pela análise dos documentos acostados aos autos e, com base na manifestação técnica 

acima, tem-se por configurada, no Procedimento Administrativo em epígrafe, 

RECLAMAÇÃO NÃO FUNDAMENTADA.  

Referida Decisão não cabe recurso administrativo, seja de ordem formal ou material, em razão 

da ausência de sanção, nos termos do artigo 49 do Decreto Federal 2181/97. 

Tendo em vista a ausência ou precariedade de fundamentação o presente processo será 

encaminhado para o ARQUIVO. 

 

 Rondonópolis, Mato Grosso, 13/12/2022. 

  

______________________________                                                

Luana Teixeira Soares 

Coordenadora Executiva                                                                                                    

Procon Municipal de Rondonópolis                          
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PARECER TÉCNICO 

  

PROCESSO F.A. Nº: 51.003.001.19-0005283  

CONSUMIDOR: MARCIA HELENA MAGALHÃES DE OLIVEIRA  

FORNECEDOR: ENERGISA MATO GROSSO-DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A  

  

O processo acima referido é considerado RECLAMAÇÃO NÃO FUNDAMENTADA, pelo(s) 

motivo(s) abaixo descrito(s):  

- irregularidade não constatada pelo órgão e que dependa de laudo ou manifestação de outro 

órgão 

- ausência de provas suficientes para configurar a infração alegada 

Em face das razões e fatos constantes do termo de reclamação, do termo de audiência, bem 

como pela análise dos documentos acostados aos autos e, com base na manifestação técnica 

acima, tem-se por ENCERRADO o Procedimento Administrativo em epígrafe contra a 

reclamada ENERGISA MATO GROSSO-DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A , por 

configurar RECLAMAÇÃO NÃO FUNDAMENTADA.  

Tendo em vista a ausência ou precariedade de fundamentação o presente processo será 

encaminhado para o ARQUIVO. 

 

__________________________________________ 

YASMIN WAKI LEITE 

Procon Municipal de Rondonópolis    

  

DECISÃO DEFINITIVA 

  

Considerando que os órgãos públicos de defesa do consumidor manterão cadastros atualizados 

de reclamações fundamentadas contra fornecedores de produtos e serviços, indicando se a 

reclamação foi atendida ou não pelo fornecedor, em obediência à determinação legal prevista no 

artigo 44 do CDC.  

Considerando que os cadastros de reclamações fundamentadas contra fornecedores constituem 

instrumento essencial de defesa e orientação dos consumidores, devendo os órgãos públicos 

competentes assegurar sua publicidade, confiabilidade e continuidade, conforme dispõe o artigo 

57 e segs. do Decreto Federal 2181/97.  

Considerando as razões e fatos constantes do termo de reclamação, do termo de audiência, bem 

como pela análise dos documentos acostados aos autos e, com base na manifestação técnica 

acima, tem-se por configurada, no Procedimento Administrativo em epígrafe, 

RECLAMAÇÃO NÃO FUNDAMENTADA.  

Referida Decisão não cabe recurso administrativo, seja de ordem formal ou material, em razão 

da ausência de sanção, nos termos do artigo 49 do Decreto Federal 2181/97. 

Tendo em vista a ausência ou precariedade de fundamentação o presente processo será 

encaminhado para o ARQUIVO. 

 

 Rondonópolis, Mato Grosso, 03/01/2023. 

  

______________________________                                                

Luana Teixeira Soares 

Coordenadora Executiva                                                                                                    

Procon Municipal de Rondonópolis                          
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PARECER TÉCNICO 

  

PROCESSO F.A. Nº: 51.003.001.18-0005986  

CONSUMIDOR: VERONICE MARQUES BEZERRA  

FORNECEDOR: ENERGISA MATO GROSSO-DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A   

O processo acima referido é considerado RECLAMAÇÃO NÃO FUNDAMENTADA, pelo(s) 

motivo(s) abaixo descrito(s):  

- ausência de provas suficientes para configurar a infração alegada 

Em face das razões e fatos constantes do termo de reclamação, do termo de audiência, bem 

como pela análise dos documentos acostados aos autos e, com base na manifestação técnica 

acima, tem-se por ENCERRADO o Procedimento Administrativo em epígrafe contra a 

reclamada ENERGISA MATO GROSSO-DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A , por 

configurar RECLAMAÇÃO NÃO FUNDAMENTADA.  

Tendo em vista a ausência ou precariedade de fundamentação o presente processo será 

encaminhado para o ARQUIVO. 

 

__________________________________________ 

Wellyton Senna Santos de Oliveira 

Procon Municipal de Rondonópolis     

DECISÃO DEFINITIVA 

  

Considerando que os órgãos públicos de defesa do consumidor manterão cadastros atualizados 

de reclamações fundamentadas contra fornecedores de produtos e serviços, indicando se a 

reclamação foi atendida ou não pelo fornecedor, em obediência à determinação legal prevista no 

artigo 44 do CDC.  

Considerando que os cadastros de reclamações fundamentadas contra fornecedores constituem 

instrumento essencial de defesa e orientação dos consumidores, devendo os órgãos públicos 

competentes assegurar sua publicidade, confiabilidade e continuidade, conforme dispõe o artigo 

57 e segs. do Decreto Federal 2181/97.  

Considerando as razões e fatos constantes do termo de reclamação, do termo de audiência, bem 

como pela análise dos documentos acostados aos autos e, com base na manifestação técnica 

acima, tem-se por configurada, no Procedimento Administrativo em epígrafe, 

RECLAMAÇÃO NÃO FUNDAMENTADA.  

Referida Decisão não cabe recurso administrativo, seja de ordem formal ou material, em razão 

da ausência de sanção, nos termos do artigo 49 do Decreto Federal 2181/97. 

Tendo em vista a ausência ou precariedade de fundamentação o presente processo será 

encaminhado para o ARQUIVO. 

 

 Rondonópolis, Mato Grosso, 29/12/2022. 

  

______________________________                                                

Luana Teixeira Soares 

Coordenadora Executiva                                                                                                    

Procon Municipal de Rondonópolis                          
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PARECER TÉCNICO 

  

PROCESSO F.A. Nº: 51.003.001.18-0007063  

CONSUMIDOR: EURIPEDES APARECIDO DOS SANTOS  

FORNECEDOR: ENERGISA MATO GROSSO-DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A  

  

O processo acima referido é considerado RECLAMAÇÃO NÃO FUNDAMENTADA, pelo(s) 

motivo(s) abaixo descrito(s):  

  

- irregularidade não constatada pelo órgão e que dependa de laudo ou manifestação de outro 

órgão 

Em face das razões e fatos constantes do termo de reclamação, do termo de audiência, bem 

como pela análise dos documentos acostados aos autos e, com base na manifestação técnica 

acima, tem-se por ENCERRADO o Procedimento Administrativo em epígrafe contra a 

reclamada ENERGISA MATO GROSSO-DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A , por 

configurar RECLAMAÇÃO NÃO FUNDAMENTADA.  

Tendo em vista a ausência ou precariedade de fundamentação o presente processo será 

encaminhado para o ARQUIVO. 

 

__________________________________________ 

WELLINGTON OLIVEIRA DA SILVA 

Procon Municipal de Rondonópolis    

  

DECISÃO DEFINITIVA 

  

Considerando que os órgãos públicos de defesa do consumidor manterão cadastros atualizados 

de reclamações fundamentadas contra fornecedores de produtos e serviços, indicando se a 

reclamação foi atendida ou não pelo fornecedor, em obediência à determinação legal prevista no 

artigo 44 do CDC.  

Considerando que os cadastros de reclamações fundamentadas contra fornecedores constituem 

instrumento essencial de defesa e orientação dos consumidores, devendo os órgãos públicos 

competentes assegurar sua publicidade, confiabilidade e continuidade, conforme dispõe o artigo 

57 e segs. do Decreto Federal 2181/97.  

Considerando as razões e fatos constantes do termo de reclamação, do termo de audiência, bem 

como pela análise dos documentos acostados aos autos e, com base na manifestação técnica 

acima, tem-se por configurada, no Procedimento Administrativo em epígrafe, 

RECLAMAÇÃO NÃO FUNDAMENTADA.  

Referida Decisão não cabe recurso administrativo, seja de ordem formal ou material, em razão 

da ausência de sanção, nos termos do artigo 49 do Decreto Federal 2181/97. 

Tendo em vista a ausência ou precariedade de fundamentação o presente processo será 

encaminhado para o ARQUIVO. 

 

 Rondonópolis, Mato Grosso, 11/01/2023. 

  

______________________________                                                

Luana Teixeira Soares 

Coordenadora Executiva                                                                                                    

Procon Municipal de Rondonópolis                          
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SANEAR 

 

AVISO DE RESULTADO DE LICITAÇÃO 

TOMADA DE PREÇO N.º 04/2023 

 

 

OBJETO: “CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM OBRAS DE 

ENGENHARIA PARA EXECUÇÃO DE 03 (TRES) POÇOS TUBULARES 

PROFUNDOS, COM A DEVIDA APLICAÇÃO DE MATERIAIS NO MUNICÍPIO 

DE RONDONÓPOLIS – MT, NA FORMA DE EXECUÇÃO INDIRETA, SOB 

REGIME DE EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL, VINCULADO AOS PREÇOS 

UNITÁRIOS DA PLANILHA ORÇAMENTÁRIA DE ACORDO COM AS 

ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES NESTE EDITAL E SEUS ANEXOS. ” O 

SANEAR – SERVIÇO DE SANEAMENTO AMBIENTAL DE RONDONÓPOLIS 

TEREZINHA SILVA DE SOUZA, Autarquia Municipal, localizada a Avenida José de 

Alencar, nº 411- Bairro Monte Líbano, torna público para conhecimento dos 

interessados que por ordem da Diretora Geral, através de sua Comissão Permanente de 

Licitação, que realizou a análise da documentação apresentada, e considerou habilitada, 

classificada e vencedora a empresa Millenium Indústria Comércio Importação e 

Exportação de Artefatos de Cimento Ltda. que apresentou proposta de preço que 

totalizou a quantia de R$ 1.943.588,94 (Hum milhão novecentos e quarenta e três mil 

quinhentos e oitenta e oito reais e noventa e quatro centavos). 

 

 

   

Rondonópolis - MT, 14 de abril de 2023 

 

 

 

 

Maria das Graças C. Assunção 

Presidente - Comissão Permanente de Licitação 
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SANEAR 

 

AVISO DE RESULTADO DE LICITAÇÃO 

TOMADA DE PREÇO N.º 05/2023 

 

 

OBJETO: “CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM OBRAS DE 

ENGENHARIA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE DIAGNÓSTICO 

SITUACIONAL INTERNO, ESTUDOS HIDROGEOLÓGICOS, SERVIÇOS DE 

LIMPEZA E MANUTENÇÃO DE POÇOS TUBULARES PROFUNDOS, COM A 

DEVIDA APLICAÇÃO DE MATERIAIS NO MUNICÍPIO DE RONDONÓPOLIS – 

MT, NA FORMA DE EXECUÇÃO INDIRETA, SOB REGIME DE EMPREITADA 

POR PREÇO GLOBAL, VINCULADO AOS PREÇOS UNITÁRIOS DA PLANILHA 

ORÇAMENTÁRIA DE ACORDO COM AS ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES 

NESTE EDITAL E SEUS ANEXOS. ” O SANEAR – SERVIÇO DE 

SANEAMENTO AMBIENTAL DE RONDONÓPOLIS TEREZINHA SILVA DE 

SOUZA, Autarquia Municipal, localizada a Avenida José de Alencar, nº 411- Bairro 

Monte Líbano, torna público para conhecimento dos interessados que por ordem da 

Diretora Geral, através de sua Comissão Permanente de Licitação, que realizou a análise 

da documentação apresentada, e considerou habilitada, classificada e vencedora a 

empresa Millenium Indústria Comércio Importação e Exportação de Artefatos de 

Cimento Ltda.  que apresentou proposta de preço que totalizou a quantia de R$ 

1.496.880,00 (Hum milhão quatrocentos e noventa e seis mil oitocentos e oitenta reais). 

 

 

   

Rondonópolis - MT, 14 de abril de 2023 

 

 

 

 

Maria das Graças C. Assunção 

Presidente - Comissão Permanente de Licitação 
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SERVSAÚDE 

 

PORTARIA INTERNA N.º 719 - DE 31 DE MARÇO DE 2023. 

 

ROZALINA CARVALHO GOMES RUIZ, Diretora Executiva do Instituto de 

Assistência à Saúde dos Servidores Públicos Municipais de Rondonópolis – SERV 

SAÚDE, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei n.º 4.616, de 

25/08/2005 e suas alterações.  

 

CONSIDERANDO, que cabe à Autarquia, nos termos do disposto nos artigos 52 - inciso 

V E IX, e artigo 57, parágrafo único, praticar atos de administração com relação a 

servidores. 

 

CONSIDERANDO: A Lei Complementar nº 226, de 28 de Março de 2016, que institui o 

Plano de Cargos, Carreiras e Vencimentos – PCCV da área instrumental, e o Decreto nº 

7.916, de 24 de maio de 2016; que institui os requisitos para o enquadramento. 

RESOLVE: 

Artigo 1º -  Conceder  a progressão vertical a servidor Público Municipal do Instituto 

Serv Saúde, sendo avaliado e aprovada pelo Conselho de Avaliação dos Servidores do 

Instituto Serv Saúde, conforme tabela abaixo. 

Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 

efeitos a data de aquisição da mudança de nível. 

                    Artigo 3° - Revogam-se as disposições em contrário. 

 

Rondonópolis-MT, 31 de março de 2023. 

 

 

 

 

ROZALINA CARVALHO GOMES RUIZ 

DIRETORA EXECUTIVA 

 

 

 

 

 

 

Registrada neste Instituto, publicada no 

 Diário Oficial do Município DIORODON
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RELAÇÃO DOS PROFISSIONAIS QUE TERÃO HOMOLOGADAS A PROGRESSÃO DE NÍVEL 

 

N° NOME DO(A) SERVIDOR(A) 
DATA DE 

ADMISSÃO 
MATRICULA PENALIDADES 

DATA DA 

PROGRESSÃO 

DE NÍVEL 

REFERÊNCIA 

DE 

PROGRESSÃO 

DE NIVEL 

ATUAL 

REFERÊNCIA 

DE 

PROGRESSÃO 

DE NIVEL 

IMEDIATA 1 OLIVIA OLIVEIRA MUNIZ 06/03/2006 3 0 06/03/2023 5 6 

Servidor aptos à progressão de nível, retroagindo a data de aquisição. 

 

 

 

 

 

 

                      ___________________________________________ _____________________________________ 

 GERENCIA DE ADMINISTRAÇÃO            DIRETORIA 
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ANEXO XVIII 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS-MT DEMONSTRATIVO ANALÍTICO DAS OCORRÊNCIAS MENSAIS RELATIVAS A CONTRATOS E INSTRUMENTO CONGÊNERES  

  MÊS/ANO: ABRIL/2023 

   N.º 

CON 

 

DATA 

 

CREDOR 

 

OBJETO 

VALOR 

CONTRATO 

DATA 

VIGÊNCIA 

Nº NE/ANO VALOR 

EMPENHAD

O 

PROC. 

LICITATÓRIO 

 

Nº CONVÊNIO 

 

245/23 03/04/2023 

CODER – CIA DE 
DESENVOLVIMENT

O DE 

RONDONOPOLIS 

EXECUÇÃO DA OBRA DE  REFORMA 

DO PASSEIO PÚBLICO, LOCALIZADO 
NA RUA TRÊS, NO RESIDENCIAL DONA 

NEUMA, JUNTO A SEC. MUN. DE 

INFRAESTRUTURA, NO MUNICÍPIO DE 
RONDONÓPOLIS – MT. 

R$ 36.608,79 

 GLOBAL 

03 MESES DE 
VIGÊNCIA E 01 

MÊS DE 

EXECUÇÃO 

  

DISPENSA 
LICITAÇÃO                

Nº 24/2023  

  

 

 

246/23 03/04/2023 

CODER – CIA DE 

DESENVOLVIMENT

O DE 
RONDONOPOLIS 

EXECUÇÃO DA OBRA DE TROCA DE 

PONTES POR TRAVESSIAS DE 
ADUELAS, , LOCALIZADO NA AVENIDA 

“A” E NA AV.PEDRO DE LARA, NO 

BAIRRO ALFREDO DE CASTRO II, 
JUNTO A SEC. MUN. DE 

INFRAESTRUTURA, NO MUNICÍPIO DE 

RONDONÓPOLIS – MT. 

R$ 901.070,96 

 GLOBAL 

07 MESES DE 

VIGÊNCIA E 04 

MÊS DE 
EXECUÇÃO 

  

DISPENSA 

LICITAÇÃO                

Nº 20/2023  
  

 

 

262/23 03/04/2023 

KASPSCH 

TRAFFICCOM 
CONTROLE DE 

TRAFEDO E DE 

TRANSPORTES DO 
BRASIL LTDA 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
ESPECIALIZADOS DE REVITALIZAÇÃO, 

MODERNIZAÇÃO E MANUTENÇÃO 

PREVENTIVA E CORRETIVA DO 
SISTEMA SEMAFÓRICO EM VIAS DO 

MUNICIPÍO DE ROO-MT, JUNTO A SEC. 

MUN. DE TRANSPORTE E TRÂNSITO. 

R$ 16.098.007,35 

 GLOBAL 

04/04/2023           

A           
030/04/2024 

  

PREGÃO 
ELETRÔNICO                

Nº 61/2022  

  

 

ADITIVOS 

TIPO DE ALTERAÇÃO CREDOR Nº. CONTRATO 

ORIGINAL 

MOTIVO ALTERAÇÃO VIGÊNCIA VALOR Nº. NE 

 

7°ADITIVO DE 
PRORROGAÇÃO DE 

PRAZO 

 
JSP CONSTRUTORA 

EIRELI-ME 

 
616/2021 

 
ADITIVO DE PRAZO  

60 DIAS DE 
VIGÊNCIA E 

EXECUÇÃO  
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2°ADITIVO DE 
PRORROGAÇÃO DE 

PRAZO E VALOR 

CC L CONSTRUTORA 
CANTAGALO EIRELI 

 
348/2022 

 
ADITIVO DE PRAZO E 

VALOR   

0 MÊSES DE 
VIGÊNCIA E  

EXECUÇÃO 

 
R$ 186.914,25 

 

 

 

 

Rondonópolis-MT, 14 de Abril de 2023. 
 

 

 
___________________________________________ 

Departamento de Contratos Administrativos 

Célia Regina F. Andrade Rebelato 
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